




DEMüN
DA

'"ASAü

NECESIDADE DA ABOLISÃO

DO

CELIBATO CLERICAL
PELA

e

.~ SEMBLEA G·ERAL DO B ZIL:

S. Cipriano.

VERDADEIRA E LEGITIMA COMP~TENCIA.

NESTA MATERIA.

PELO

DEPUTADO, DIOGO ANTONIO FEIJO.

Debet utlUsquisqlle, non pro eo, quod
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g,'edi; sed siquid melills, et utililts ertite1'it
libenter amp1ecti. No,. enim vi7lcünu,', qUa1ldo
ojferuntu,' nobis melim'Q, seá illstl'Uimur.

Cypr. in Ep. atI Quint.
Ninguem deve ser emperrado np que uma

vez concebeu. 0 ornem de bem abrasando de boa
vontade coizas melhores, e mais uteis, que ~e

lhe oferecem, não se julga pori'o vencido.
porém melhor instruido,
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J T ODU8 O.

~ UMA discusão na Camata dos Deputados
ofereceu um incidente, que eicitou o zelo de
um de SttllS Membros bem conhecido por sllas
luzes, e sua probidade, a indicar.- Que o ;;;c
TO do Brazil fose dezúnetado da Lei do Celibato.-

.A muito tempo, que meditando eu sobre os meios
da reforma do Clero, e folheando os Anae do
Cristianismo, estava convencido, que a orig'em
mais fecunda de todos os males, que pezão so
bre esla clase interesante de Cidadãos, era o
oelibato forsadoo Cons\:Iltei autores catolicos, e
não catolicos, Filozofos, e Canonistas; e a
solides das razões dos que censuravã.o a lei. e
a insuficiencia dos argumentos dos que a perten
dião sustentar, acabarão de firmar a minha opi
nião. > Julguei então do meu dever corno Ornem.
como Cri Wo, e como Depl~tado oferecer á Ca
mara o meu Parecer a este re peito; r:o qual
procurei provar, quanto permitia a brevidade

. do 111 smo: - Que .J1.ão sendo o Celibato presc1'i-
to aos Pad'res P01' lei Divina, nem mesmo pmo

insliluisão Apostolica; e sendo alias oTigem a.
in Iralidade dos mesmos; eTa da compelencia da
Asembléa Geral revogar similhallte lei. - Que
se fi-ese saber: ao Papa esta Rezolusão da Asem
Mea , am que ele pondo as leis da Igreja em
Q1'monia com as do lmperio, revogasc as q'ue
impõe' penas ao Clerigo, que caza; e que não o

. jàzend em tempo ]Jreficso, se suspendese o Be
• neplacíto á semelhantes leis, que fomentando a



discordia en.tre membros d' uma só Familia, po.
dião pertul'bm' a tranquilidade publica.

Eu previ o xoque necesario> q ue estas pro
pozisões devião fazer no espirito d'aqueles, que
adormecidos nas opiniões erdadas de seus maio
res recllzão ui lerior indagasão; e todos sabem
a cega obstina§ão dos que em certa idade não
coasentem mais ser advertidos de~seus erros:
mas aparecerão ait~,da asim defensores, do celiba-
to em muito. menor numero do que en calculava.
v, <1S piedosas detracsões, de que se servirão
~.... falta de razões; a .c.onfuzão, e dezordem
de seus long'os arrazoado's; a tactica pouco ca.
ridoza, que empregarão' na ostentasão do seu
zelo na defeza de Relig'ião, <)lle julg'avão ofen
dida, quando antes era vingada das falsas acu
zasões dos incredulos, fazendos.e v.erdadeira se~

parnsflG 'do ~ue lhe.é aces.o·rio; e na da onra
do Estado Eclezi.astico, q u~ apr.egoavão depri.
mida por ql1em procura\'·a, pelo contrario,' le
vantala d<,? abatimento, em que jas; tudo tem
~ooperado para o tri umfo ,da v.erdade. .Poucos
restão , que ig'norante-s ,seduzidos, ou prC'j udi-
..cados, lutão .ainda com a pwp:ria concienci.a. Os
senti,m,ento-s inatos de j.ustisq estão, e etern'<lmen- '.
te estarão em contl'adis.âo com sua razão. Não é
a rebelião da (';ame contra o espi,rito: é a vós
da nall,l.r·eza, que ",e deixa ouvir eontra os pre
'juizos da .educasão: é .0 g-rito da conciencia

M1tra a ra~ão depravada: é a g'uerra da ver
dade .contra o ~rl'o.

A s~,tjsfasão, e o jnt.er.ese, que, á simples
leitura daqt,lele Parecer, tomou ~ Can1ara dos
Oeputados ; o .aeülhimeuto, que o publico im
parcial lhe tem dado: a .eoHvicsão, em que es
.tou, <.la neccsidade d' abolisão do Celibato 'CtQri~

.€a1, me obrigão a daL~ um maior, dczenvolvimen~
to áq lJele meu primeiro Voto sepa1'ado.



Eu seguirei o mesmo metodo, por me pa:
recer o mais conveniente, porquanto, a poderse
mostrar, que semelhante objecto não é da com
petencia do Poder temporal, cesa no momento
a pertensão; e então nada mais resta, que so
frer em silencio o gravame da lei, té que J. C.
se lembre da sua .Igreja, porque o Xefe viz.i
vel dela um só paso não recna; e a CUl'la
Romana, não ezilando um só instante em con
ceder dispensas nas leis Ecleziasticas, não tolera
cotntudo, que estas sejão d' uma ves revog'adas.

ão lhe conv~m.

Eu não duvidat'ei repetir os mesmos argu
mentos; e citar as mesmas autoridades: aqueles
são solidos, estas são convincentes. Ajuntarei
novos documentos. Núo me quero 8rrog'ar a
gloria de Origina. Tanto se tem escrito iobre
esta materia, e tão profundamente, que bastan
te é aver curiosidade na escolha, e clareza no
rnet0do. O ue porém não cedo á ning'uem é a
g ona e dezejar 1l1ui sinceramente a felicidade
da minha patria J o restabelecimento da onra ,
e dignidade Clerical, e a salvasão de tantas alá
mas, que inevitavelmente ie perdem pela eizis
t,,«mcia d~ uma lei, da qual nenhum bem rezulta,
como provarei.

Eu me vejo obrigado a condecender com
os que profesão' este falso principio: - Que os
~il~zofos são liber ~1LOS, e que os E'reges não

, jalao verdade. - Eu me restringirei portanto á
citasões de A,utores conhecidos, e approv~do

pelos adversal'los, ou ao m~nQs respeitados pe
los Ortodox.o~. Eu me firmarei em factos pro
vados, e nos ei'!.émplos, que estão debaixo dos
olhos de todos .

.Eu não escrevo para os verdadeiros sabios ..
nem. para os omens bem intencionados,' que

• posuldos de caridade 5uspÍl'ão pela felicidade do



proeimo, e se condoem de sua desgrasa: -esta~

duas c1ases engrosão o meu partido. Eu escre
vo para o comum dos omens, que de ordinario
se deíxão cegamente conduzir por aqueles, em
quem supoem certo direito de os guiar. Eu me
farei inteligível, para qae não sejão seduzidos
com aparatozo~ arg'umentos,. cuja futilidade ~e

axa acubertada com o sag'l'ado manto da Reh
gião. Eu quero sá entendido,. e pouco me im-

. porta ser combatido.



Augustos J e Dignisimos Senhores Rep7'ezentante$
da Nasão.

A QUEM mais, senão a Vós, Amigos da
Patria , . P1'otecto?'es das Liberdades publicas, e
Zelozos Dif€'llS01'eS dos di1'eitos dos Cidadiíor
B1'azileiros, deveria eu dedica?' esta limitada
ofel'ta, fiLha do meu respeito á Juslisa, de mi
nha 'venel'asáo ti Religião, e de meu amor á

• umanidade ~ Enca?'regados de defende7'nos da
0p1'esão, C'ltrnpl'e liberta1'nos das cadeas., que
seculol; pOltcO escla1'ecid(Js nos lansarão, 9 Eleva
dos àsim.a dos prejuizos encanecidos á somb1'a de
uma Religião, que tem por baze a dosura, e a
cÇ(,1'idade., V6s tendes a eoragem necesa1'ia pa'ta
àn'osta1' eses poucos, e mizere:.veis geniolS apou
cados , e ]J1'ezumidos, que jolgão, e se compra
zem de ouvir os gemidos de victimas impruden
tes ., ou seduzidas, ll'Ure cor1'endo a.pos d' uma
perfeisão ifeme1'a, se pl'ecipitá1'áo no abismo_ d(J
crime, e da desg1'asa. A1'mados do poder, que
a Constü1tisão vos out01'ga, tendes a j01'sa ne
cesm'ia pat'Cf:.... debelar esesespiritos tU1'bulentos,
inimigos de toda a 1'~fo7'7na,. e que incapazes de
p1'opor urna só medida de melho1'amento, são
.-t;:om tudo etel'nos censores dos que nem sabem,
AJnendig~r seos conselhos impotentes; nem. se ater
,'ão com os devotos sarcasmos de SUtl, Religião
_. a1'e'l),te. ,""

I ii
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Augustos, e DignisimlJs Senhores Rep1'ezen~

tantes da Nasão, a prudeneia é o unico fãrol
que deve mm'xar diante do Legisla(J01'; quando
porém a condescendencia não a tem P01' baze,
é uma j;'a-queza , é um c1';me. O I:Jrazil inlei'ro
conhece a necesidade d' abolisão d' uma lei, que
não foi, não é, nem s 1,á Jamais observada.
.o Brazil inteiro é testemunha dos males, que
a imomlidade dos seus tran.ç[!,Tesores acan'eta á
sociedade. Sem probidade n10 á eizecusão de
lei: sem eizecusiío de lei não á .Justisa: sem jus
tisa não á libe1'dflde. legal; e sem estq, não se
dá felicidade publica.

Legisladores, aceitai benign:>s o.': e~forsos de
~m de vosos A1embros: meditai sobre as importan
tes verdades, que ele oferece á vosa contemplasão;
e não queircles cCl7','egar ~ volo:,Q de Tesponsab'i
lidáde, que pezará sobre 'Vosos ombros, se '1'etar
dae a abolisão d' uma lei, que faz o fundo da
imoralidacle publica.

Rio de J~llleil'o 9 de ..Tulho de 1828.

.......

o Dep.ulado, Diogo Allt6mo F'!i.J •
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PROPOZISAO 1." ~

1\1-40 0 FEDERp..~

E' da p1"ivativa competencia do Poder tempo,.'!l es·
. tabeleceT impedimentos diTimentes dlJ jl1atnmo-

nÚ1, dispens,ar nBles, e revogalas.

I

A NATUREZA do Matrimonio:. o eizemplo de
Soberanos Catolicos; a doutrina da Igreja nos Secu·
los mais esclarecidos do Cristianismo;·e a hutoridade
de Escritores respeitaveiB nos .oferecerao argumentos,
.cuja farsa lrrezistivel preduzirá a llecesari"~ convi.csãp
,da verdade da nOSa Propozisão.

PROVA-SE 1.0

------::l"?"tn:"-:natureza ,]0 lJlatrimonio.

o Matrimonio é na sua origem: na opinião de
todos os Governos; e na doutrina da Igreja, en ina•
.ôa em seus Riluaes, li! Cateci mos - Um Cont·rato le
gitimo entt"e o Ontem e a MulheT, que Deos tem
estabelecido pam a multíplicasão do gelleTo umano. - ."
(1) Desta t.io simples, como nataral difinisão se
conclue 1.0 que o Matrimonio traz a Eua origem do
mesmo A utor da naturp.za, que no Paraizo determinou
aos pri mei ros pais do genero umano, que crecesem,
muZtiplicasem, e enxesem a ten"a: que no estado
social, o qual tem por fim g~rantir os direitos ç\e c,a·
d" um, e stibordinar os do individuo á totalidad~,

perten.ce ao Soberano regular este Contrato de má.··
neira, que por ele se preenxáo os {lns de sua ins
titui ão: que sendo' este Contrato de tal importancia

__--4....-_ ____:_

(I) - CatecIsmo de MQntplier - de Mp por Bosuet - dc Soasons
cm 1756 - Ble4 em 1628 - de Co!ollia &c. &c. &c. 'nj(o do CODei..
Jio Trit!. "" p

ln st. !ib. !. tit. 2,



que dele depende a perpetuidade da especie, a edu.
casão da prole, a pm; das familias, e porisso mesmo
a tranquilidade, seguransa, e prosperidade dos Estudos,
não póde o Soberano prescindir do direito de o re
gular sem perder aSila esencia, a qual consiste na
l' união de todas as faculdades necesarias para leyar
a Sociedade á seu fim. Deve portanto considerar-se
o direito de estabelecer impedimentos diril1lentes do
1\Iatrimonio na clasc dos inaLienavei~, e imprescritiveis
á Soberania d' I1ma Na ão.· -

Siío evidentes os absurdos, que se seguirião de
negarse ao Soberano um tal direito, ou (o quo i1in
d.: é eior) se fo-p. este concedido u uma A lItoridade
estranha, e independl'!nte do Poder civil. A sociedade
muitas vezes e a. uria em contradisiío COIlI sigo mes
ma; e uma anarquia de principias a levaria ao pre
cipicio. E podernos afirmar, que, e o Illal não tem
.:xegado ao seu cunmlo, devese este fenomeuo á umi·
liusão dos Governos, que tolel'élo, que seus subditos
vão mendigar dispensas á UIlI Poder estranho; e á
indulgencia J com que de ordinurio taes grasas tem si
do por este concedidas.

A natureza pois d0 _Matrimonio convence, que
ele é um cont.I'OCLü, CI)IIIO outro 'l"alquer; qUI:: tem
sua buze no direito natural; qne esui subordinado aos
intere es da sociedade, e por isso me<;mo su~eito Ú
direc fio do Poder temporal. A19u1\s porém pretelstanclo
que o Matrimonio entre os CristãGs sendo 11111 Sacra
mento, é c.omo tal privativamente subordinado fi I:
ja, anrmiío qne toda a dispo~isão da Antoridade ,,~.

cu~ar nu,,- pôde ja'01ui'l influir no valor tIo mesmo Ma
trimonio. A falsidade desta a'lersiio se patentear(t, pro
\'a~1dose: 1.0 Que no lHat -j"'''1''i:J o Contrato, e o
'Sacramento são coizas di:,ttn... em sua esencia, e se·

. pUíadas por sua natureza: 2.0 Que ainda sendo uma
só coiza o Contrato, e o Sacramento, nada perdeu
po~ i o o Poder temp.oral do sell direito' sobre ele.

Seria necessario admilirse o ab urdo de q ne J. C.
instituindo a sua lar ja, e o seu reino todo espiritual,
(2) fize~e com tudo dependente dela a validade d'um

(2) - Parece supedluo citar aúthoridades para provar uma veruaue
oje tão conhecida; porém para evitar a censura dos no~os devoto~.
cu referirei' o lIue dis F1euri no DisC:lrso 7. á 1st. Eclez. - E' cu~-,
dellte pelo novo testamento e pelCl tmdisão dos 10 primeil'os soclllos,
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Contrato temporal, cujo fim principal é o mutuo so
corro, a propagasão da ispecie, e a eaucasão da pro
le, e que clestà sorte introduzindo ~ confuzão, e ft.

clezordem na sociedade pela privasão d'um direito esen
cial ao Soberano, t.ranstornase os fins da mesma socie
dade, que Deos criou, dirige, e protege, como a
mesma lrrreja: transtornos, que mais CIl.' uma ves teln
arl'llinad; Estados, e dezacreditaáo as A utoridadei
Ecleziastic3!l, que as tem pr0movido c'Qm suas cri mi
nozas invàzáes no dominio do Poder temporal. (3)

Felismente li Igreja reconheceu nos primeiros se
culos, que olferecem a verdadeira norma de sua di.
ciplina, que ela não tinha outro direirc alem do de

, in pecio'nar sobre os Contratos, bem corno sobro todas
RS acsoes umanas, para decluralos iníquos no foro da.
concienciu, quando contrarios ús leis Divinas. Ela .re
conheceu, como um dever !leu, o fiscalizar l!l eizecu
!Ião das leis dai Soberanos sobre os Matrimonias; e
muitas vezes teve recurso á estes para os declararem
invalidos, quando Oi julgou opostos á Moral do Evan
gelho. (4)

O infiel cazado, que profesou o Cristianismo l
jamais foi obrigado a revalidar seu Matrimonio peran
te... a Igr~ Catecumenos, que por muitos annos
~e prepul'avão para o Batismo, nunca farão proibidos
,de .05 contrair; porque era então doutrina corrente,
tJue o J.ltfatTimonio 1'ezuitava do mutuo comenso das
paTtes emitido segundo as f01'mas legaes " o que ain
da ~icolau L repete ao Clero de Bnlgaria, Eugenio IV.
n(?-~Concilio de Florensa, e se vê depois consagrado

que o R.:ino de J, C, ti puramcllte espi"itual: que clle não veio cs
tabel~l' sobl'e a ten'a, seJlüõ' o culto do verdadei,'o Deos e os bons
costumes, ~e1lt nada muda.' "O gOI'er"o politico dos diferentcs povos,
'/clll nas leIS, e costumes, quc só di:em "upcito aos 'Íntcreses da
vida prezg'ttc, -

(3) Bem conhecidas siio os san guinarias contestasões entre os 1>a_ •
pas, e Soberanos ohre objecto da competeQcia dcsu.s; em sair
da mater;a que me ocupa, poderia citor ioumeraveis ei:r.emplos de.
perturbasoe:; por cauzJ, <los Ecleziasticos se iut,'oOleterem a anular
,;,atrimo~ios. O Imperado,' Lciio foi perturbado pelo Pa riarca tI<l
Consrautmopla por cauza ti,) seu cazamento com Zpe. e o Ic~itimida
de de SCllS ~lhos, Sabem totlos fi pcrscguisao, que fes Adriauo 2.

-u ~otero Re,l tle Lorena; e:l que ei.cesos xogou .;regorio:). contra
RO'H:~to o p:cdoso 'por se o~' " ca.zado com I,Iert~ sua parcnt',. 'a
da tl15(0 aconteccrla, se a Igreja 'nÍlo dzorbitase de suas atrihuisõe

(~l lI2,Can, ,rio Codigo AJl'i'ano, Ton1, 2, Coucil,-5, Abro.,
suplica a lelldoslO, Greg. \l, !t L,.u!stprauclo &c,

, Z u
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no Cate~ismo do Concilio de TI'ento; o qual na Se
SilO 24 ensina - que os lI:Ia17'imonios na lei Evanueli
ca eicedem aos antigos na grasa, que a]Jerj'eis~a '0

amor natuml, confirma a indisoluvel unidade, e san.
tifica os conjuges.

. 1'al é com efeito a doutrin.a '. e pratica da Igreja
ainda para com os mesmos .Cnstaos, entre os quaes
consente muitos Matrimonias somente na qualidade de
Contratos.

Os Penitenles publicas I af.'~tados da Igreja, não
e:rão admitidus á recepsao dos Sacramentos ~Iurante os
primeiros gráos da slla penitencia; com tudo era per
mitido aos mosos cazarem, ou tuleravãose os sens
Matrimonias por indulgencia, como. dis S. Leiio. (5)
E laes Matrimonias não podião deixar de ser 'somen
te Contratos; porque serido o Matrimonio um Sacra
memto de "ivos, como se ei primem os Teologos , não
podia ser administrado aos p.enitentes antes du sua
l'econciliasão.

As Virgens, e os Monges que cazavão, a pezar
dos seus votos; emquanto estes não forão julga
dos inpedimento dirimente, forãu reputados verdadei
l'amente cazados; e é certo, que taes Matrimonios
não el'ão feitos em face da Igreja, nem por seus IVl1
nistrós, que os deleslavi'ío; e por isso erão somente
Contratos. (6)

O., Matrimonias contraidos por Cristão com infiel,
emqnanto não farão declarados 'nulos, ou quando tem
sido feito por dispensas, não sãn, senão· Contratos:
pois todos sabem, que o infiel é incapaz de rece er
Sacramento; e qJ.le por isso neste cazo a nenhum dos
Contraentes "e administ.ra. (7)

Os Matrimonias entre os-E' ',!es, qlle lansndos fom
ua Iareja nem erem no Sacmlh .J do lVlatrilllonio, nem
seus"'Ministros go ão de jurisdisii:o algllma, como po
derão ser considerados Sacramentos? Entretanto, Be
n~dito XIV. os declarou validos, independentes de se
rem rntil1cados em prezensa 00 Paroco, ainda quanuo
convertidos. (8)

--------
(5) Epi~t. ad Rustic. Narb. _
(6) S. Agost. Tom. fi. col. :l15 - VejA~c Pocier no seu tratado

<10 matrimonio e Dupeim Bibliot. dos ALI!. Eclez 5. sec. I. p,arte.
(7) Tertuliano lib. 'l. ad uxor. S. Ag05t. de coujug. adulto llb. I.

cap. 25 - Sinod. Elib. cano ) 5 - .
(8) TOID. 1. Bul. pago 8i. - Breve de 13 de MaIO ~\c 174).
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Os Catoli'cos contraindo com impeuimento oculto
l1il'imente, e dispensados ocultamente, estão verdadeira
mente cazados, não obstante a falta da prezensa do
PaToco, como rezolveu o mesmo Benedito XIV. á
instancia da Penitenciaria, fundandose na declarasão
de Pio V. (9)

Os Cristaos, que cazão pai' Procurasâo forão
sempre reputados verdadeiramente cazados, não' obs
talHe nunca revalidarem os seus Maüimonios em prc
zensa do Paroco; entretanto é insllstentavel, que au
zentes posao receber Sacramento por procura"ão; não
pod6!ndo realizarse a união da materia, e .forma apli
cada pelo Ministro aos sugeitos, que o recebem:
circu nstancin esencial, no parecer de todos os Teo logos,
ao valor do Sacramento. E para pOllpnrme ao trabalho
de refutar as razões frivolas, com que alguns querem
-sustentar a eizistencia elo Sacramento em tae' Cazamen
tos eu me servirei da autoridade elo grande Cano;
que mio só afirma, que a Jureja nunca ensinou, que
todos os Matrimonios dos ~ieis fOSell1 Sacramento,
m<lS taobem julga não merecer resposta a estultlcia, e
loucura dos que sustentão o contrario. (lO)

O;; Digamos, são privados da Bensiío Nupcial,
--"'TlT-rrTre-t:urla antiguidólde, e ainda oje a Igreja Gre-

ga fa consistir o Sacram.ento: e as B.as e 4."s nllpcias
f()1'üo tão cOlíelenadas, que severas penitencias se im
punhão aos que as celebrav50; entretanto taes Cala·
mentos furão reputados validos, não obstante a aver
'R:íO , qne a I&reja lhes tinha; e ainda o siio entre nós
a pezar da falta da Bensáo Nupcial. (l [)

Os Matrimonios Clandestinos antes elo Concilio de
Tl'ento farão rpputados validos, ;ão obstante a fuha
de .JHinistros, que os celebrasem. (12)

.(9) Consulte-se a Lubi istel1l. de·Teolog. tr. de lIIalrim.
(10) Cano. Lib. 8. caro 5. Lcase a Palavicino in Hist. lib. 23.

cap. 9. .-
(II) As Const. Apo"t. Lib. 3. cap. 2. "ama ilJcitas as sc"unóas

Nupcias, intempct'ansa as tcrccil'~S, e as scguiutes fUl"llica fio ,r'J c at";
pctulallcia.

S. Grcg. Nauzi.r Orat. 31. 4. Basi!. e 4. &c. O .Conc. de Sala
~anca em 1835 at.é e peL'suodio no c. 11 'lue niil) se dcvia llar a Ben
sao nas segundas Nupcia~ para não reiterar o (ICL·amcnto.

(IiI) Conc. Tl'id Ses. 24 -Já pm 400 um Conc. de toda Espanha
c?ugregado em Toledo, .no cano 19 avia d~terminado) '1ue n;;o rosem
elscomLlUg;ndos os 'lOJe tlvesem uma só Concuhina cm lu<rar ce LUU
lI~er. Tanto se não julgava n ccsario o Sacrameu\o para a"ralidade óo
Contrato J uma vez, que as l.:is o Dão anulas~lIl. .
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O Celebre Cal'l'anza no. seu Catecismo aprovado
por uma Congregasão. de;> Concilio de Trento, refere,
que em algumas .Provmclas era: costume caZ:lr perante
o Magistrado antes de ir á Igreja receber o Sacramen
to; e que neste cazo se podia uzar do Matrimonio sem
peoado. Pratica sem du viela fundada na doutrina de
S. Ambrosio, e outros :padres bem como no DIreito
Üanonico. (J3)

Todos esteü fàctos, e procedimentos da IlTreja
provão concludentemente a separasão do Contrat;, e
do Sacramento no Matrirnônio, e que entre os mesmos
Catolicos tem eizistido, e ainda eizistem muitos caza
dos sómente por Contrato sem inconveniente algum,
11em sombra de pecado.

Para responder a estes argnmentos se tem recorri
do ao eispedieote de afirmar, que os Matrimonios en
tre os Cristãos de Contrato se elevuo á Sacramento,
sendo deles Ministros os mesmos Contraentes; e que
por isso o Sacerdote nao é mais que uma testemunha
qualiticada eizigida pelos Canone!!; e que a Bensão
11ão pasll de uma Ceremonia da Igreja sem efeito al
gum Sacl'amental. O absurdo desta opinião se eviden
cia pejo que pasamos a observar.

Como poderseá compreender, que no Batismo, e
Penitencia, Sacramentos necesarios á salvasao, não
posa o mesmo SllO'eito, ainda que Sacerdote seJa,
admini5tralos á si ~nesmo no cazo o mais urgente; e
que no lVIatrimonio, Sacramento de nenhuma sorte
necesario á salvasão, o posão fazer os meamos Con
traente.s, arvorandose em lVfinistros, entrando na J \"
rarqllia Ecleziastica; ei~cluinclo asil~~' este ~acramento
do Ministerio Sacerl1otal, cuja esencla consiste no po
der de repartir aos Fieis as grasas do Salvador, co
municadas por meio dos Sacrâmentos? Esta eicesão
é reprovada pela pratica da Jgrej~: é contraria .á. na
tureza do Sacramento, e contestada por gravlslmos
Autoxes.

Os Ereges, que não crem no Sacramento do Ma
trimonio, não podem §er ~Iinistros deles. Entretanto

------------
(13) S. Ambr. nint1a que na Ep. 1!J a Vig:o dis. que eon,vem sa~

tiHeal' o ,1:atl'imollio "da fi lIS;LO - COIlj'J.gIUm. saccrdo.l.ah bl:Jlc(h
rtionc .çfmclijicari op ..tel _ confc;a co.:n tIJl10 n3 se.u hl~, d~ Ins~.
Virg'. cap, 6, que a eOQ"cn.'ii.o é quem mi o l\IatnmOll\O, - Fac~t

cQnjllgiuln l'ClCIÍ!' Cn)IJllfJ?!i.,
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validamente contl'1lem Matrimonios; e, como ja not<'l
mos, Benedito XlV. não permite reval-idalos, quando
se convertem.

O CUlOlico pôde cazane validamente com o Ere·
ge; e ainda mes~lo c~m () infiel, sendo para i 50 di~.
pensatlo, e eu nao .et, como devendo ambos ser MI
l1J-lI'OS deste Sacramento, }.las<~ neste cazo somente O

Catolico a administrnlo; porque o E~ege, e o infiel
não cre, nem quer fazer, nem receber tul Sacramen
to; e nem que o Erege quizes e, podia f,\zer, 011

receber, por estar ei cOlllungado, e por i o privado
dos direitos, que 1I1e compelem, como Cristão.

Demai6: sem illlensüo ele adrnini. traI' Sncramento
(14) o Mini ·tro n~lo fas Sacramento. E não tendo entre
nós nenhulll Contraente int"nsão de o fazer; porquo
ianorão tal 1\ inisterio, Oll l-lIrisdisilo da sua purt ,
~ - .

antes eslnnJo persuadidos, que o vão receber 00 ~,.

cel'llote; como pócle ehlr e Sacramento do l'l'latrilllonio
nos actua CaZéUI1 ntos elos Catolicos?

Suponha no!> porém, que o-Contrato civil se trans
forma em Sucramento; e qne entre o -Cristiíos o pri.
meiro é ill-ep_ ravel do segundo. Como a baze, em
que re.pOl/za o 'ncraruentu, !lilo digo bem: como o

OlTrTa rf,0 o 10 é o unico objecto elevl\do a Sacra-
mente,: ReI do a cizistencin daquele anterior Íl deste,
é illdubitavpl, que o Poder te-fnI.l0rnI nada perde de
ua aUlul'ida ll' "obre o Contrato civil; que em tmio

.continua a serlhe sub('rciill:ldo, ainda \l\eRII10 del.loi
dr levado a tlc:craOlcnto. E a. iI\) como o Cidadiio por
fie íilzer Cristão 11.;"10 deixa cm tndo quanto re_ p itll
êÍ ord III civil, de :ec:lar subordinaílo no Poder lell\
-p?r ti; po °to que 51':11 {'lll"i ler indiviJual, ou Rna dig
:Il1llude peo 0'11 se ase e e' I la p. Ia for a 00 BatinOlO á
uma nw.is alta Calego~in, e ti bui_ o desta nova rela
súo subordinado ao_ Pod r Espiritual: a~iOl o eon
tl:nto do IV! lltri monio é em tu lo sngei to éÍs lei. da so
-(,Iednde, posto qtlC elevado ú~ SaCral\iento, d bAixcf ue
cuja re1<1o 50 e!'til jrr'lalll\ nte' subordinHd~) ús leis da
Igreja. Donde se co~due_ que se doi intlividuos {'on
-tl'Hi.rem Malrillloni" egul tio as leis civi-. -e não segun
do as leis Rclezia licns e tanio vali lamOente caza~lus,
:posto' que talvez n,io tenhao recebido Sacramento.

,Os elois Poderes são jndel endentes. {Jlldn hulU

('.Jl CoucH. Tril!. Scsão 7. Cun I I.
I
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póde Legislar nos obje~tos de sua compelenci·a, mas
o Poder Espiritual por ISO mesmo que tem por fim
imediato a salvasão das almas, e não a tranquilidade
~lIblica, como a tem a Autoridade civil, não póde'
determinar coiza alguma não necesaria áquele fim
que esteja em opozisão ás leis do Poder temporal, o~
que por qualquer maneira lhe pertensão, a não ad
mitirse a maxima ahsurda, e ant'isocial da influencia
tl' um Poder sobre outro, com reciproca invazào de
atribuisões; de cujo conflicto tem sempre aparecido fu
nestisimos rezultados.

Estfl pois demonstrado pela natl1l'eza do mesmo
Matrimonio que ele é inteira, e privativamente suO'eil.o
ao Poder temporal, ou se considere o Contrato"dis
tincto do Sacramento, 011 reunidos pela nova categoria,
que a grasa llle confere no mesmo momento, em que
se realiza a convensão. Continuaremos a provar a nossa
Propozisão pelo uzo, que deste direito tizerâo os So
beranos Catolicos não só sem reluctancia da Igreja"
mas ainda com sua decidida aprovasão.

PROVA-SE 2.0

Pelo u:w, que deste dit'eito tem feito o Pode?' tem~
poral.

Conveítemse os Imperadores Romanos. Às ia
li.das virtudes dos Pastores da Igreja, suas luze ,
sua caridade, e os prodigios,., qU.li! então obravão,
lhes atraem toda, a sorte de ve·flerasão. Jrensóes,
privi\egios, e donuti vos os eizaltão, e engrandecem;
e os mesmoS objectos temporaer. são ,levados a? sell
Tribunal, com0 mais j nsto \-mparclal, e xelO de
equidade. Tudo isto acont~c,~; mas nem os Imper~
dores cedem á Igreja o dIreito de regu,lal: o Matr~
monto, nem ela reclama por um tal direIto. As leiS
anteri'ores siio inteiramente observadas; e a IgreJa so
mente viO'ia, e zela na sua eizecllsão.

Justiniano, este J mperado.: que ~anto legislou sC?
bre negocios Ecleziasticos em nenhuma de suas leIS
fas me;'são do Rito sagrado, quando trata do .:Ma
tl'imonio. Ele anula os CazHm~n'l.os das pesoas cons
tituidas em diO'oidade, quando niío forem precedidos

b • .

d'uma estiplllatião de dote. (~llant,o aos matnm01110S
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das pesoas d'um estado meno! elevado o Imperador
lhes concede a alternativa da estiplllusão do dote,
ou irelB,.. {\ urna Igreja, que quizesem, e nela decla
raI' em prezensa do Defensor, e .de tres, ou quatro
CleriO"os da mesma, que se tomavão mutuamente por
e poz~s, &c. Quanto ás pesuas de baixa condisão,
lhes permite cazarem sem as referidas formalidades. (15)

U lU seClJ lo antes tinha Teouosio ,. ll? Valente de.;
clarado validos us Matrimonias entre pesoas de igual
condi~ão, sendo fi~'rnados pelo consentimento dos mes
mo', e provados pelo testem liho de seus a mígos.

No Oriente é Leão o Filozofo, que em J.)I·inci
p'o do 10 seculo fas dR Ben ão Nupcial uma con.
disilo necesariu ao valor do Matrimunio; (16) dispen
sados dela os escravos, a que os sugeitou Aleixo Co
meno.

No Ocidente é Qe Carlos Magno em diante,
<Iue em muitos cazos se fas uma necesidnde lta Ben
são Nllf)cia1. (H)

'!'ab:Hó diR - Se consu1taes os diferentes titulas
da lei Sal ica da dos Godos, dos Vezigudos &c., por
ada a parte () Sobemno estatll·e sobre o CQntrato,

reaula as formas, e as condisões: concede, ou neaa
di~ensas; aparecendo sempl'c o Contrato se~arado
do Sa~ramento, (I8)
. D.aguesú dis ql~e {~os. nove primeiros seCU!05 a ~gre':
~a se conformava as LeiS do Es.tado; e]a mais s~

atreveu a ourar C0m o Sa-cramento uma unrão cvIide
fl.I d~ pelas leis dos Pl'inc-ipes·. (19)

Xat.izel depois de sustentar este mesmo parecer t

ncrecenta, que até o 14.0 secule. a istoria oferece
trasos deste uzo. (20)

Li!>. 4. De relo til 19. e 8-se dis c1aramcnte que o Sacramente
(em senti,lo lalo) do matrimonio cizi te lauto entre os tieis como
cn~re. os iofiei-. - SaC1"ll>nenU11It cOllJlIlrii apll1' jideles, et Lifir(eles
'C3.·ISlt!.

(1:» Lei 23. par. 7 Cad. de liupt.
(16) COl! t. Em).>. Leol!. ~!l_

(17) Gal'. 41ll;l 1ih. G- li!!. lih. 7.
(18) Tllual'ú-Do Contrato • ~ do Sacramento do Matl'imonio.
(19) Tom. 3. cdit. ell1 4. pago G:J.

~ (20). ';eodo1.io e.';1alJel~ccnuo o impeclimento de consangu;nioade
en.l 2.. gloao) se. rCZ~l'vlt c15I'rc~~1I lcute o direito ele o dispeus.a:o. Era·
ch& OHj"'U CHI n sime. 1110 p3"a CaZRI' cum ua sobdnba l\lanillh.\:
Teouo:icJ l1a Itaji~ di;J~en3a"a n05 illll'edim~otos ante • e depois ue
e.OOll:,"Jos os MatrunOl!lUs. Veja6'c cm Floduanl. 'Isl. Eclcz. o farto
do B.!Jucim, c·ujo cn:l;nlll~nto foi dvclal'ildb nulo ror umt' Asembléa

.·3

"
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Em 1635 ai-nda na Fransa erd'o nu10s os caza.

mento!'; dos Principes de sancrue Real, sem o con
sentimento do Rei; e Luis 13.

0

não duvidou por sta
cauza declarar invalido o Matrin10nio de seu irmão
Gastão: e sendo levado este' necrocio á um Concilio
N acionul, e consultados os Teot,gos; foi por todos

. l'eputado nulo. (21)
. Ainda oje são nulos os Matrimonias dos fi:ho!i
f.'\milias na Frànsa, e na A ustria; e neste lmperio é
1:lma condisâo llecesaria ao valor do Contr_ato os Pro
clama!':; e por lei novisima o simples adnlt~rio pro
vado em juizo (22-) é um impedi.mento dirimente. Res
ta somente observar a doutrina da Igreja a este l"es
peito.

PROVA·SE 3.-

Pela doutrina dos primeiras seculos da igreja.

Atenagoras, na sua Apologia di rigida a Marco
A melio, e Camada asevera; que O,~ Cl'fstitos não l'eco
nheciáo por mulhel' serrão a que tinltão recebido C011

forme as suas leis. - (23)
Celestino 1.0 consultado sobre o segund J',fatrimo

Dio de um que abandonou o l.o por não ler ~id cele
brado em face da Igreja; rezolve a felvor do pr'mei~

ro, ('I fim de que se não 'vilipendiase a fé do Jur •
menta; e se guardase a pl'omesn reciproca. (24)

S. Baziho fa:: consisti,' a validade d03 Mal~imo

nios dos escravos, e filhos f;>Ulilhas n') con~ntimento

dos p(j.is, e Senhores. (25)
- . S. Ambrozio l'eConhecl& i esenc~a do Mll'trimo
l1io na convensão, bem como S. João Cril.OSlUmO; ()
qu~l apezar de c~)I1fesar, que os Soberano:) \'-lúdelll

em Soason!, por falta do consentimento de Carlos o Cah·o. ~. no
ta vel a casRsiio uo Cazamento de João &Iho dI> Rei> da Bo 'mla pelo
Imperadol' Lui,; 4. e a dispensa. datla p.elo mesmo a Marguruia. para
tornar a <:aznr conl se,.l parellt~.

('lI) Memorias do Clero da Fr.
~Q) Lubi 8istcro. de Teolog-. no tr. do Mlltr. -
(23) Segundo a con-ecsiio de D. Prutl. lIIaraot. Ad carcem oper-. S.

J ll"tin.
(.2;~) Decret. Grat. Causa 35 Qucst. 6. cau. 2.
(25) Epist, 2. ad Ampllileçh.
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errar nas StU'iS leis; com tudo declara que se lltes
deve .obedecel', quer seja quando se cazão, ou
quando fazem testamento J' pOl'. que alias é o acto
invalido, e i7tutil, (26)

S. Agostinho en ina, que os casamentos dos
con ob,"inlzos erão licitos j P01" que a lei Divina os
não proibio, e nem as leis umanás os avião ainda
proibido. (27)

O Concilio de Orleans em 541 declara llulos
os matrimonios dos eSCt"avos, e .filhos famílias, em
qtlallto os senhores, e pais llu:s não derem o seu
consentimeTt-lo. (28) .

Teodoro de Cantua-ria dis na sua Colesão dI!:
Canones, q.ue entre os Latinos os eazamentos el'ão
só pet"mitidus (01'(1, do 9.0 gTáo, segundo constuva
d(tS questões Romanas. (29)

S. Teodoro Estlldita consultado sobre o valor
das sefTundas nupcias, visto ~lle erão privadas da
Bensli~, em que os Gregos fazilio consistir o Sacra
mento, 'responde afoil"O, que el"ão ve,"da(üiros ll:lat,.i·
monios uma vez que fasem cont1'aidos segundo as
leis. (30)

Nicoláo 1.0 responde aOi; Bif:poS de BuJgaria,
que as leis Romanas proibião o cazamenio entre os
filhos Ttatul'aes, e -adoptivos; e que segundo as leis era
'bastante o consenso das pat'tes, (81) e. que se podia
i1ei~ar de l'ecebet' a Bensão nupcial sem pecado.

Adriano 2.0 consultado sobre um Matrimonio re
"f-estido de todas as formalidades J3rescri tas peja lei
civil, mas sem intel'vensão do Min'isterio Sacerdotal,
Tewlve, que tal Matrimonio rúio oferecendo nada de
contrm'io ás leis Canonicas, não devia ser impe
dido. (32)

Yvo de Xartres b mais abil Canonista
secul0, estabelece em totlas as suas Car~as,

. ('2G) S. Ambro-io na Ep. 13 a Syirec dizia, que Dcos não po
'(ha aprovar os Cazamenlos do. fieis com os infiei., por que a 1~i

os proibia. V~jasé ao sua Epist. 11 Palel'tlo - Jo. CI'. Homil, 15 ad
pop. Antiocb.

(27) De Civit, Doi Jib. 15 cap, .\.6.
(215) 'fomo 5 coI. 335.
(29) TOal. I. ·p·cilcg.
(30) Epi t. 50 ad Naucra.
(31) CondI Tom. 1:. artl 2. cal. 517 art. 3. cal. 518.
(32) Bcluz. l\lisccll. tom. 1•

3 11
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Matrimonio nEto é 'Valida" ou invalido setlão em 'Vir.
tudo das leis civis. (33)

Alexandre 3.0 consultado sobre a validade d'uro
1\latril1lunio contraído somente com as suleniJades da
lei; resolveu, que era tiLo 'Valioso, qUe se tornase
a cazur o sugeito com outra, ainda depois da copu
la carnal, devia ser obrigado a voltar ao p1'imeiro
~rI(ltTimonio. (34)

BeneJito 16 consultado pelo Patriarca Gaudencio,
se avia itnperlill1ento entre uma mos<l, e um moso,
que tinha contraiJu esponsaes COIll a uefunla irmã:
desta, re uive - que· ele não poditt condelw1' um JIa
támo71io que nem a Escritura, nem as leis ci is
cOlldenavão. (35)

Pio 6.0 nos Breves dirigidos ao Bisp.o de Lnson:t
e ao Arcebispo dt' Turenteza declara vnlido , e le
gitimo!! os Matrimonias contraídos durante a Revolll
são, com tal/to que se tell!tiLo conformado às leis
civis.

Benedtto 14 .ia tinha resolvidp ~o mesmo sentido.
a- respeiLO dus OlatlJeas. (Not. 8.) Mgr. Bispo de
Langl'es na sua Instrucsiío Pu~toral de lE.i de Marso.
de 1791 uedara', q.ue a B ensiio nupcial wntinu(/nf
a ser administrada aos que a· pedirem'): sem que se
jlllg~e necesarja para Ui. 'Validade do Co.uLralo>
civit. (36)

Inlllneraveif! sã~ flS document€ls, que nos oferece
a Istoria da I~r.eja, pelIJs quaes se conhece, q.ue.o.

. fundalJlento da proib-isü·o, ou cios. impeuimel1tos din
mentes lo hitrimonio era a lei Divina, ou li do PodeI
tewporal. VerJade é, qne se en-colltráo em alguns.
Padres, e COllsilio~, princip' ~It}(imte do 9.° 5eculo em
diante, determinasões relati'lP' :10 valor do Mntrimo··
nio; mas deve isto lItribuil's,. Inrte á pose, em que
estava li Igreja de eizuminur o valor do Conuato pa-

(33)- E. i,t. W7. - N'ltese, que o Cone, I. gcne~al de Latrllo fun
da a proibisão dos CazamenltlS dos parentes nas leiS Divinas e Se
culares,
(~) 'l'um, 10 Cum:iJ. CIlI t5í4-.
(;{5) Tom. '10 -cal. lãHI. - ,
(:{ti) Cunsu1tesc a c~lebre conferen.cia de M, Ab. de C"ambls c0u,t (»

Cardi ..1 Anluneli, qne se lIx.a na ColeCS'") dos Breve , oude o Car
eca! susteuta que o escueial nus lIhtril1lflniu9 é o muluo conscnso;
e quc por isd apczar da falln. da; fOI'lnn.lida.l~CS eizigidas pt'lo Conc.
Tril!. nos CaxalDento; dos Frallcc;ocs, devwo esles ser comldcl'l\dos
validos, anilo COllstar de sua iJml1idallc paI' outl'O prinCil'lO &c•.



ra santificalo com o Sacramento; o que insensivel
mente conduzio os seus Ministros a julgaremse auto
rizados para legislar sobre o mesmo Contrato: parte
ao consentimento e aprovasão 'dos Soberanos, que
tendo recorri cio á Ben ão nupcial, como um meie
mais enCaR de segurar a sorte <.los Cazados, e a ones
tit.lade dos 1\1 utrinlOnios , mli itas vezes remetião aos
Ministros da Irrreja a decizáo sobre o valor dos mel1
mos Contratos t bem como desde C~n tantino ja o
tÍn\lão feito a respeito de outras questões meramente
temporae ; e parte em 11m á ignorancia dali mesmos
Soberanos, que. nos seClllos ,de trevas se entregarão
todo, á direcsão dos Rclesiaslicos, que então se ar
rogarão o direito de legislar não só sobre Matrimo
nias como tãobem sobre testamentos, sobre as pesoas,
e bens cios Ecleziaslicos, sobre as Igrejas, e até
sobrrt os direitos dos Cidadãus, e sobre a sane dos
Imperial'. (37)

Cumo porem nnda mais faci1 do que argnmen
tal' cum citasoe;; vagas, vemos jJerlenderse refutai' a
todas esta, razões com o Cano 4.0 da Ses. 24 do
Cunei!. rr,id. Nó vamos pois desfazer e.5a objesãu,
qu·e parece inven ivel nos que não querem, ou não
podem raciocinar.

o Cano 4,0 da Ses. 24 do Concil. TTid. não
pn:judica a questão prczent~.

Sendo certo este principio de Ermeneutica Sa.
grada. - Q' os Goncilio$ dc'Ccm SC1' entendidos, (1

il1terp1'ctados, segunda. o .fim , que ti-cerão l1a for
masiio deste, 01/ d(/(!ur:le Camm. - E sendo indubi
tavel, qne os Padre Congregados em Trento não
se propuzenío outro Rtp, que combater, e 'anatema
tiz,ar os erro de Ll't .ró, e selts sectúios , e~llese
eVIdentemente que o Cunon 4.0 , de que se fes men
s,io, não condena ontra al~uma tlpiniáu mais, do
que aquela, que negava á Jgreja o poder de esta-

(37) Fleuri 4. e i. Discur. sobre li cIsto Ecler...1\ lem dost" con
suft.ese :LOS rlifel'onto; Collcilios aiuda gomes: v, g. o 4. de Latrr,o
o~de se encoutrartL uma perfeita Jegislasüo penal, c civil em mllte~
r~as puramento temporaes.

!.,
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tuil' impedimentos alem dos declarados no Levitico o

sem qUe perti!ndese decidir, s'e o Contrato do Ma~
,trimonio ainda mesmo entre os Cristãos é separado do
Satramento; e se o direito de estatuir· impedimentos
dirimentes, de qll<: a Igreja estava de pose, lhe era
delegado pelo Poder temporal. O Concilio decidia uma
yerda(~e, e é, que a Igrej~\ tinha o, direito de pur
ImpedImentos; RS quaes fiHO verdadeIros e valiozos
ou dimanem d'lIma Autoridade precaria, e d~leO'ada'

d' A °d d ' O dO o '" ~ou uma uton a e propr:a, e r IIlana. (38)
Nem era po!:'ivel, que o Concilio decidise em

outras vi~tas; este Concilio, que se tinha P!'oposto
nada decidir dogmaticamente sem q1l61 bazease as sua6
decizões na Escritura t e Tradisão; [como era dever
seu1 e sem obter pela disc\lsão a universalidade de
votos. E nesta materia n~lo fil) nao encontrava na
Escritura pasagem alguma, que o favorecese, como
pelo contrario a 'l~radisão formalmente o condenava.
Demais. Gravlsimos Teologos eruo, e continu;'ruo a
ser da nOiU opinião, ainda. dupois do Concilio; o
que prova a todas as luzes, que naquele Cnnon se
não teve por fim mais do que firmar os Catolicos
contra os Ereges na doutrina, de que se devião su·
geitar aos impedimentos e5tabelecidos pela Igreja;
bera entendido; em quanto esta os nfio' revogase, ou
quem lhe avia c~ncedido, Oll permitido o eizercicio
d'u'm tal' direito.

lVlelxior Cano, este Bispo tão celebre no Con·
cílio de Trento, e que por seus escritos até oje J"l'llt o

reca o respeito, e a venerasao dos Ortodoxos, sus
tenta, que entre os~ mesmos Gatolicos á m~lÍto~ Ma·
t?'imonios sem cartlcter de Sacramento,. e e eVidente
que send~ ent~o ,sol:ne~l: COl" \to~ civi~, não podem

_estar !:'ugeltos a ,Junsdlsao dt greJa; elceto por per·
'misão do Poder temporal. (39)

Giles Foscaral'i, Bispo de Modena, sustenta,.
tjzie rO Parle" temporal nada perodeu do seu direito
sob?'e o llfall'imonio por se aveI' este elevado '" Sa
cramento. (40)

Catarino, Bispo de Conza, que tanto brilbou n?
mesmo COI)cilio asevera, qUM J: c. ra~endo do J.Waln-

-------
(3~) Pala"icini Isto do Cone. Trid.
(39) Vid. Not. (10) .
(40) P"layicin. 1st. dlil Cone. Lib, 22.
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monia um Sact'am.ento nada mudara de seu estado n(J~
tUl'at e politico j e por isso este .deto .fiem·a sem
pre o mesmo, e sugeito da mesma maneira á Au
toridade que prezide á Ordem Civil. (41)

O Celebre Pedro Soto, Teologo de Pio 4.0 no
mesmo Concilio, declara, /fue por 'Conlade e pieda
de dos~ Príncipes a Jgreja alcansara o direito de
impor impedimenlo. (4:2)

Jacob Naclanto (43) e Domingos Soto (44) são
do meDmo parecer, ape~ar de asistirem ao Cone.: e
do Cano 4.0 da Ses. 24 do mesmo. .

Alem destes, inumeravcis são os que continuarão
a defender a nosa opinião; e oje é doutrina corren
te na maior parte das Universidldes da Europa.

De tudo isto se concilie; qne o Concilio deci
dio somente, que os Cristãos uevião sugeitarse aos •
impedimentos estabelecidos pela Igreja,; ou que, se
quis outra coiza, não foi nem seguido, nem adopta
do nesa pane nüo só por muitos Escritor~s Ortodo
,xos, como por Est'H.lOS inteiros que, não consentirão
na sua pubhcHSão; e que continuarão a estatuir im-

_ pedime.ntos e di!"pensar neles, ~pezar do Concilio aver
determinado o contrario. E sendo maxima de S. Ber
nardo, fundada na doutrina da Igreja - que onde
duvidáo 6S Ortodo:r:os não á Dogma - seguese pelo
menos, que a nosa opinião nada tem de ereliclt. (45)

Consult~se sobre esta materia á Lonoá na sua fa
moza Obra - Regia in Malrimonium potestas: á An
tO'1io Genuense nos seus Elementos Dogm. 1st. Crit.
da Teol. Crist. Lease a 14 Carta de M. Leplat
em 1782 l\O Papa Pio 6.0: á Pereirc, Riegel', Eibel:
o Art. JHaria{5e, .e Empeehement da J llrisp. Ecl. in
,sertos no DiclOn~rio de Teolog. de Bergier; e só
bre todos, e mais que tudo lease a Obra de Tabaró
-principios sobre a dislinsiio do Contrato, e do Sa
crnmento do Matrimonio - Edisãrt de P~ris 1825,
onde esta rnàteria se axa desenvolvida com sabedoria
profunda, e vastisima ei'udisão; e se apontão ceIe-

.---
(41) Trnt. do. Matrimonios Clnnd. em 1552.
(4~) Lib. 3. los!. Chrisl. - de Sacro Matr. - De Instr. eacer.
(43) Trai. 16 de b·i!. dand. conj.
(44) ln 4. cento Dist. 40.
(45) Fidts amóiS'lmm non Iú:lbet ~ IJ.l.'od si habet, fidu 1101l' 'st~
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bres Escritores, 'que 'podem ser consultados com pro-
veito. (46) ,

RESULTA.DO GERAL.

Das reflexões feitas nascem necesariamente as se
guintes Propo~i5Õ('S:

1.11 Que o Matrimonio como contrato é inteira e
privativamente subordinado ao Poder Temporal.

2. a QlIe o Poder Espiritual póde eiziu-ir condisões
- I 1 '-=' '" ,86m a!! qoaes nao ten la ugar o .::HIGramento.

3.a Que asim como seria um aténtado pertender e
Soberano, reCTlllar o Sacramento, e pre~creverlhe fór
mas com o preteisto, de que tal Sacramento tem de re-

• cair sobre um Contrato !!lI!!eito á lia J'lIrisdisão' io'unl. ...... . , o
atentadó sena a Igreja pertender regnlor o Contrnto
d:Q Ma~ri monio, e prescraverl he fõrmas com o preteisto
de que sobre ele tem de recabir o Sacramento.

4... Prescrever as regras, pelas q~laes se deve,con
trair :Matrimonio validamente com o fim de preenxer
os destinos da Natureza; eis a que se redus n alsô\da
do Soberano.

5.'1 Eizaminar, se o Con~rato é legitimamente con
traido, I>egundo as leis Divinas, e nmanas, para
tornarse digno de 'iel' santi lIcado pelo Sacramento; e
prescrever 11 fórrna da administrasão deite; eis a que
se redus a autoridade da Igreja.

-- 6.a Que a pezar da pose, em que tem estado 11

19reja de_por imredill~entos dispensar nllles, e I'evo
galos por consenLimento,. ignorancia, ou p~rmis~o do
.poder temporal, como esta jurisditáo é precaria, póde
ser casada a toda a ora; e voltar fi quem a possue
por um direito proprio, csenC'Íal, e por iso mesmo
inauferivel.

------------------------
(4G) Apezar de Anl. Gen, falar sempre com tanta rczen'll u~

rnaximns ultramonlaua, '1"e scm duvida detestava; com ludo unO
pOde deixar ft" cisl'licarse desta sorte sobre ?' !,rezc~t-e. flneslfio, - Nf~O
é l'ef{IIr]J1(l a contro/lt:1'sia soorc a eompetencla, do direito de estatlt!r
impedimentos dÓ'imelftes rio /Jfatri,monio, Porc", ('0111.0 o JIf"II'lIII0ItlO

~ pri:ltcil'" 11.111 cOI/'·'ato cit'U, sem dltl'ida. (/0 lmpcrll111c elJm]'r.te o
?'r~"lnr por sua.< leis, Como Sacralllelllo porem, ne'" os Su.mos 1111
pe>,z,ntes, nem. a fgrcia (N, O.) páde coisa alguma lIn slIa: suo.
stnnr.in, E concllle: qur os impedimenlos q"e lJarecem tl~'e"nn,ulJlos
l/ela Igreja nilo 5iio' Olt/"OS, que os de dil'eif.() n"tu1'Cll ou ,l!>I,lImo-r e
rJue p 9" {SO 'e/4, não esUllll~,; mas «cclaraos.
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7.a Que o Conc. Trid. ~ã?_ pel'tendeo, ne~ podia
pel'tender condemnar esta optOlao', POl: ser. a UI1}CIl ve~·.

-dadeira conforme á natureza do MatnmoOlo, li. pl'atl o

<ca da Icrreja nos seculos mais felizes da Religião, e
ao eizem

5
plo de Monarcas Catolicos, que e~tabelecerão

impedimentos, dispensarão neles, e revogarao q uanuo,
e como julgarão conv-eniente.

PROPOZISÁO 2.-

Da lVecesidade d'alJolisão do Impedimento da
01'dem.

'Certos da juri elisão eminente do Poder temporal
le ta materia, nada mai~ I:esta, do. que mostrar a

'necesiuacle 0\1 convenieneia da -abolisão do illlpedimen.
to da Ordem, para que o Padre posa legitimamente
-cazar. A necesjdadc -elesta abolisão se patentea pul' tres
1'azões mui -claras: l.a por que é injusw-: 2.a porque
-em lugar de produzir oens, ocaziona grandes males.:
:S.a porque a-inda qyando não produ7.is\:l males, é
inutil.

ü impedimento da Ordem é injusto.

Neilhuma lei \1mana tem o caracter de jasta, sem
-estar bazeada no direito natural. "'A sociedade, seja
qual ftlr a sua' natureza, não tem, nem póde ter
'outro fim, que cliricrir os asociados á um bem co.
m~lIl. Todas as \"ez~s pois, que uma lei qualquer
pnva o Ornem de um direito conc~dido pelo Authol'
da Natureza, sel11 ser nos ClYlOS, em que a priva,;;ão
dese direito seja Jleccsaria e indispensavel ao bem ge
ral, se reveste d' uma injustisa manifesta.

O direito, que tem o Omem de contrair matri
m~}Jli0,_ é ,um direito esencial á sua espeoie: é um di
reIto t~o sagrado, qne em muitos cazos se tornlã um
dever ,mportanti imo á sociedade, e ao mesmo indlvi.
duo. Como póàe pois uma Autoridade umana. decre
taI' qLl~ o Padre não posa contrair matrimonio'?
~et~rrnll1ar, que não posa contrair, senão em tal

I Idade, quando a natureza indica o periodo, em que
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ti Ve ter lugar' este Contrato: determinar, que só 0<

pôSa, razer .áIém, ~de certos gráos de parentesco: cle-.·
1!enllinar , ,qrue rrao o' fasa, sem prec~der o consenti
'~enlo" dos que dirigem as suas acsoes; sem certas
(fórmàlldades que posão segurar a eizistenda do Con
,trato; sem ~ertas dispozisões, que fasão licita, ones
ta, e proveitosa a recepsão do Sacramento; ist0 t'
que se conhec;.e prudente, pratico, e dentro d' aIsada
do Pode~ umano. '

ToJos es impedimentos elllan<lrl0!5 elo Poder uma-'
no não se encaminhão a privar o Omem de direito ele
contrair matrimonio, mas sOlllente a embarasalo de eon-'
trall' lUal; só o impedimento ela Ordem tende a anulaI'
este direito. Nos outros impedimentos se senão póde
contrair deste moda, se lhe concede fUó'.do ti' aquele
outro: se se- não póde n' um tempo, se lhe coneeele
n' antro. No du Ordem não á ~empo, lun:al> , ou cir·
cunstancia, em que se lhe permita o IIzo"'Juquele di·
reito. Esta, u,nica ra·zão prova com evidencia a inj.ull
tisa de tul impedimento.

A isto se objecta, que nuo sendo em geral este r
cm aquel'e Ornem obrigad-o a cazar, póde mui bem
eeder des~e' tiireito: razão plauzivct, com que se
pertende encnbrir II injustisa oa lei: mas cuja insub··
sisteneia- eu paso a mostrar.,

Nenhum Omem póde- ceder dos' direitos Goncedi··
,dos pelo Autor da Nato reza a seu bel prazer. Seril:r'
obrar irreflectidamente; e por isso 1I1eSIHO ir de en
contro á Ol'dem geral estabe1ecida pela Providen :a,
que tem t\:ldo coordenado á certos, e determinados
.fins, aos <1l1aes wdo o Om,ern é obrigado a conformarse.
Demais. Sendo a propensã() ao Cazainento. ~nata, esen··
ciai á especie, por isso meSl,no sugcita a elevars: 5.
paixão " e em tal cazo é1i-ficu lozisi l"U"a, e talvez Illil-'

pósivel de vencerse': como pôde o Ornem sem irnpru
dencia, sem uma especie de culpavel orgulho ceder
para sempre d' um direi to, qlJe- lTIoitas vezes importa,
O' mesmo ql1le um -dever; e cujo s3cri6cio. p6de trazer
de' envolta a vidlasão de outros mnitos deveres? Isto
é tanto mais 'l1ofa·vel, quaoto se Qbserva, que deste
Sacrifi.cio ,tão raro, como penivel, pouco, ou nenhum
'bem reznlta.

Por tanto cedei' 'temporariamente deste direit~ p~r'
<espinto de penitencia, ou eizerci.cio, ICOJIlO se elzpl~.
cão os antil10s Padl'es, ou em vistas de melhor servil'

o '
'o ~C,l Em?e-.s:.J: a'nda 'mesmo ceJel'J Fara ~el11l're ('0:11
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.a clauzuln - -emquanto esta cesã'o for compatível com
sua felicidade, com o pezempenho c!.e outros deve~'e~~
eis o que é prudente, e aprovado peta .. RelJglao..
Mas a isto se pertende responder; que ~omo a c?n
ttnencia é po~ivel á todo,s, todos os que se sngelta
Tão a ela ·são eternamente obr.iaados a perl11.anecel' no
celibato, En não quera apelar °pam a constitllisão d.a
natureza llm::ma rteln para a istoria,de .se\~s mu leis
esfor os pela Olt\iur parte neste genero de s~cri.
ficios' quero oment consultar Ó valo da antIgUI
dade Cri. til.

S. 19nacio no 1.0 seenlo àizia - Se algum p6d~
permanecer na Castidade jasao com umildade -. (47)

S. Clemenle d' Alexandria no 2.0 seculo xamava
Jeli:;es aqueles, a quem Deos concedia o dom da Cas
licfade. (48)
~,. S. Cipriano no 3.0 seelllo queria, que as mesmas
T, irguns consagradas a DeM que nã.o querião, ou

uão pod.fão pe1'sencrar na castidade, se .casasem. (49)
S. Epifania no mesmo seculo convem, que mui·

tos nfío pod~m dispensarse de ca,Wl' (50) mais de
l111Hl ves.

S. Agostinho, e S. Jeronimo no 4." seculo nnrma
que a Ti1'gindade é um dom de Deos, e que não é
·concedido (/, fodos. - (:31)

S. Gregorio J\.. no 6.0 eClllo convem, que os
'Clerigos, que niío podem guardm' continellcia u
casem. (52)

lnumeraveis suo os documentos, qne provão que a
-continencia não é um dom comum; e que por isso
não convem indistinclamente a todos. S. Paulo ja avia
ensinado aos Corinlius; que os que senão continhão

(47) Siquis pot~st in castitate manere .... in humilitate maneat.
Ep. ad PoJyc. n. :l.

f48) Nos quidem castitatem, eos, quibus hoc a Deo dlltum est
beatos dicimus, &c. Str. 3. . '

(49) Qui capere contiu~ntiam possuut, &c. Cypr. de hab. virgo Si
Rutem perseverare nolunt, vet non pOisunt, meHus est, uI. nuual1t
&-c., Cypr. Ep. ad Pomp.

(;)0) S. Epif. Hmre~. 59 mostrando o seu dezejo pela monogamia,
<2:lDclue com tudo, dlzeudo -eum vel'o , qui minus potest nulla
"1 c0l!:imus, Dec a saJute prorsus cxcludimlls. '

(51) .lerou. a"'v. JO\·in .
. (52) Resposta.:í 2. perl!:. de S. Agost. Ap. sictui vero .sunt clerici

".xtra sacros Ordmes ·couStitutl, qui se conlinere nou possunt, sorti
TI uxores debenl. Pouco importa que ele só permita o cazamento

1_
aos Cler;g-os inferiores; o que I~e serve (>, que ele cllDcort!a cm
que alguns Clerigos senão podem couteI'.' ' ,
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se cawsem (53), e J. C. bem aVia declarado,. que
tZ continencia era uma dadiva gratuita do Ceo; e
q.ue nem todos e,'ão capazes de. tomar a vczolusãe
de a praticar. (54)

. ~' sem ~uvida por estas razõe?,. que.a Igreja. até
0Je nao conslc\em. os V?tos de castidade aInda peq3e
tuas, como um lmpedllnento que obRle ao valo.r do.
lVlatri.mon,io. ~plre lanto, se algum facto podia.. tOl:na~
a Ornem. mabl1 para. eiite contracLI)-, é sem duvida o
VOIGl de caslidade; porque é uma p,'omesa delibera
da por quem é senhor do que promete, feita a Deas.
que' aceita',. pO?' ser um mel/to I' bem, como se eis
primem, os- Teologps. No. VOlanle não- {, constranl1i
menta', á somente dezejo de perfeisiío. E!e tem cedi- i

do, de um. direito, de que podia. gozilr, ou dei);,;1\' de
gozar em vistas ue se tornar mel hor. Pal:ece pois.,

. que este enl'penho sagrado lhe devia lirar tod,a a li:,
herdade de v.oltar jamais- ao direilo cedido. Mas por
que razão te oje reconhece a Igr.eja validos os mutl'i
monios contraidos por taes pesoas? ( 55 ) Eu não· des
~ubro out~a' alem. da que c1a.va.. S. Cipriano·- pal'(~'

que se não condenem - (56) porque Deos não· se quel:
aproveitar da imprudencia do Omem ; p.orque seme
lhantes v,otos deyelB ser cons~de~ad()s Ullla promesa COI1~

dicional,com o fim da perfeisão; na <tual se supoem
sempre sé\h'a a cir.cunstancia de ser ela tão dincil ~

que comprometa asna feli.cidade: porque em. fim- :\
Igreja está certa de que esta é a vonlllde do Soh.erano
Bemfeitor. c

Ora se till é a doutri.na da Igre> a respeito dos
q ue volL~n tariamente votã,Q castidade ,. como podere-o

"
,~

(53) Ep. aU. Cor. l. cap. i. l'0l'e1/~ ~(~da um vtem. de Deos seu
'P'·Q}J,.i~ dom v. 9. mus seni'io tem (iom· de continencia, c.o:'emse; POI'
que ti melhor ca:arse, do que abrazarSe. - Pereira.

(iH) Matl... cap. 19 v. H-Assim o emendem, Tertuliano, S. A:m,·
brosio l ,e outros. Vejãose os Comentarloõ.

(5;;) Quando falo de Vot<~ de castidade, não faso distinsão ,Ie Va
Lo imples, e sulene: sabem todos l q.ue eEeuci-a\l>lente.são_ o ~e~~
mo; e que tanto uus como outros produzem igual obngasao..dlan·
t" de Dcos; e que semelhante dis-tinsão foi inventada por Graeia.no .p~ra
<:on.:itiar a doutrina de S. Agost. e outro:; Padres da anttguldad~
.:om" o Concilio Lateranense 2. que fe~ do volo solene, ou anexo a
prolisão Reli~;ioza um impedimento dirimente do Mat!:imollio; cuja
toutrin'a com tudo somente se perpetuou na Igreja nao 56. pelo (Iue
respeita á profisão Rellgioza, como ás Ordens sacras, dcp.ols da de
dzão de Bo!liiacio !:lo cap. uni. de vu\. et \·ot. redempt. l~ 6.

(fl i) Metiu; est, ut Ilul)[\'lt l qualll in 19'n2m l1elicllS. SUIS c~Jan';
C~ 1'1'. Ep. ar! P,·:r,p. '
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mos crer, que a promesa feita aos Omens de con·
servar-se no celibato seja tãG valioza que em nenh.um
cazo posa ser quebrada pelo lVIatr.imoniG? Digamos
a verdade. Quando o Omem falLa sua promesa á
Deos podendo, ainda, que com dific,ulda?e, ~uinpl~il-u,
obra iniquamente; mas. seu matrimonIO e valido;
porque lhe não é livre ;;:.ed~r totalmente, e de ;lma ma·
ll~ira absoluta, deste dIH,1l10; sua prpmesa c em tal
cazo um verdadeiro propozitQ somente. Quando falLa
á prome a feita aos Omens, obra tilobem com iniqui
dade, quando sem incqnveniente elle pode observala)
mas seu matrimonio ainda é mais valido; porque
a violasilo dil. sua promesu é muito menos iniqua. (57)

A Igrej::> está tão persuadida lieslll verdade que
quando o Cristão liaaUo por um voto se lhe aprezen
ta, mosll:umlo os il~convenie~tes de sua promesa, in
terpfete da vontade de Oeos facilmente lhe dispensa
uo imped~mento q.ue contraiem; e entre mil rezerV<1 ,
q ue os Papas tem feito, ja mais compreenderão este
impedimento: ao menos é certo, que os Bispos o dis
pensão sem ter recurso a eles.

Como se poderá pois com.binar este procedimento
com a pratica introduzida depois do 1.2.0 eculo de
julgar nulos os matrimonias dos Padres somente por·
que se sujeitarüo tis leis da Igreja, que I~os proi be ?
Poderú alguem persuadirse, que a obrigusão contraida
com a Iwej .... seja mais forte, do que a .contraida com
Deos? Para os que não profes50 as muximas do
de potismo; que estão convencidos, que niio á bel
prazer justificado sobre a terra; e que no:> meS1110:>

(57) O Coneil. Trid. Ses~;o \?'l Cano !I. nnatematiz,mdo os que di
cerCnl, 'lU porl<m conlrai matrimonio os que uao se .tem ter o dOlll
da l:as~iuade ainda que a téiJhiio "01.3,10, &c. e os que <J Ião proibido,
em ra;,.ao da Ordem sacra; &. nao clUbarasa de ninhull.a .otte, lJlle
pen erulls d~ .ta maneira; por quanto sle Canon ja mais pudtl te ..
por fim prlllhlr :t decente censnra, que atou.. ;;udito c011'Ill'le , •da·
tlvamente :\ Ulnil lei, ou dispu~isfiu) (lUando eH« parc~:l. "TU"UZ3., c
injusta. O ~ou"ili~ n~o podia por au~o I('r oUlro.fim, elo "que l'llude
11ar a elou~rllla "ntls.ocml do;; qll<J üfirmao, que o sudilo pode impu
neU.lel te VIolar a lei, s6 ,101' f]1I~ Jh=- parece illju ta, ou 1IlIpralil"avel.
O belr.• dã ol'llem J1~de cerlamwte que 3l lei s j re peitada, em '111au
to lcgltnnalT1cnte. IUlO é l'cvu!?:ada, ou ao nu.:-nos eu) quanto não se tUl' ..
na geral :r opiniíio de sua injuslisa, iuutilidade ou iDlpraticabilida
de.. E' aSlln, 'iue muitas leis tem caido em dezuzo, e deixarão de
obl'lgar;. tae s..o entre outras muitas, os Cunoues pe ileuciae , uui-'
c:: coulIda no jejum, a abstiuenl'ia do sangue, e ,'um,'S stlfucaua<;
lIao ol..slantll Sf;1' decretada n' um Concilio Apostolico. Mais óldia1l1 \crv
Jl1US ,(lcazião de j t1stificar a DOsa condutu cm censurar :I àicirlilla d.,
Ic r~;.l L ~~i. I~te tiO (:chbutu.



De"cretos de Deos se de'scobrem fins santos e Iouva~

v'eis, pelos qu'aes se mostlllo dignos d'Ele ' nenhuma
duvida se oferece em adotar esta verdade":'" Que nin
gllem pódc privar o Omem absolutamente e fi seu
arbítrio, de con~1"aÍ1', i.~lJa[rimon.io.':- Se di~ porém,
<'Jae tendo a Jgr~Ja. direito de elzl~~r.certas qualid.a
eles nos SNIS MInistros, pode elZIO'lr o celiblato

" - 'S t' ,como ~I ma cone I, LI o necesanu. em meterOl\e ainda a
dpc.idir, se ela pr'lldentemente eizige deles a conti.
nenci" perfeita, direi; que não podendo privulos do
direito que o Cp.o lhe concede, como OlTlens, só
lhe compete, quando nao qneirão sUl1c1tarse á con·
tinencia, de<;pedilos do Minislerio, d~ Cillle os encar
regou, como pratíca a Igreja do Oriente, e o fes a
f1lf.'sma Latina té o 12.0 seculo.

Voltemos íl questão. Ja não disputarei com a
Igreja sobre o impedimento da Ordem; porque ela
nada púde sobre o Contl'ato, ue direito pl'oprio. O
Poder temp0ral nao pode privai', nem consentir, que
o Ciclaclão seja privado do clin'ito de cazul'; p de so
nH?nte regular C:'ite direito. Oecretar portanlo, que o
P." jamais posa contrair ri1atril11onio, é UIIl ab~l1l'do,

11m de. pOlismo, uma injustisa. Porque é U.la inju5
'tisa; porque tal direito está em 'opozisão ús necesida
<les da natmeza umana; porqfle tende a obrigar umn.
clnse inteira á sacrif-icios eistraonlinarios, sacrificios,
flue Ocos não eizige, mflS somente aconselha aos que
'>ii<> capazes rl' "ma tal rezolusão' por iso semelhan·
~e í} creto tem sido constantemente infl'ill<Tido; e ode
"\ln infrasiío tral resultado maiores" Inales , do que bens
da sua eizec1l5iio." Eis o que pusamos a most.rar.

o lm-pcdimel?to da Ordem tE o·,-igem da imoralidade
no Cle/"o .

•
E' maxima constante entre os que tratão da cien

cia da .. legislasão - Q ue jamais se deve estabelece,'
lima lei, quando éproj)(tvel (t sua constante [ntnip;re
t:1ío. - Os Legisladores imprudentes, que lem despre
zado esta maxima, tem igualmente pasado pelo des
<Tosto de verem inutilisados todos os seus esfursos, e 
~cabarem os <;eus subditos por menoscub:lI' ns leis ain·
da as ·mais .i \lstas. E desde q ue semelhante _abi,to ~e
contraQ, a imoralidade soue ao seu auge: nao a" mais
ordem, nem jn lisa; considerandose cacla um senhor



de reo:ular suas acsões, segundo seus caprixos, e pai:'
xões.oVerdade é, que os subditos não violão, nem
desprezão constantemente uma lei, senão qu~ndo ela,.
está em contradisão corri a nntu reza das COlzas: on
com a opini·ão publica filha de seus abitos, e edu
casão; quando ela é ineizeqnivel, por. ser somente
avropriuda a alguns individues, s~ llã~ . á..t9t~~idl1de'
á que se ill1poem: ou quando em fim- e lfIslglllficantc
por nada influ.ir. na felicidade publica. Aplicando e~

las verdades á lei do impeuimefllo da Ordem, factl
é tlescubri'1' a cauza por que, desde que foi imposta)
deix0u de ser observada.

No principio do Cristianismo, quando o fervor,
e o entuz'Í:\smo, que inspira a novidade, se apoderou
do. Crisliios; qunndo o eizemplo do Omens A pOSlo
licos; e os prodig.iGs, que acompanharão o estnbelec'
mento da Religião, conduzião lia grande parte fi per
feisiio, I~ão é de admil'Rr, qne a continenc.:ia fase c\!l
ti I'ada, e axase amadores em todos os ~exos, id :l.

eles, e cOlldisões. Mas pouco a pouco afrouxando o
fervor, pri ncipiarão os Ecleziasticos a resenlÍr-se da
comum relnxasao. Do principio do 4.° seculo em dial .
t'e alguns Concilias paniculares pel'lendém firmar JJO!'

lei, o que te então em seguido por coslume, e Ú (tr
bitrio de cada um, isto é: eizierem a continencia
perfeita como uma condisão necess~ria para as Ordens
sacras: clirnitinclose do E-tado EdesiaMico o PaJre
que contraia matrimonio. Obsennremos o resllltaJ~
d.esta proibisão.
. Natal ~lexandre observa., que apezar dus repe-

tJdas detennlllusões dos Papns, e Concilios, rariuÍlllos
se sugeilavão ao celibato, e (llle quanto mais se ic ·i.
li~1 na observanóa d Lei, muiores males Hljarecii!'ú .

• (j~) N a vt'fJ~tle po~ ouca. utensã?, qUt' ~e dê á b
ona da Igreja, nao se pode deixar ue notar e~la

',·cruade.

. O Papa Siricio nos fins do 4.0. seculu .:a se '1 1wi -
xavn am<lrgamente ~u nunzo da leI; e que at~ ou
le sem Padres que Ignorasefll a proibi ão. Tanto c •
(ava ela em dezllZo. (,59)

S. Jeronimo declara averem Bisp0S, que ja lIlio
quenao on!enHl' mens solteiros pelo temor quazi cer-
to de sua incontirrencia"'(60)
--_._------._--,,----

(58) Hi~t. Eccl. Dis. 4·.sec.
eSQ) Ep, ad Hini,
,;.U} At!\'crs. Vi;il.
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·S. Epifanio no mesmo seculo certifica, que em
muitc.s lugares se tolerava a incontinencia do Clero em
n.tensão á traqueza umana, e á falta de pesoas con.
tlnenles.(61) .

S. Ambrozio confesa, que em muitos IUo"al'es. os
Pttdres .::ão. 'd~ixavão o uzo de matrimonio t e que"
pel'lendmo Jltstd1carse com o costume antigo. (62)

Inoceneio i.o no principio do 5.0 seeulo tolera,
qlle os Presbitero=, e Diaconos incontinentes,' que
ignorHvão a Decretai de Siricio, fosem conservados
cm suas· Ordens. Quanto estava ela esquecida, a pe
'lar de não ter mais de 20 anos de data! (63)

lnumeraveis são os Concilios, que procurão re
nov'ar a lei sempre caida em esquecimento. Eles não
poltpão .penas Ecleziasticas; e muitas vezes eizorbit,lo,
decretándo penas tempol'aes, e algumas revestidas de
taes injuslisas, que se não podem d~sculpar.

C0m efeito vemse Concilios decrel'ant\o pena de
ciepozisão ao Padre que caza., prizão perpetua, jl~.illln

a pito e agoa por tbda a vIcia: e asaites até correr
sangue. (64)

~ Outros proibindo dar mulheres em cnzamento aos
Padres, condenando a asoites as mulherC': sw;rciws ;
mandandolhes cortar os cabelos por ignominia; de
cretando a eispatriasão delas, e ate permittindo "en
delas ,e dar o seo valor aos poures. (6::)

Outros eiscluindo os filhos dos Padres da Orde.- f
nasiío, e Beneficios Ecleziasticos; dec1arandoos ,ilegi
timu:;; incapazes de p05.Suir: confiscando osseus bens
para a~ Igrejas: pnd: S~\IS pais sel'vião : co~denamlo
os a cativeiro, e ate elSC011lUnO"alldo os JUIzes " qlle
os q\lizesem libertar. (66) /l q~e maiores eiscesos se

P:Jde xell'ul' em iecrislasiío cri ndnal '?. o "', , _

(61) Hreres. 59 ... 'pl'opter bominum ignaviam ?b nimia~ po
puli uwltiuine11l; cum scilicet qui ad ea. se. functlonc. apphceut,
uon facile rcpzriulltur. ." .

(62) •... quou eo non prreterii, q~ia in p]erl~que ab.ulhorlbus
'Ioci., cum 1\1 inisterium gerel'cnt, vel ~lIam SacerdotlUlD, filtos susce
I'erunt.; ct id tau'lunm usu "etero defenduut, &.

(63) Epist. nd Euxup. ."
(64) Conc. de Toledo cnn. 1. em 597. _. DIto em 6:>:, cnn. 4-

5 e 6 ._ Germnnico em· 7<].2 c. 6. - Vormes em 868 c. 9. &c.
'(55) . Concil. de ToleJo em 633 cnn. 43. -Ausburg. em 952 cano

4. - Londres 1127 c. 7. &c.' .
(fJ6) Coneil. de Toledo em 653 c .. 10. - Pavl11 cm \012 cano 3,

c 4~ _ Burgo - em 10:31 c. 8. Pictaviellse em 1078 can. S. J, Cler-
-r.c' ,,'P 1Q~;; cnp: 11 &c.
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o que acontece pOl:ém? o mal continua: o
~scandalo se aumenta: e todos os remedios são ine
ficazes.
. Desde que são fl.dmitidps os celibatarios ao ~s
tado Ecleziaslico por devosão, ainoa antes da lei,
~ão frequentes 0'3 abuzo\!, que em vão os· Concilias
procurarão remediar. O Concilio geral de Nicea em
325 é o primeiro em proibir aos Pad,:es ri companhia
de mulheres suspeitas; e a tanto xegãu o rual, que
as mesmas irmãs farão proibidas de abitar com eles;
~ até as mãis, por cauza das mulheres qu~ as acom~

panha"ão (67).
. Cansados.em fim os Concilias de prevenir a in
Fontinencja pos Padres inutilm~nte: vendo frustradas
flS penas decretadus ja ~onlra os mesmos Padres ja
,contra as concubinas, ja em fim contra os seus ino
~entes filh~s; pasar.âo a proi!?ir os fieis de lhes ouvir
.as misas como se já não tivesem farsa par,a os sus
plilnder, ou çimilir. Os ~scritores .nos fazem uma
~ri te pintura da vida licencioza dos Podres, e tantas,
e tão diferentes léis para pu~ila, provão concluden
temente não só a constante transgresão qa lei, como
li insu ficienci~ de todos os mei0s aplicados apre
yeniJa. (6 ).

O ultimo Concilio geral não descubrjndo mai~
remedia ao moI, contentouse em privar o Clerigo Be
neficiauo da 3.a parte dos rendimentos do Beneficiq
pela primeira ves, que fose julgado concubinado 1.
péla segnnda, de todos; e só pela terceira o mand'lo
suspender, mas niio dimitit·. Com efeito, se penas
rigorozas, e até barbaras, e inju5.,tas não puderão
vedar o concubinato, como sel'ia pôsivel fazeI o sesar
por taes. meios? Em fim o que dantes se praticon é
mesmo que oje se tica; e o Ecleziastico não é
mais cast~gado. se nuo quando um inimiO'o vai re
suscitar contra' ele no foro, uma' lei, q~le tantos
seculos tem de dezuzo, quantos são os da sua if.ls
tiiuisão.

Os castigos prontos,
Padre mais acautelado'. . ,

(67) CondI. de Tu!s. !!m 566, Cano 10 e n. - Maico:l em Ma
" e lO. Coosultese a Rilt:lrd sobre este Cnocil. na sua Analise' dos Con

cu. - Lease a ». J alio Cri:L. tiO seu tmt. contra a abit. com. -do
Cler. .

(68) Consl11tese a Nicotáo de Clemangis no j;eú Opusc. - Do 05

t..~do da cormsi\o (~a Igr. &c. - O Pranto da Igreja por Alvaro Pelagio!
c a!'. Pedr.c? Damliio 110 seu Escrit,? contra os Clcpigos impudicos, &. &.

5
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óferécer uma barreira RÓ f:.scancia10, mas qual o re4
zúltado? Os .esconnalos ao 11enos fréql1entes roas. . -, . . . ,
U conllnencll~ na.o c por ISO multo mais tTuardaúa; e
ú sombra do mil1isterio, maiore$. são os c~'iO)es que
a i'ndustnn oferece á riecesidaJe (ü9). '

Deve notarse, que a i!ll:onlinelicia nao é um
vicio privativo dos Eclezia~licos; n'las ineren'te fi toda a
sorte de celibata"ios ( dadas com tudo algumas eicesões ).

N.o 3.0 e 4. n seculo,. este. seculo de 'furor pahi
::t contlOenclu, vemos fi triste pll1t\Ha, que nos fazem
das mesma Virgens S. Jeronimo, e S. Cipriano; e
este Padre respeitavel, verdadei'J'a toxa da Igreja;
avans~u-se até praticar o que oje a qualquer idiota,
e ainda mesmo imoral, pareceria indecentisiOlo; é porém
aescu1pavel, porque cedeu ao espirito do seu eculo:
sim, ele confiando pouco nas ei terioridades das
Virgens, no cazo de suspeita, as sugeitava a uni
eizame vcrgonhozo (70).

Santos crendos no rigor da vida rnonasti'ca, ou
que tinhão adotaao os principias antigos, pertendi50
poyoar p mundo inteiro de celibatarios. Sabese, como
em Milão os pais proibião as suas lilbas de ouvir a
S. Ambrosio; e quanto este se regozijava de fnzer
t?recel' o numero das Virgens. Cegos do esplendor dd~

virtudes de alguns Monges c Virgens, pareceriío pouco
atentos ús frequentes dlisgrasas: que a fraqueza uma.
lIU aprezcmtava no combale enlre.u lei, e a natureza.
Quão diferente- fi condnla de S. Puu1o, que enliío
c d~:;denhava i,mitar! IJ.:stc .11 p05tolo, cujo corasão Ilm

dirigiL10 pe10 tletlo de Deos, descrevendo a ~imoleo

o procedimento or'C1inari"o das Vi uvas mOsas (11) con·

(69) Tratase da ap!l!isíiQ do Celibato. Clerical; muitos Padres. s~
IlpOelll , talves por suposta decencia J ou :~sconüa~o:; de a conseguIr;
mas quando se \"~m a realizar, são IInen50S oS que se apro"eílíio
da licensa; eis o que aconteceu na Framia, e na mesma Inglater
ra -quando cm 15Hl o Parlamento revogou ll!!. leis, que llroibiiio o
Cazamento dos Padres. De 16 mil 12 se ea7.arIlO, den.lro em 6 allos.
CJlle tanto durou o Reiuado ele ErluD.relo V.l'leuri. e 1st. ela Rey. rra ... -
ceza. .

(70) Epist. ad Pomp. 1p pieiantur jnteri~ Virgines '. ab obstetri:
cilms diligEuter - õe habito Virgo O que amda é ma's notavel, ~

CJue já 110 'LO seeulo eizistião taes abuzos, como se pode ver em Ter
tul. de "e1. Vir\('. !ld 'fino , ond~ entre out~'as coi z.as se .Iem .e9~n' 
l"aeillime eoneipiunt et felielssime panuut hUJusmodt VII'glnes:
liree admittit coaeta " et invita Virginl'tas, - Vide S. Jeron Epist. ad
EuslLlCb. Cap. 5 v.' 11. 12. e H!.. _

(71) /lle~ disto vivelld'o tãl/bem na ociosufaàe, elas se acosllllllUO cr
anàl'I' de liam cm clIsa; não sOlllellt~ leitas ociozas; 11l~~ lilobcm pal-,
rciras, e cU"io:ras, lalando o que niio ~ollvcm. - rel'elnl, ~
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clne ·dizendo. - Que1'o pois, que as que $ãf) m()sas" ,
se cazem, criem .filhos, governem a caza, que Jl~(J

.dem ocaziiio ao adversm'io de dizer mal; porque Jtf,
olcrumas se per7)erte"ão por irem após de Satanas. 
P~udente em sen zelo, não insistio em que as ViuvaI>
tl'abalhasem por 5.e1' continentes; aplicoÍl ao H)al o
seu verdadeiro remedio.
. A' vista do eisposto com,parem-se. os b..ens n'acidos
.da eizecusão dl:l lei com os males da sna ,transgrs
.~ão· e facil .é decidirse o que mais convem; se imú
tal' 'a S.. Paulo, ou aos Padr,es, e Concilios, gu,e
ão imprudentemente insi tirão em aconselhar, promo-
~er, e decre.tar a contin,enci.a perfeita. (72)

Provado está, que desde o momento da instituição
.do Celibato, foi a lei violada; ~ foi violada, porque
.os Legis'laclores quizerão mais do que o Divino Fun.
dador da Reliaião eiziO'io. Ele se contentou em acon
selhaI' a contj~e~cia; ~e o seu 4post.olo adver,ti.o m~j
claramente que ei~ahanclo o merito dela não querzfl,
,com iso armar laço á ninguem. (73)

Pafnucio, este Bispo oc'to~enario, q.lÍe avia j~
perdido um olho peJa fé de J.

o
<:;., e cuja vida er",

sem l~aL1Xa, se 0pO,em 1)0 primeiro Concilio geru~
á projectada lei ua continencia, mtlstrl)nc;lo, que es
te eiceso de ?'igor faria grande mal a Igr'ejq., e
gue nem todos podiQ.o com uma continencia tão pe,'::
(eita. (74) Ber~ier louva a sabedoria deste Prelado,
.e a condl,l.cta <10 Concilio em ouv,ilo; porque decre
~ar.. a continencia ,seria então aprovai' a seita dos En:
cratistas, ~ outros E reges , que ,conderH;lv.ão o Matri
monio. (75) Mais impai'.cial porém i' e incol1,lparavel
mente mais judiciozo' é Eleuri, que admira q, pru
dencia, e sab(:doria ~ Concilio em não estabelece7"
uma lei, 'lue fac.ill1wnte avia Sq,· -azolada. (76) E
N atai A IElxandre .s1I6.tenla, fJue o conselho do Bis
.p!! da Tebaida, b.em longe d~ favon;ce7' á ,'elax!!,
suo, pelo (Ontral'lO, dando remedio á inconlinen
t:ia , p"omovia a o/lm; e o bem da I{J,"'eja, (7'7)
Escuzado é citar I;Ilnis ullthoridades p.ar!;l p~'ovar o que

(72) ~. C.lemente na Strom. 3.a recomenda, que nem' se deprima
~ .o ~!~trJnlonlO, nem se eizlIlte imprudetitcmellte li ctlStidade.

(I.~) Ep. I. aos COI·int. Cap. 7. vers. 35.
(74) Socratcs, a Suzomeuo nas s\las Ístorías da Eclez. I "'r.
(75) Art. CeJib. de seu l)icion. Teul.· ;> •
(7/i) ISlorid Eclez. ao 4 0 seculo. '
{77)'Disel'las: ao ~.o :;;e,c\l10 da l.~.torja.
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Q experiencia de 15 seCldos tem suficientemente ele
mosrrado.

. Eisaqlli como uma lei imprudente acostuma os _
subdit05 á desobeeliencia, c ao deslJrezo; e introdlls
a imoralidade. Mas se a lei do Celibato tem e. te in
conveniente comum com ~~s outras leis imprudentes,
ela tem além disto um cara ter privativo de desmora.
lizasiio da mais alta transcendencla, como poso (l

mostrar.
i\o Padre, principalmentll Cura d'almas, desde o

infelis momento, em que cede á inc!inasâo ao sexo,
a nüo ser por um acazo, onde cesada a paix'fío tem
lugar o arrependimento, necesariarl'1ente se antolhã,o
clois abismos, dos quaes; um é inevitavel ; e vcm !t

ser, a apostazia, ou o cumulo da perversidade. POI-·
(IIHlI1to, ou o Padre continua á. dar credito á. Reli·
gião, e então os prir cípias da 1\ oral Cristã o fazem
I'eo, e reo ele nefandos sacrilegios toelas as vezes,
que eizercita o seu Ministerio manxado ele um tal
crime. A vcraonha, ou o interese, no principio,
vencÇ os remorsos; pouco a pouco o abito se COI1

trae; e en~ breve a transgresão de tantas, !tagradas
leis o abilita para tragar toda a sorte ele crimes; e
é quando tem lugar o adagio - A um perdido tudo
(as conta. - Ou o Padre não pode rezisti-r aos remor
liOS; (;' enuío laosa mão do Deismo, o.de a seu
arbitrio organiza Ul1'la' Religião a seu gosto: ou para,
maior d@sgrasa sua, e da sociedade, adota o 'tene
broso, e minado sistema do Materialismo, ou A teis-
mo; e com a mascara da ipocrizia continua a per
cebeI' os cOlllodo~, e vantagens, que lhe oferece o
Sagrado Ministerio. Apelo para a experiencia. De
ponhão os Observadores impafçiaes..

O Clerigo cazador, negocia te, Otl jogador: o ele
rigo negligente, ambicioso, ou avarento: o Clerigo mur
murador, soberbo, ou uzurario, encontra mil preteiztos,
qlie dil1lim:ão a culpa aos olhos da sua conciencia; ele se
pode iludir; e na suposta boa fé eizercer ainda com
proveito dos fieis o sen Mil1ist~rio. Outro tanto não
acontece ao Clericro incontinente. A Moral Cristã lhe
ellsi na, 'que "-nest~ aenero ele pecado não á parvidáde :

b •
tudo é grande, tudo é mortal. A fraqueza, e a pal-
xiío podem dobrar sua vontade; mas não podem
s~duzir Sl1n razão, emquanto não renunciar os prin-'
cipios Re!irriozos, que profesa. Por iso a inconlil1en
ciu eSlenclg) e propaga o vicio a tocbs as asõé3 do
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Padl'e; as q1Jae9~ ficão necesariamente envenenadas, /
C0U10 nacidas d'um agente criminozo; pois tal é a
t10utrinà Cristã. Eis a cauza porque selá ral'isimo
encontrnr um Padre incontinente, que não seja per
verso. Eis a cauza, porque o Clero Grego, e Pro
testante é tão cabado pela maior parte dos I toria-

o d -ames imparciaes; quan o comparao a sua mora-
lidade com a dos Padres CatollcoS em geral. (78)

A imoralidade do Paare influe d'uma 'maneira parti-
cular na imoralidade publica.

Certos de que o Celibato é a origem, e c.~uza

principal ela imoralidade do Clero, convem amda
observar, como estn imoralidade influe d'uma lua-
neira particular na imoralidade publica. .

A Reliaião consta de duas partes, especulativa,
e pratica: ~ primeira é relativa ao Dogma, objecto
de crensa': a segunda dis respeito á doutrina, objecto
da Moral. Ora, sendo a Moral publica ligada com
a Religião, 0\1 parte esencial dela: sendo os Pa
dres os sells Me!ôtres; encarregados pelo sagrado ~o
seu i\ '\listerio da reforma dos costumes, e para ISO

recebendo quazi todos ordenado, ou emolumentos pu
blicos; porque razão não aparecem os rezultallos,
que erão de esperar? E por que sua conducta está
em cOl1tradisiÍo com suns opiniões; seus eizemp\os não
se confornúio com seus con 'elhos ; e suas palavras são
de tituidas de unsão, e de vida: é porque o seu
lVlini teria é preenxido d' uma l1Inneira futil, e apa
rente: porque sllas vista , e snas i'htensões não estão
tle acordo com os fins da lnslituisão. O Paroco ba
tiza, prega, e confesa; mas como dezempenha ele
tão importantes oficias? uma ei~terioridade van, mui
tas vezes ate despida de decencia, é o que se ofere
ce pela maior parte aos olhos do seria Observador. E
porque isto acontece? Porque sua conciencia condena
lO los os seus actos I e os condena; porque um vicio
radical os .envenena, a incontinencia. Eis como o Mi-

------------------~-
(78) • P r\ro Damião de crevendo a vida li"Cenci:sa 'dos Padres;

pa~aDdo pel~ Bispado de Turim, refere, que axou os Ec1ez. da que
le l~gar m~lto onestos, e bem instruidos - satis ltsl1CS(i, e tlecel1
tz~" 1flstl'uct~ -:- ma;; sanendo, que erão casados, por permisíio de Co
'I1lberlo seu Bispo, di o mesmo Sauto, que imediatamente alui
ge lhe tornou em trevas, e a ale ...ria em tristeza. Tanta f.orsa tem o
]wej),lizo; mas a verdade aparece "fi 'iuem fi quer "~el'o Disert. 2.
Dpus. 18. . .
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nistedo sagrada não só ~e torna Ínutü, como t1emais
.a.mais o Padre dezacreditando, com a sua conducta,
ou pelo menos fazend0 ~uspeitoza a Moral, que en~

.sina, multipli.ca o num!'lro dos pervtll'l'iOs.
Uma objecsão., fraca sim, mas mil vezes repetid~h

se CÇlBtuma OpOI' a todos estes argumentos; e vem a
ser - l.a que não é a incontinepcja, que torna Q

. Clerigo vi,ciozo,: 2,a que se bastanle razão fase a trans.
gresão d' uma lei para ser ela revoaada, nenhuma lei
ainda a mals j llsta devia ser conse~vada, porque não
deixa de s.er transgredida. Objecsõel' mi~eraTeis, L"
porque não obstante que muitos sejão QS vi cios ~

que ,eslão sugeitQS os EcIe;ziasticos, temos com tudo
~onstrado, que a incoFltinencia é deptre eles o mais
]woprio, e d' uma tend~nria l1ece~ana á desmoralizai'
o Clero, ~ q povo, 2.0 Porque é uma verdade in~

Fontestavel, qu-e ~o la a lei Ilmana, que long~ de
conduzir o Omem ao fim .pert~ndido, pelo contl:ariQ
ruais p afast~ dele., é por iso mesmo injusta, e indiana
de continuar ~rn vigor; o que dando-se na lei o do
Celibato, e 0utras se.me,l1~Hntes, não ~ccmtece com
aquelas leis necesariasl. que não tem outro fim, que a
~ize~usão da lei natural. ~ndepeodente de lcgis!asão
.~l!$uma " será S~Olpl:e ,proibido o roubo, p asasinio, a
çalunia, a q:aisáo, &c. e por iso o Legislador jamai'i
~eve cesar de iq\por pena á ta,es delictos. São sem·
pre um mal; ~ão á cazo, -em que posão !?er conce~
di dos. Não sucede outro tanto com a incontinencia;
ela é somente má, ,por que' à lei a proibe; e· desde
que esta lei, bem longe qe conduzir os Padres á per
feisão, p~lo contrll'llD os leva pela maior pal:le á per-o
!lisã~, é de pru(.!ellcia;; é de justisa, ql.le o Legisla,,:
dor a revogu~.

. ConcordaqlQs ~~ que o Padre pode SEU' um pel'o:
veI'SC:l: pode pizal' as leis as mais sagc<\das; pois é.
9mem; que ilínda cazado pode ser um ad~ltero, um.
del5oxado; mas nese :cazo seja corrigi<:\o com t@da a
severid~de das leis; ou inc.orrigivel seja' ç\emitido de
tão elevado Ministerio. Maq se o seu mal,. a origem
aa su.a desgrasa é a incQntinencia, então Q l.\n.ico re
med io é o éàz~men tq: náQ lJe infali ve~, ~~s' é 0.
lll1iGo. (79) .

(79) Na Ep. 1. aos Cor. cap. 7. v. Z. dis - Ma! para evita~'

If jOl'llicaÇ<io cac1a um t,in"a q. sua mulllcl·. c cada uma ti,!ll~ s~
;'Iuri,lo. Pereirll. .. .
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Supenb, mós flore~ , que .a lei ~0 Celie~te é j~s~
ta, e incar.as. ue tlCaZ10nal' a lmoralldade; amda aS51m
é inutil; e eis o que nos propumos demostrar.

Li lei do Celibato 6 inulil.

Não sendo em geral pesoa alg'órnã ob-rigada a
cazur-se; sentIa alil\s o 8elibato 11m es/ado meHO!> pen~

sionado a todos os respeitus, vemos ~m toda a p'Hte
e em todos o tempos grande numero de Celibatarios ;
e nos diversos sexos, principalmente entre 05 Catolicos,
inuiros vivendo. àstamente independente de lei, que a
iso os obriU'lle. O calculo das vantagens na ordem
temporal raJ~ uns, e na ordem espiritual pam outros,
é a uusola, que a todos guia no aurasar este estado;
e por iso mesmo que não . ão proibidos de cantrait,
mlltrimon'io, nele !'>e conservão, ate que novos calcu-

r los de felicidade temporal ou espirituallbes aconselhem
o contrario; e todos sabem a dificulda le de conten
tarse o ornem com nm estado, que lbe parece contra
rio á sua nature/a, desde que pa a a ser forsado.

Orá, se isto é as im, qual á vantagem da lei do
Celibato? Nenhuma. São continent s pela lei os que
() serião sem ela; ou para dizer melhor, o numero dos
contirlenies eria maiur na auzencia da lei. E se acazo
é c\'ivel, que á algum continente em virtuue da lei,
que o não seria !'em ela ; pode tnõbem afirmarse, que
ese amem, que 'tem de lutar fI' qúentemente com sua
n':.\tur('la, qn'e tC111 de lansar mão ue todos os reelll'
sos nec'e alrios 1) ra domar T snas inclirra ék~; (porque
na !poteze ele Se' lndina ào catamento) I~'érde sem
du Ida os m'elhores momentos da SUe 'vida elb 11m com
bate, cuja victoria é rrenhdma; momentos, que de
vilo alia;; ser empregados no dezempenho de deveres

. imporlont:s, que a Jla~urez'a, e a, Religião lhe pre 
creve j pO·IS que O mel'lto da contlflencia não e,;tá só
na -privasão dos prazere.s, mas na dispozisão aprophad~'l,

flue por ela se adqUire 'para fins 'de ma.is alta impor
tancia , como nos ensi11a S. Paulo. (80) .

,Nã<;> devendo o Legislador prender, nem coar
tal' inutilmente n l'il>erdade dos subditos, ~ evidente
4Jue a lei do Celibato de~e ser abolida, pOl' iso ll1~S.

_ mo que de1a nenhum bem rl."zalta.

JBO) J aos or, .Cap, 7. v. 32: 52'tcro pois que vivfle.1 s~m ill'luieta-
o;M, O 'lu. estl. sem mulller c,<tá c,tidC<llo;o clas co 'zas 'luc são ·do -lO
Seullor', de 'oB,'adar (' pcus, - PCI'CÜ:a. ' •
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A abolisão do Celibato é o voto dos-
&... t-~' Omens prudentes.
~N~OO FEO~~ .' . _ .
~---~ A necesld!lde da abol!çao da lei do Celibato fOI'.

sado tem sido prevista por muitos espiritos ilustrados
,,Udentementc dezejada pelos Omens de bem, que nã~
olhão com indiferensa para as desgrasaa dos seus se-,
melhantes: e pedida com instancia por l\'lonarcas,
que ignorantes ·dos seqS direitos, ou escravos da su:
perslisão de seu seculo, tiverão r!'!curso a Auctori
clade, que estava então na pose de pôr, ~ tirar impe..
dimenlos' do Matrimonio a seu arbitTlo.

O Imperadar Segismunqo suplica no Concilio ge
ral de Constansa a abolisão do Celibato, Nos Conci.
lios de Piza, 'e de aazile~ fizerão-se iguaea ,instan~,
çias; mas razõ,es politicas as inutilizarãq, (81)

No Concilio de Trento foi quasi.unanime o acor
ç!o dos Principes Çatoliços em requerer a abolisão do
Çelib~to, O Duque de Baviera desprepqe nesa oca.
zião uma inergia admiravel na del,nostrasã()' da sua:
necesidad~, eisponç\o as razões politiças, e morães,
e~ que esta se fundava, Alem de outras, ele dis
que entre 50 Padres apenas .ave1'ia um, '. que não,
10$e notoriamente c:oncubinqdo; qu~ não e1'úo soo
mente es Padres que 1'eque1'ião a abolisão do Ce..
libato, mas tãobem os leigos, e Padroe~1'os das
Igrejas, que não quedão mais, dar Bentlficios,
senão a Omens Cazados: que era melhor abrogar
a lei do Gelibato, que abrir a porta á um Ce.
libato impu1'0; e que era um absu1'do recusm' a en
t1'adfl de Omens ...cazados na Clericatura, e tolerar
Clef'io'os con,cubinados: que ~m fim, se se queria
abso.l~tamente obrigar os Pad1'es á castidade; se
o1'denasem só os Velhos, - (82) Tal foj mais ou me.,
nos a lingoagem d' outros Princi~e? Catoli;os.

O Cardeal Zaburela no ConcilIo de Cbnstania. O
Bíspo de 'Salsburgo, e o~tros em seus Sinodos; o
Cardeal de Lorena no de rrrento, bem como o Ar
cebispo de Granad~, çujo discurso se djs estar ainda
conservad,o na Livraria d~ Companh,ia ele J ezus daquela,
Cidade, fizerão arandes esforsos pela abolição do Celi·
bato; e o Arc~bispo de Braga, e o Bispo das Q _

.~

(8 D Lal1fani. I,s.t., do Cone. de Base. ,
(82) Fleul'i, 1st, Edcz. ::: n,cstc SC~lilo.
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Igrejas ate sequizerão opor á votasão; mas forão
dezatendido5. (83)

Pio 2.0 quando era Eneas Silvio olhava a prOl
bisão do Cazamento dos Padres como origem fecunda
da condenasão de maior numero, que alias se salva
r,ia pelo UEO de um legitimo Matrimonio. (84)

Polidoro Virgilio asegurava - que não avia Ins
titui.ão, que mais tivese dezacreditacto o Ordem Ecle
ziasüca~ que tivese cauzado mais males á Religião,
oe mais dor nos Omens de bem &c. (&»

Demon lI'lfda a necesidade da abolisão do Celi
bato, ou do impedimentl!> da· Ordem, para que o
Padre posa leg.itimamen.te caza~', resta ainda satisfa
zer :as co nciencias .timoratas das pesoas, que sem
l'efiecionar, e somente apoiadas no prej-uizo, ou falsa
,doutrina dos que se apt:oveitão .da sua credulidade
para lhes iocllür tenor, e p,'evenil;as asim contra a
verdade, jllltnio ql1e o_Celibato dos Padres é uma
4>rdem do C~o, que nenhum P-od.er umanG tem di..
l:eito de revog(lI:'

Eu demoflstnll"fii rois
'Pela autoridade de razões
~o dos Padres não é de
me, mo Apostolica: que

(83) FI(uri - 'Rernando de A\"ila - Cura)'er - Vargas, e outros.
- Apc7.ar de '}Uc '<JS Padres do Concilio b m conheciiio, que o Cc);
bato era ol~eto -de diciplina, ,e qlle a .podiiio dispcnsar, como t!izia
Pio 4." .na conferenCIa com Amulio .Embaixador de V~ne7.a-; com tudo
julgarão mais prudeute uiio trutar desta materia no tempo, cU! que
os Eregcs reuuncia\'ão á contitlcm:ia por julga'líj, indigna de Deos, e
-ilposta li. natureza ,; o quc .DÓS níio ,avaosltlTlQs; quando B consruera~

D10S voluntaria. A -trispcric.ncia porem tem mostrado quauto mais prll_
dcn! c scria feixar a bo('a aos );reges , e 1.lbertinos, concedendo desde
logo aos Padres o unlco remedio i incontlnenda, e llrl1videncin a
felici<lndc dos mcsnlOS por '0.80 ,maneira na.luml, solida.. ~ de('i~inl.

E' PI'O\'lwcl, q'IC um (.'nncilio gl'raJ em o Secu\o 19 pensase bem
diferentemente, lunge .ila r:validade que impir:'o as conteslawes, e
tendo llialltc dos "(Ilhos o quadro pem1anente dlfs fraquezas 'dus Padt;es.

(81) Annal. 10. L. 11. ,
.(85) Dell·er. in\'cnt. L. ii.v c. 4." Sei quc muitos sÃo os dei"ellEOrCS

.10 Celihalo. Vemlls enlrc oul ros 'Ulll Goti, encarregado de cizaltar a
'llntiguirlade. c eicelcucin (!o Celibato, bem como o dcminio UuiYel'ml
llos Papas; mos em uI lima aualize. eles nada n'8i- pro\""o, do que
n eiceleuda da coutiuell~in, c a allliguidar!e ola lei do Celil:al<>; o.
que uilll!'llCm lhes IIi'p',la; ma:' eles e acautel1io em n-o dizer pala
vra Sl)hre os beJP; I c 't1Hll~s, {lue leUl COllst'Uutt Ul~ntc l'C~:u1tnl~o l!' uma
lçi, 'lu tem c tarlo st>tuprc cm de:'.'llZO por iUlpr~ticll\'el. Ei, o uosso
tl'aba flo. r.lostr~r 'IIIOS a ,er<ladeira <'ri"~m du Celibato, c suas ('(lo

scqu~ucia , e nUlIca ll~garemo r,lIC aqll('le, II qu~", é dado o dom da
€ontilw'lcin, seja mni~ fclis, do ({elC o Om....m ~azado. S. Paulo g

ensinl 1 c (I cispcrieucia o COmprO\ II; oe laMa hastí\.

./



do 4.0 seenlo: que esta Dieiplina não se fe~ geral
na Igreja do Ocidente senão depois do 12.0 seculo:
e que a Igreja do Oriente de oje conserva os seus
Padres cazados, sem que jamais. a Igreja Latina se
atrevese n eensurarlhe esta pratica; ante~ pelo con
trario a tem autorizado, e uté permitido aos que se
tem encorporado á ela modernamente.

,
O .Celibato dos Padres não é de Instituisão

Divina.

Lancemos os olbos para o Evangelho: ruío vemos
urna só palavra, da qual se colija, lá niío dig.o ela
ramen~e, porem ainda com o mais forsado toreirnento,.
que J. C. eizigise, e .nem m.e!imo l'ecomendase aos
Padres () celihalo~ O unico teisto, donde se quer !li

marlelo eistrair estli doutrina, é este. - Se alguem 'Vel1~

fi: mim, e não abo1Tece IZ seu pai, e mái, e mullw7",.
c' filhos e inllão.'i, e irmãs, e ainda a S.UI./, mesma
vida não pode SE1' meu Dicipufn. - (86) Mas é tão
ab~urda a pertensão de descuhrir nesta I'Haxi-ma e- 
outras semelhantes (). precei,to. do· Cdibalo; quanto.
seria pertender, que o Divino ~Iestre eizige abando
nar, ou aborrecer pa~, mãi, filhos &c. para podec
ser seu Dicipulo. Não devo cansar o Leitor cm Jle
futar semelhante despropozito: Todo o Crisl'-lo sabe quan..
to é 0brigado a respeitar, e amar a seu· pai, e mãi ;:
e que entretanto o mesmo. Deos detel'l1lina que pela.
mulher sejão eles de·ixados; e· que J. C. eom aquelas.
palavras nada mais quis ensínar',. do que a necesi
dacle de estarmos'; resolvidos. a deilf{H as coisas ainda
~s mais canis,. quando elas forem obslaclllo. á salva
são. Nem é só o Cristão. 1 que" deve pr-:J€esar eSles
principios; o- hom Cidadão não deve pôr em ullvi
da o abanuono destas pesoas, e até da propria vida,.
quando a patria eizija um tal sacrifici'o. Isto é .cla
l'isimo: o c(lOtrario é um absurdo, e até uma impi'e
clacle, e é a lI1aior pro~a da sem HI~ão o ter I'ecu·rso,
a semelhantes teistos.

:Mil vezes fula o EVlu'Igelho em Virgens; mas uma..
só não aconselha a virgindade e C'Juando di" - que
muitos se castrão por' anta r' do Reino àos Ceos, 
é evidente, que J. C., respondendo aes Dil:ipulos,.

-.--- --_._--- ._---
(86) ,S. Lt4CilS cnp. U" v-. 2&. '::" P',[â,'a.



- 35

que julgavão duro. a condisão do Qmem cazàdo, q~e
se separa da mulher adultera, mas sem po?er contrair
novo Matrimonio; não teve por fim n1alS, do que
mostrar que muitas são as circunstancias; em que
t> Omel~ se vê na necessidade de se castrar volunta
riamente para poder a~cansar o C.e~. Mas deixemos
este objecto. A Igreja tem decldl~o, funda~do~e
na doutrina de S. Paulo, e na pral,lCa dos pl'lmel
1'os Cristãos, que o Celibato é um .esta~o _mais per
feito, e por iso preferivel ao Matl'lmon.lo, por ser
mais proprio, ..para nele o Ornem se aplIcar aos ne
gocias do Ceo.

Mas porque o Celibato é um estado mais perfei-
to, deve por iso ser necessario e indispensavel !lO

-Padre? Não é a pobreza uma perfeisão mui clanllnen
te dezignada no Evangelho, e acnzo ja se fes dela um

• preceito ao Padre? Qual será pai!! a razão porque
~e deixa esta á seu arbitrio, e se fas doutra um pre·
.cei to ? O certo é, que nem uma, nem outra foi por
.J. C. determinada aos Padres.

.0 Celibato dos Padres não é de lntituisá9
ApostfJli.ca.

S. Paulo, unico dos A postolos, que trata ex
professo das qualidades que devem ter os Diaconos, e
Presbiteros, ou Bispos, -dis - Impor·ta ,. que o Bis
po seja úTeln-einsivel,. espo'ZO ri' uma só mulhel',
sob,-io , p1'udente, ·conce1'tado, modesto, ornador da
ospitali ade capas de ensinar. - (87) E. quando re
'comenda a Timoteo, que a ninguem ponha ligei
T!lmellte as mãos, pura nio se fazer participante dos
p.eeados de outrem; conclue dizendo - Conse1"vate
ati mesmo pU1'O. - Tal é a facil tradusão do n050

Pereira, que nã{) pode ser su peito, por iso mesmo
que ele é um <.los defensores do Celibato. Nem outra
podia ser ,1\ intel!genci!l do CllSto, e continente, que
traz o lelsto latino; porquanto querendo S. Paulo
Gue os Bispos e D·iaconos fosem maridos d' uma só
mulher {88), claro está, que ~ ,continencia, e custi· -

e.

(87) Ep. \. a TimM. cnp. 3. v. 2. - Pueú-o.
(113) ahese, que entre os Judeos era permitida a poli.-amin e que

entre os Romanos se tolerava" as Concubinas, romo bmtllh~l'es de
2., o!de~l1; c que entre. IIns J c .outros era pClmitido ° r~rudjo,

~I\:uudo.e 1:om outras, mndi! em "lua dlls repudiadas; c..é neste seno



S6

~lllde eízigida é. aquela, que s~ dá entre os Cazados:
}Joi~ é indubitavel, que intre estes dãose mil impu
reZas reprovadas pela razilo, e muitos eicesos justa
mente. condenados.

S.. Paula na Ep. 1. aos Cor. nos ensina al'er
jncontinencia no mesmo Matrimonio, S. Clemente de
Alexanuria declara o que nos Cuzudos se xama· con
tinencia. (89) "

P~fnucio dis mui claramente, que o a~to conjugal
é castidade. (90)
• S. Agostinho, S. Ambrozio, S. João Crizosto
mo, e plItros provão, COIllO dase castidade entre os
llle-liIDOS C<H~'ados; e lal he .; a lingoagem da Igreja. (91)
~ tanto assim entendeu a antiguidade Cristã, que crnl
l~urneraveis Canones, eFll que se proíbe o lIlatrimo
mo aos Padres, fazendose mensão de outras razões,
nunca se fes do preceito de S. Paulo; o que cer
lamente não escaparia aos legisladores,. q.ue tanto in
terese mostravão em i~lculear Q Celibato aos Padrest
até como cle tradisão Apostolica. (92}

Demonstrado, (lue nem J. C.,. nem as Apostolas
,leterminariio o Celibate> aos Padres, e que nem se
quer lhes aconcelhanio. privativamente j (93) resta mos
Irar a origem, e prt>greso do mesmo Celibato.

tidó que S. Paulo eizige que o. Padre' seja marido d' uma só mulher' ..
Assim o enteudeu Teodoreto. in. Epo. 1. nd T~m. - Franc. Roee. Jnst:
L. 3". Tit. IG &c. - Os Gregos persuadclUse porem ,. que S. Paulo eis
clue os bígamas em· razíie ela in(;ontineu('tn-, qlte Il.auifostâo I'0r cnuz~

da r~elisã(Jo do cazamento.; e os Latiuos pr:.r '1 ue já nl'" podem rc
prezentllr o Simbulo de J. C. com a Lgrç;a sua unica espoza.

(89) Euro, qui uxorem ducil, pro liberorum pt:ocl·r.atione, ele
ercere upMlet COlltinenlillm, Ul' ne sLtam '1uitlum concupiscat IIxorem ,.
quam debet diligere·, honestate. et moderata vulul1tal~ operam·
dRns liberis &c. SIr. S-

(!lO) COllgres,ulll viri cum tnore legJtima caslftatem. esse adscrens
&c. Se~val;ilt Ub. L" Til. de Pafo.

(91) HQuli-1. 26. io !\lalho. sicu! cru delis et iniquos est. !lui CM-
talO dimittit nxorem &c. Li.v. 01(' bOIl. cOllj. &c. .

(!,..!) J::m 1(}7.t num Concilio de Roma por Gr 'gorio 7.0 no Can, 15,
d. 16 é a primeira' ves, se-gundo ll. minha. lembra.lIs:!, que se ]ler
tendeu entclldur a • Panlo no sen.tida, em que uje os· Defensores.
('O C<tliba~o o clnarem entender ~ e se citetua·umos a. S. Jer. nlio sei
que n'ais S. Pad'r" se senise da quela Ep. ]laro yrov~r o i!rc/ ei
to do Celibato. !\las o rigor deste Pad", que ate qUIs aplica â
(Jue8tãQ o dito de S. Pedro - Nós ~dei.l:"'"OS .tudo 1'0,. ~tÍ•• ~c. o que
te refere daramente nos bens, e uao {" mUlheres; pOIS e do qUf'l
lralava .1. C.: e o securo undecimo. em que: te"e Ingar Qslc Con.
l'ilio, e prcziúido l)Ur Greg. 7.· nos <Lisp.ensão lI:e u!Lerior' rcfiesllO.

(93) Eis COIllO se eisplicão os mesmos A 11l4.res, Defens?res ~o C'e
libatu, quondo ontend"llI da ma leria ,'Ptlrpetua lex contlO~ntlce llee
" 8h.'isl". IIOÇ al, A po.lolis • sacris Ninislris impoJli.tq fUlt. N)tllol.•
AI"'I, l'çop.• j,a ·J)ia" 1I~ 4 .sec,



lstoria do Celibato.

ESCHSOS são os documentos a este respeito té os
fins do 3.0 st'culo, mas o que devemos cOllltudo a6r
lIlar é, qne não nos poupando á trabalho algum pal:a
os descubrir, somente os enconlramos a faval' da lt
berdaJe que enliío avia, ~os Padres cnzarernse, ou
viverem' maritalme:lte com suas mlllhe~'es; e não des
cubrilllos um só em contrUJ:io.

8. lnucio, dicipulo dos Apostolas "ep,'eende e
ate 11l1leaSlL de. condenasrio aquele, que por p1'OfeSCtT

castidade se julgm' 1/1l/io1', que o Bispo: (94) desta
pasugem se infere nat~lralll1~nte,_ que ~ma tal, prezl1n
s.io da parte do Celibati\nu nao podia ser fundada,
senão em que Jll'Ofesanrlu rim' estado perfeito, o
julCTava por iso superior .ainda ao Bispo, que tinha
'limou vida ordinaria; isto é, a de ci\zado.

S. Clemente de Alexandria, este Padre que ain
da alcullsou os Jicipulol; dos A postolos, este Ornem
celebre por sua erudisão sagrada, c profuna, es
colhido para preziJir ú mais respeitavd escola da Re
liU"ião, que então cizistia, é terminante nesta materia;
e o talllo tnais digno de ser acreditado, quaodo ex
prufesso dele trata. Ele teve de combater a dois ad
versarias; II ns, que delestLlváo o 1\1atrimonio, outros,
que ndotavão, como licito, tocIo ° genero de deboxes.

Quando combato a estes ultimos, que pertendião
3l1torizarse d' uma eispresão muI entendida de S. Ni
colúo, um dos '7 Diaconos do tempo dos Apostolas; ele

Quamq~am lHIDlIS seculis Clericis continou/ire lex indicta nom
ucrit, consuetudiue tameu moribusquc jam obliuebat &c. Silt.
AI1~.!.-Chr•
.... I\'ullo autem jure Di\,i.Jo. uec D!lturali, DOC positi,.o eam
(,Iericis prtecl'plam esse ,alÍs certum eet. Riç;er. Tom 8.° 'Iit. !l.
Pou~o im~or(a, qn(' aI gUIIl S. Padn,. ou p~JriicuIor Concilio: v. ~.
o 2. (le Carlag", dê a enlender. 'lu", o Cchba lo vem de trndi,ão
.Al'lIstoJi~n: ~'llJel1l os qnl', lem Ii~tlo da Istori .. dn TI!:.... ja s('r este o cos
tume onlloano des Anli):"os , e muitu mais dos modernos Escritores
quc jnlgi'íu 'agrndo. c Divino ludo quanto a,ão cstnb('Jecido ant ~
uI'lrs. Assim xumadio preceito Ili"ino os impedim IIIOS do malrimonio
Cf~"~tantes tln Le, itic.o; asin. O 12 Conc. geral de Lalram xamou O

diZImo de preceilo Divino &c. ","c.Tom t),~ asim se "on:âo os CanOllcil
.8~gradus - a J1~sRr .de coisn!\ não !::ó profanas. retno barl,,3ras l e
t IIJnsta', quc neles se conlem: bnfla "ar. o {Jue neles Se dclermi.
J:a contra os mi~cra"eis Judeos, e J.:rcges vara orrulÍzar. De"cmll&
For tanlo.da~ atcnsão ~s coisas, c J:ãu aos nomcs, que se lhes 'tjucr dar.

(9,i) SlqUIS potest III caslllate lJIaucrc ntl honorcm cnrols DOll\iui.
"re., in hlLlllililalc ll\ulléat .•.. ~i gloriall1f, llcriit. Etsi sc lllaiurCIIl
Ep'sc0l'O cellset. 1 illterict. Ad l}ul~'. N.o 5.
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asegura, que Nicoláo nU1fca uzara de outra mulher
eiceto da propr~a ,. c.om quem cazm'R, - Eis a prov~
do uzo do MatrimonIO, e por quem? Por S. Nicolúo.

Quando combate os inimigos do Matrimonio que
aJ:gavão em seo faval' o ei:lemplo ue J. C. , qu'e se
nao cazara; ele resp~nde, - que o Salvador 1ulo ti.
nha necesidade de adjutorio; e que nem o seu desti
no era tel' ,filhos pois que Ele era Espozo da IOTe.
ja. Ataca seus adversarios com o eizemlJlo de S. b pe_
dro, e S. Felipe, que tiverão filhos. Ora, miO pode
atrib~lirse a S. Clemente a inepcia, e absurdo de querei'
convencer os Ereges com o facto destes Omens quan
do pag:íos; ou simples J udeos; 100'0 é necesario SH

por, que S'. Clemente sabia, que esfes Apostolos ainda
depois de xamados ao A postolado ti verão filhos; o
que nem é imposivel, quando pelo mesmo EvanO'elho
se sabe, que lIluitas vezes deixar:lo os dicipul~'l de
estar na companhia do Divino Mestre, e que nese
tempo é natural estivesem na de suas familias. (95)

O mesmo Santo pel'tende confundir os G reO'os
com a deutl'ina de S. Paulo, que admite até ran~ o
Episcopado o cazarlo, com tanto que uze do matri.
mania de um modo irrepreensivel; ~untand() ainda
mais - que' ele se salv{tTia pela P?'oc1'easáo dos./illlOs _
.Eu rogo ao Leitor se digne ler torla Estroma 3.a deste
Santo, que necesal'iamente ficará convencido; que
até então não só não avia proibisão dos Padres' C!l.

zaremse; como avi.a pelo contrario plena libel'd~de de
o Duer, cQmo mui claramente asevera o mesm~ Sanlo.(96)

N otese mais, q ue este Santo no seu Pedagogo e
Verdadeiro Gnostico pl'opoem as maximas da virtude

----.....,.,-
(9;;) Str. 3 Ego autetn audio Nicolaum quidelll nunquara aliA.

quam eli, qore ei nupserat, uxore usum e3se.. ..
Ihid. An etiam reprobant Apostolos? Pelrus ComI, et Phlh

pus filio;; precrearunt. E q~ando fala de S: Paulo,- dis - Et Pnu!us
l[uidem certo oou veretur III quadam Eplstola sunm' apellare couJu
geIO. quam (N. B. ) ".0U circuluferebal, quod non magno ei ~s.!t
0Jltl~ mio;'õterio. &c. Se" que algoun.. Padres do 4.· Seculo duv.dao
do caZRmcuto de S. Panlo; ma não sei a quem se deve acreditar,
se a S. Clemente dicipulo do.> dicipulos dos Apostolas combatendo ad
versari," , que lhe ~odiiio ne!;'ar este faclo; se aos. que dai ~ 200 anus
qlli7.c";IO pOr em dUVida. um facto, s6 porq~e ele nao fa"orecla as suas
opiniõ,-';;,. .. . ..

(9r;) fhi-dem. Quin et unius UJ(OrtS v,ru?1 utlqne admltlt (Apostolus)
seu sit Presbyter, seu Diaconus, seu lalcu;;, ut us matrl.O'lOIllO CI

tra repreheu.ioncon. Servabitur Rulem per fihtll'u~ procreal.louem.
Ibiúem. SOlI uunsquisqne nostrum habet, SI veht..' polestatelIl

llucindi legitimí\lU QJl,OreIU I ill primia I inquum) nuptui.
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a mais apurada; e que té oje é a fonte da mOTal a
mais perf ita, que se conbece reduzilia a compendio;
e pClr iso não pode ser suspeito de reluxasão.

Tertuli<tllo este ornem eicesivo, que -até xegou
a condenar as primeirus nupsias, descubrindo nelas:1
material da fornicasâo; e qne se atreveu a censurar
,S. Paulo por permi til' as segundas; ainda asim já
mais se servio do O'rande argumento da proibisiio dos
Padres cazaremse; 1::>0 que era ilOposivel lhe não lem
brase pura prova do seu paradoxo, se tal pratica pelo
menos eizistise; entretanto que quando ele eizorta á
conlinencia lembra que muitos eizemplos avião de·'
la ent1'e os Eclesiasticos. (97) ,

Origenes ~ este Padre que levou a tal eiceso ~

amor da conlillencia, que tizicamente se castrou, ape
nas fazendo o paralelo ~ntre os sacrincios da antiga,
e nova lei, opina, - que se naquela o Sace1'dotes
devião absteTSe do uzo do mat1'iJnonio, quando tinhão
de sacl'ificar, que nesta igualmenle só podia Ore1 ccer
seguidalllente sacrificios, o que se dedicase perpetua
mente á castidade - digo, que era isto uma 'opiniá<?
sua - 'VidelZl1' mihi - por quanto ele confesa, - que
não sabia eisplicaI' a rasiío, porque admitin'do a
19reja para Bispo o cazad8 com uma só mulher
(tpezar de talves em toda a SUf/, vida nunca se ter
eize1'cilado na casl'idade e conlincncia, recu%a'Va fa~

zelo ao bigamo,. quando alias este podia ser casto,
e continente. Eis o uso de ieu tempo. (98)' ,

Desde o principio do Cristianismo se teve em
grande estima a continencia; e grande foi o numero
dos Celibatarios. Atenagoras, S. J ustrno, Minuci.o Fe
lis, e outros o dizem claramente. Os Padres escolhi-'
dos d' entre os pilis de fomilia, cerno recomendava
S. Paulo; anciãos, como inoica o nome de Presbí
teros, uavão o edific~l\1te eizemplo de toda a sorte de
virtudes. Quando porém um Celibatario por motivo
de pel:feisfio entrava para o Ministerio Ec!eziastico,
nada nlilis nattlrnl du que olhurse com uma especie
d.e surpreza o seu cazamento, tal como ainda oje
ac~ntece entre nós a respeito da donzela, que se
reltra ti' um recolhimento para cazarse; ou d' um \'eli-

---------------------------
(9i), Li~., de ~x?rt, Casto cap. 5,- e 13 Quanli et quantre in

EccleSlastlclS Ordlllluus de cuutinentla cen5eDtur, qui Dea nubere ma
luel'unt. &c,

lYf:l) Rom. 23, ia NUD. C«lulJl est I 'luia impedilur &c.
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giozo serlo, que se secularizn; entre tanto nenhum
deste!' comete um crime: mas como uecem de perfeisão para
o estado onlinario, não pode deixar deproJuzir novidade,
e até para muitos estranheza. Eis o que é dado conje
,.ctural'·, que principiava acontecer no.. lins do 3,0 seetdo.

O primeiro facto, que refere R Istoria relativo (t

lei do Celibato é o de Pinito Bispo de Gnofia, que
em 171 se lem.brou de a impor; porém S. Dionizio
Bispo de Corinto, este Prel-ado tiio sabio, COIIllO ze
Jozo, que vigiava sobre_as Diocezes vizinhas, lhe
escreve .eizortando, que não impu:;ese o jugo peza.
do da continencia. a seus irmãos; e que tÍt;ese
atensão áfraqueza. do comum dos 01llens. (99)

fi; em 300 pela primeira vez, que aparece um
Concilio proibindo o uzo do matrimonio aos Padres
cazados. (100)

Em 315 o Cone. de N eocezarea no Cano 1.0 de
termina a depozisão do Padre que caza; e no Cano
S.o manda suspender o que coabitar com apropria
mulher, se esta for adultera.

Enr 319 o Concilio de Ancira no Cano 9.0 conce
de ainda aos Diacon~s o cazaremse depois de Ot'
denados, se no acto da 01'denasão o protestarem.
assim querer.

Em 325 celebrase o 1,0 Concilio geral em Nicea:
á nele quem se lembre de impor aos Clerigos a lei da
çontinencia; mas ai reflexões de Parnucio são aten
didas. Este Santo Prelado entre outras coisas dis
fj.ue bastava,' que o Concilio se contentase com o

'antigo costume de não cazaremse os Pa~7'es que. ~e
avião O1:denado soll.eit·os, (J) O re!!'ultado fUI o ConcIlIO
deixar as coizas como estavão; isto é, ao arbitrio de
cada um.

Os Escritores deste seculo a pezar de serem arras
tados pelo espirito de1e, confcsiio com tudo, ou que
ainoa não havia lei da continencia, ou que pelo
menOR ela nãu em geral' na Igreja. .

S. A tanaziCl na sua Carta o Draconclo, refere
lJue avião muitos Bispos solleit'?s e muitos Jlfonges
que linhão .filhos," donde conclula;. que em qllnlqll~r

estado se podião luze}' I/,S aústin..ellcu~s, q7le se quz
zene: Istu prova li bCl dnde e nao leI.

(99.) Eu~ell, 1st. Ecle.z, Lili. -4 cap., 23:
(100) CODC. de Elvira C. :13 PlacUlt \O totum &c.
(I) Clloa$i. -:: 1-41. Eclaz. 110 4. u sccul0.



-s. Bazilio no fim do mesmo seeulo CaIr. 19 fa ..
lnmlo de 'continencia profesa, dis, que ttitúla não
estava em 'uzo, eiceto enlre os Monges, que pare
dão tacitamente mJela ·ab,·asado.

Enzebiu diz, que o E1J(~nge1ho não fJ"oibe ()
mal·rim:07fio i -e ..que S. Paulo '0 que desejava so
mente era, que o Bispo 1l'áo livese sido caz'ado
mais d' uma 'vez a eizemp.!o de Noé 4'c;, e acrescen
ta i que lodavia ·convem l' que os -que são elevados
ao Sace"dochJ, se abstenhão do comercio com suas
mulhere-s i nlas i8t'Ü é ·uma opinião sua - decet 
ele -não se refere á lei alguma. (2)

Socrates contemporaneo de muitos Padres que
nsistirão ae CÀ>ncilio de Nicea, refere, que ne seu
tempo ainda nfi·u avia .lei gemI do Celibato, posto
que o uzo mais frequente era o dl'. continencia " pOl'érn
por .mero al-bitrio; apontando muitos lugares, eru
<iJue os Bispos ainda ti'nhão filhos. (-3)

O mesmo S. Jeronimo, que levado da austerida
~e mona tica de seus costumes, e do rigor de sua!>
ideas a esbe re. pei to ·ao ponto, que se via na nece
sidade de defender e da imputasão de aver <:ondenado
o l\fatriolOaio, com tudo, combatel:do a Vigi!allc.io·,
que negava o -meri·to da continencia, apenas aponta'
o eizeml3l0, ou o oo!tume das Igrejas de Antioquia.,
do Egito, e de ROlllR; as quaes escolhião para Gle
rigos ou solteiros, on eazados, que cleix8vão de ser
maridos: o que prova, que as mais Igrejas tinhão
uma diciplina diferente. (4)

O Concilio de Cart:t~o em 34ª- bem )onge de
lmpor o preceito do CQllbato, 'Some·nte manda aos
que não quàem ca'l.or, e que escolhem a pelj'eisão da
continencia que deixem de abilar com mulhel'es es- "
tmnltas; <:00100 ju o avia determ.inado o Concilia
geral de Nicea. (5)

_~ -J..-~

(2) Demonstr, Lib. 1. Cap. 9,
(3) Cum iu Orreute cuncti ~ua sponte, etiam Episcopi, lIb uxoribus

n~ ti!,eant, nulla tamen lege aut necessitate adstricti id faciunt. i\-Jul.
tI eUlln iilOl'um Epi €opatus etiam slli tempore liberos ex legitimo
conj ugio 8IlSCeperllnt .... ondem 'Consuetudo 'fhessalouiere, et in Ma;.
cedouia "tque Ad,aia obscrvatur. Lib. 5 Cap. 22. 1st. Eclez .
. (tI). Quid faciclit OJ'ientis Ecc1est:e? (isto é'O Patriarcado 'de An
tlOqW~, segunclo Flemi) quid Egipti. et Sedis Apostolicre, qu:e
aut V~rginllS lericos accipiunt, aul continentes, aut si 'nxores ha
buerint, mariti sse desisLUllt? Adv. Vig,
. (5) Cano 2.° Qui nolunt uuben t. et pudicili:e meliort"Ul elil:'llnt par~
tem 1 hre eritl\!e ~ebellt I &c.
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S. Ambl'ozio apenas dis, que quando os casa
dos eráe admitidos ao Sagrado Minisle?'io, S·e linha
espe?'a'Hsa, de que.. eles se absteriáo de suas mullle.
,'es; e tratando-se dos solteiros, ele confesa, que estes

'não e?,ão (})b?'igadós a se ordenarem taes, (6)
S. Cirilo ja avia dito antes, que os que quel'ião

cumprir dignamente, isto é de um modo mais per.
feito, o seu .Ll1iniste?'io, vivião no Celibato, (7)

No que ainda, oje concordamos, sendo porém o Celi.
bato casto verdadeiro.

Par.ece que em alguns lugares se tinha com tudo
levado o eiceso da continencia ao ponto de abandonar as
proprias mulheres, entendendo-se o Evangelho ao pé
da letra, ou materialmentel como ao depois se res, o que
d~u motivo ao Cano 6 dos Apostolas, pelo qual se
p?'oibe com eiscomunhão, e ale depozisão abandoncw
a mulher p01' preteisto de Religião; e ao Cano 51,
e na qual se manda depor o Clerigo, q'U~ se abstiver
de malrimonio, não pop- espirito de mortificasão, mas
por- julgalo máo.. (8)

Concordando os Criticos que tanto os Canone!>
Apostol'icos, como as C'onstituisões Apostolica., são·
o resumo da diciplina ruais geral do 4., e 5_ seculo,
deve notarse a maneira, por q'ue se axa concebido o Can~

27, e Cap. 17 do Lib. 6, pelos quae!! se conhece,
que a pwibisão elo Cazamento dos Padres era uma no~

va Lei, e não reiterasfio de anterior. (9)

(6) Non lJu6 exsorte'll exc1ndat conjugis ,.non hoc supm legem prre...
é!epti est, sed ut conjugali· castimonia ferret llblutionis sure gratinm.

. (7) Catech, 12.
(8) Mil torcimentos se procura dar a estes Canones para tirar·lhes-:

a forsa; mas comparese com as Copstituisões. A:pqstolicas, e o Con
cilio in TruUo ; e se conhecerá, que nós lbe damos o verdadeiro seno
tido.. Cano 6. Episcopus, aut Presbiter uxorem propl'iam nequaqua=
sub obtentu religionis abjiciat. &c.

Cano 51. Siquis Episc. Presb. aut D. aut omnino ex nUl'aero Cle-
ricorum :\. nuptiis, et carne &c. non propter exercitlltiones , sed pro
ptcr detestationem abstinuerit; oblitus, 'll1od omoia valde suot bona ,
et quod maseulum, et feminam Deus feclt hominem , sed blasfemans
accusavl'rit ereationem, vel corrigat se , vel deponlltur.

(9) Cano 27 lunuptis autem, qui ad Clerum provecti suot, prreci~

pimus, nt; si voluerint, uxores- accipiant, sed Leetores , Cantorcsquc
tantumodo.

Consto Ap. Lib. 6. cap. 17. ln Episc. Presb. A Diac. constitui
~rrecipiIDus viros unius matrimonii, s;,-e vivnnt eorum uxores, sivc
obierint : 'non lieere aulan~ iUis post ordinlltionem •. si uxores nOl1,

habent, matrimonium contl'allere; aut si uxores bllbennt, cnm nliis.
opulari, seu 'olilen~s 'e~5e .ea ,_ ,.q,ualU ;babentes, ad ordina tionem·

yenerunt.
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Nesta "ariedad~ de diciplina, 1)' ur~a parte CaZ11l1~

'do..se os Padres, n'outra só permitindo-se o matrimo..
nio aos Diaconos; n'outra só aos Leitores, e Cantores:
n'umas proibindo-se aos ja cazados o uzo do matri
monio : n'outras pelo {;ontrario punindose os que abao
donavão as mulher~: por outra part'C crecendo o
11. 0 das Vi rgens, e Monges, sendo maior parte dos Bis
pos tirada da clase destes, ou pelo menos dos que
profesavão a vida Ãcetica, era conseguinte, que os 1)0

vos se fosem acostumando a olhar com indiferensa pa
ra os Padres cazados, paI' terem uma vida ordinaria
á vi!ãla dos leigos que profesavão a perfeisão da con
tinencia. E o contraste, que oferesião os PaQres sol
leiros com a eisterioridade da perfeisão compamdos 'Com
os que erão cazados, ou se cazavão necesai'iarnenle,
lhes devia acarretar uma especie de desprezo. (lO) Ei!\
com efeito o que aconteceu em alguns lugares, onde
muitos não querião asistir á Misa dos Padres que
se cazavão: e até suslentavão, que as mulheres dos Pa
dres não podião salvar-se. ('11) Os que profesavão
continencia insultaviio os que sa cazavão, &c. o que
deu oca~ião ao Celebre Concilio de Gangres em S8l)
anulematizalos; e declarar que c/Jm iso .não t·ept·o
'Va'Va a continencia, mas a arrogancia des que pOt'
esa cauza se elevavão cont7'a aqueles que adotavão
um gene7'o de 'Vida simples e ordÍ1zat'ia. (12)

..,.-------
(10) Tal é a farsa. rio prejuizo, que ainda entre aós grande parte

elo povo ignorante menos estranha ver um Padre notoriamente COII

cubinndo celebrando a Misa &c. do que estranharia velo fazer um
Padre cazado reconhecidamente virtuozo, Tonto a eisterioridade da
perfeisão impoem aos olhos do necio vulgo.. Mas nós devemos querer
'a verdade, e não a iUlIJostura,

(II) Conc. de Gangres. Can, 4. Siquis, do Presbitero, qui UIO

rem duxit, contendoot. nou ull0rtere eo sacra celebrante, oblalieni
communicare, sit anathema.

Cano 1.0 sego Grato Disj. 30. Can, 12.
No Can. Siquis eorum , qu i suot virgincs propt.er Dominam.

in·suHet in cos qui uxores duxcTunl; anatIJema sit.
S, Greg, Nanc. censurn igualmente a delicadeza dos que nãll

,<\ucrião ser balizados pelo Padre cazado, ou que lJão profesava a
eontincncia. Baptizei me presbifer &c. Orat, 4:0.

S. J oiio Crizost. na Ep, ad Tit. dis que Omatrimollio é tão 01/1'0;:1
que se pode ligar ás fU?lsões as mais ./Jugtutas, e não impede 1/Ies
1110 subi,' ao t,'ono do ./Jllm· ~c.

(12) Cano 21. Hrec aulem scribimus non eos abscinoontes, qui il1
Dei Eclesia volunt .secundum scripturas ia 'Coolinentia, et pi"ta\c
exerceri; sed eos , qui pretextum exercillltionis ad arrogautiam as

Jtumunt adversus eos, qui simplicius vivunt 1!le elferentes, ct prlEte.t' Á
icriptUfl\~ l l::çlUil\~ÜC9~ que Çí\nOneH novitates inducuot. . '". - - . .. - - 7 ii



44

A Igreja l.Jatína é a que mais tem insistid'o no'
celibato dai Clerigos, mas nós ja tivemos ocazmo de
obser-var quanto foi desprez'ada esta Lei, e ale esque
cida na sua mesma origem (13) ,. nos lugares em que
ela fói decretada.

Em 39(} ainda um Concilio de Car~ngo ec;tabelece
como de novo a lei da continencia. (14)

. O Coneilio de Toledo em 400· cO~lgl'egado de to
da a Espanha ainda se não atreve a castigar os Cle
rigos, que. uzarem do matrjmonio antes da proibisão do
antli'l'ior Concilio; e conlemase em determinar que hão
sejão promovidos ás Ordens superiores.

A mesma determinação se encon.tra no Cone. de
Turim campo to dos Bispos das Gaulias e da Italia;

Em 402 um Concilio em Roma no· Cano 3.0 abri·
ga· os Sacerdotes e Dia-conos ao Célibato, não dando
~JUtra razão mais do que erem estes obrigados a ofe
l'ecer e batizar, fundando e não em leis ul1'teriol'e!5,
mas no eizemplo dos Padres da antiga lei. . .

No de Tt-'Iipta em 418 Cap.. 4.0 se ordena como pela:
primeira vez o Celibato- aos Bispos Sacerdotes ,. e Dia··
canos, e até sem pena alguma.

N o de Orange em 4H Cano 22 l'evogase o
Conc. de Anciru, obrigandose os Diaconos a votarem
castidade na sua Ordenasão, e no Cano 4. 0 se de
clara que' os Ordenados te ahi sel'ião fl'romovidos ás
Ordens superiores, não obstante o comercio a.vido
com suas mulheres.

No de Turs em 461 Cnn. 1. são eizol'tados os
Padres á continencia, para que melhor se apliquem
á orasão &c., e moderase o rigOl: dos Canonel!, consen,.
ti'ndo no uzo de suas Ordens os Paures, que coabi·
tarem com suas mulheres, e sómente proibindolbes
a pl'omosão ás Ordens superiores.

No de Agda em 506 €an. 1. e sego se mandn so·
mente suspender, sem depor os Padres que fosem
h-igamos., ou eazados eom viuvas..

N o de Gerona em 5 t7 Cano 6, e 7 mandas-e,
'lU6 o Bispo, Sacerd. Diac. e Subcl. casados 'Vivà(}

/--
(13) V. Desd. No!'. 58.
(14) CaD. 2.0 Ab oni versi$ EpiscOllis· dictllm &st, Omuibns pIncel·,

ut Episcopi, Prcsbiteri. et Diaconi vel qui acramenta contraotaol,.
pudicili<e c~lodell, etilla1 ai> lIxoribus se abatineaDt.
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sepa'l'adas' de suas mul1le~"es, ou tenllão :em sua 'com
punia um confrade para testemunha de sua continen
cia. Contra o determinado no Cano 6. dos A postolos.

Justiniano no principio do 6 seculo na Lei de
Epis. et Clero proibe o cnzamento uos Padres; mas
em 580, com pouca diferensa, ainda S. Greg. :Mag. por.
ocazião ue Pelagio obrigar os Subpitos n separaremse de
SUll.S mulheres dis, que julga duro ujeitalos á uma
lei, que eles não prometerão guardar; e que só para
o futmo sejão obrigados a prometer castidade quando
se ordenarem.

S. Agostinho, A postolo de Inglaterra, tnnto rgno
ra\'a e"'la lei, ou axava impraticnvel, que consulta a
S. GrelTorio se (JS Padres, que não podião ser conti
nentes, tinhão libenlade de casm" ; e continuar no
llt1inislcrio Sagmdo. (1.5)

Tal era a confuzâo, e variedade da diciplina á
este re:peito té o 7.° seculo. Cadu Dioceze tem o seu
uzo; cada Concilio determina o que lhe parece; mas
o que se não deve perder de lembratl.a suo as vexa
sões, e despotismos praticados para porse em execu
SlIO uma lei mais filha das idéas particulares do!! que
fi decreta\'ão, do que da utilidade que dela pudia
rezu1Lar, como ja ob ervámos (16), bem como da insu
ficiencia de todos os meios empregados Íl ese fim.

Celebrose o 6. Concilio geral, mas nele não se fa
zem Canones diciplinares; entretanto II necesidade re
clamava ~ar unifurmidade á diciplina, e firmar varios
pontos dele, (nes, corno o Celibato, OH a continerlcia
uos Clel'igos, que em muitos lngares estava em contra
disão. Onze anos depois, á instancia .da maior jJnrte dos
Bispos que asistirão naquele Concilio, J IIstinia.no coo
voca outro, que devia servil' de suplemento ao antece
dente. Reunemse portanto mais de 200 Bispos no Pa
lacio do Imperador só com o dezitrnio de reformar,
e pôr em armonia a diciplina. em teda a Igreja. Vemos
então pela primeira vez decretando um Concilio gemI
a lei ua continencia; mas como? Eis o objecto das
seguintes observações (17).

(15) V. em S. Greg. naS Reap. dadas a ii. AgostinBu.
V. Not. 64., 65, e 66.

(16) Fleuri 1 t. El"!. no 7. 0 sec.
(17) Consu1te8e a Fleuri no 7° Seculo «la sua Is.loria Eclesi:lstica

sobre este Concilio. e nele 6e enconrrará tudo quauto dizemos a I'eS'

}leilO do meSmo, e deYe advertirse, que Fleuri não é uspeilo ne;;.
ta parle, por ser um dos defensores da deciplílla .la Igreja Laülla
tOCante 110 Celibato.
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Dis o Conólio - Como nos Canone$ dos Apos
tolas se/Ião axa permitido o casamento senão aos Lei
tores. e G4nto.res, nós o defendemos' daqui emdiante
flOS Subditos Diaconos, e Presbiter"os debaixo da
pena de depozisão j e todo aquelle, que quer viver

. casado, fasao antes de entrar nestas tres O,'dens.
Nós sabemos, que na Igr"eja de Roma se pl'oi

be aos Padres casados o comercio Com suas mulhe
res j mas nós, seguindo a perfeisão do antigo Canon
Apostolico, quel'emos, que os ca",amentos dos Pa
dres subzistâo, sem pl'ivalos da companhia de suas
mulhe,"es' nos tempos convenientes. De sorte, que se
algum Omem cazado for julgado digno dfJ Sagrado
J.l1inisteTio, não será dele eiscluido por ser cazado j

nem na sua 01"denasão se fm"á pt"omete/' absterse de
SUCt rnulllel', paTa nÍLo dezon1'ar' o JIIatl'imonio, que
Deus tem instituído, e abensoado com sua p,'eze71sc, ..

Todo aquelle pois, que com desjJl'ezo dos. Ca
7/ones Apostolicos, se att'ever (t privar o Sacerdote,
Diacono, ou Subdiacono do comercio legitimo com
sua, 21lulher, seja deposto.

Aos que c,"em dever elevaJ"-se acima do CmLOn
dos Apostolos, que defende deixar sua mulILer ]J01'
p,"eteisto de Religiáo, e fazer mais do que lhes é
ol'denado, sepm'anrlosr: de suas mulheres de comum
consenso J' proibimos mOI"ar com elas, para nos mos
Imr, que sua promesa t: efectiva t;'b. (18).

Todos asentern ao Coneilio; o Papa Sergio' po
rem re~uza aceitalo; mas não admira; porql:le Ro·
ma tendo sempre pel'lensões a ser não só Mãe e Mel:'
tra, como Senhora das mais Igrejas, não tolerou ja
rnai~, que se censurasem os seus actos. Não obstante
o Concilio in Trullo foi aàoptado pela Igreja do
Oriente debaixo do nome de Quiniseisto - como
sclplem~ntar [1(1 5,0 e 6.0 ; e até oje lhe serve de Re
gra nà sua diciplina.

Rejle.'cões soo,"e o [acto do ~afnucio; e s()bre o
Valor, e legitimidade do f:oncilio Q uiniseisto.

Os Defensores' do Celibato encal'ão estes dois fa
clos, como o escolho, onde naufragão todos os s~us

<\I'gumentos; e por iso procurão por todos os meIOs.
:--------------

~18) ·C~n~t. S. IDlp~ Leon.
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torcer ues6glll'ar, e até duvidar dele~. Mas apmar d~

t061a a xicana, com que se tem querido envolveI fa
ctos tão publicas, e incontestaveis; eles são reconhe
cidos por verdadeiros.

O facto de Pafnucio tem sido narrado por Socra
tes, que ainda conversou com muitos Padres que
asistirão ao Concilio de Nicea; por SOZOItleno, es-

- critol' quazi coevo: por Gelazio ue Cizico, escre..-endo
no 5.° seculo as Actas deste Concilio: por Suidas,
e outros; e Dupin dis; que os que duvidno deste
facto o fazem antes pelo temor do golpe, que ele dá
á diciplina prezente, do que pela farsa das Razões,
que pertendem alegar. N f\ veruade Fleul'i o não con.
'testa; e o mesmo íiergier não se atreve a negalo.

O Concilio in Trullo foi convocado pelo Impera
dor Justiniano, e a rogos da maior parte dos Bis
pos, que asislirão ao 6.0 Concilio geral, formalidade
~t1e precedeo a todos os Concilios anteriores: foi nu
merozo, consta1l1do demais de 200 Bispos, entre os
quaes se axarão os 4 grandes Patriarcas por si, e Q

Papa por seus Lt>gados: ouve plena liberdade na
votação: nele não se tratou de di6nir Dogmas, mas
sómente de regular a diciplina geral naqueles pontos,
em que ela não tinha uniformidade, ou se apartava.
do venladeiro espirito da Igreja: ora para similhante
objecto 200 Bispos, e das principnes Igrejas, erão
mais, que suficientes para referirem os diferentes uzos,
-e- pratica!! de suas Diocezes, para delas se escolhei'
''3 diciplina mais geralmente recebitla, c a mais con
forme ás necesidades da mesma Igreja. ToJos subs
crevem aos Canones déste Concilio, e até os Olesmos

". Legados do Papa (apeznr de qni ao depois se res di·
zel' á estes; que o fizerf\o por sorpreza) em fim o
Imperado.' os aceita, ou confirma. O Leitor julgue
ag<na quem teve mais razão, sabedoria, e prnll ncia,
se á Igreja do Oriente adotando, e secrnindo inteira
lllente a diciplina decretada nestE: Con~lio, tido co
rno geral, sem repugIlCl .•cia d' um só dus asistentes;
011 se Roma, recllzando sngeitarse á ele, porqne o
-Papa Sergio o não quis asinaT, por conter em al
guns dos seus Canones uma diciplina contrlll'ia á
-então uzada na sua Igreja. A' vista disto como será
toleravel a opinião elos que por uma cega devosiío aos
Pllpas qualificão de ConciliabuLo este Concilio ~sp.ei.
:tlldo pela antiguidade, e até encoT,porado pelo 7.rJ Con
t:ilio geml no -v.o com? par.4e supl~men.L.'l" 40 me;-



mo? Vel'dade é, que os Romanos ai nda se não qUi
zerão sugcitar á esta ueclarasüo do 7.0 Concilio ge
Tal; mas que importa para a generalidade d' um Con
cilio o reconhecimento da Igreja de Roma?

S: A ntonino, Caetano, Sandero, Cieman".is, e
oütros xarnão Conciliabl1lo o Concilio de Piza ~ por
que Roma não quer reconhecer sua legitimidade:
entretanto Roma ao principio, e ainda oje muitas
Igrejas o numerão entre os gemes.

O Concilio de Const'ansa foi tido por geral pe.
los Papas Martinho 5.0, Eugenio 4,0, e Pio 2,0;
mas desde que Roma não julgou conveniente ás suas
pertensões, deixou de o reconhecer, corno' tal: entre
tanto, a maior parle das Igrejas Calolicas o cantão
ainda entre 05 geraes. )

O Concilio de Bazilea é geral para uns, parti
culal' para outros; e alguma~ de suas Sesoes siio re
geitadas por alguns. Em fim á 5 opiniões diferentes
l'elativ3s á sua Eucumenicidacle.

O 5.() Concilio geral de Latdio é tido como tal
sómente pelos Ultramontanos; e o de Florensa té oje
a Fransa não conta entre os geraes.
'. A' vista destes f~ICLOS, quando SÓ.fi Igreja d"

França, e a de !lama póde sem crime reconhecer,
ou deixar de reconhecer como geral um Concilio',
ef!1 materias Dugmaticas,- como se poderá di putar á
IGreja do Oriente o direilo de sustantar ~ genernlida~

d~ do Cemcilio in Trullo, e em materins puramente.
diciplinares, ·e no tempo em que ela fazia a parte
mais consideravel da Igreja Catolica? Roma conhe
ceu tanto, esta :verdade, que cootentouse em nã-o mu
dar a sua diciplina; porém jámais condenou a do
Oriente fundada neste Concilio. Concilias geracs ao
depois se celebrluã{), reunidas ambas as Igrejas; e
nunca neles se tratou de revogar a diciplina decreta
da no Concilio in Trullo.

Continlwr;ão da 1 sto7'ia do Celibato dCfJois
do 7.0 seculo té 12OS0S dias.

A Igreja do Oriente firmou a sàa diciplina a
'respeito Gio celibato. Ali o Padre que, cazando se or
dena " cazado vive até a .morte; mas se profesandó
cas,tidade; soltei1'O,' se orden!! :não póde, mais cazarse
sem perder o emprego.: é um 'castigo' da falta de'
sua prtlmeiól. E como' a c~nlineJlcia. é umll perfeisão

===========~~
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"nns Bispos, ela é reql1eriJa; mas como 'estes silo
-poucos em numero; de idade avansada·, 'tirados
'dos Mosteiros, onde abitos inveterados lhes tor
~não faeil, e ·constante esta vil'tude, eis porque no
'Oriente é a lei observada, e sem inconveniente.

Não obstante o decretado neste -Concilio, pouco
··a pouco se, tOi introdnzindo o costume das Padres
'-tomarem um como Noviciaao de dois annos, dentro
do qual ainda ~ podião ca"Zar sem "er dimitidos. O
Imperador Leão·, o Fil02ofo, abo-lio esta pratica, co

"mo abuziva. (19)
A Igreja do Oriente descansou de 'lutar contra.

·a natyreza, e de pôr inutilmente balTeiras á inclina:
'sao ao 'Sl?xo. Seu Clero adquirio a connansa publica.
'pela "{:onsiderasão, que lhe grangea,ão suas virtudes;
e uma só 'lei prudente proporcionaâa á natureza uma:
:na, e á ignidade .Ecleúastica, pôs termo aGS ma:
les, que em vão a Igreja Latina em mil Concilias,
"BuJas, e Decretos pertende ainda oje evitar.
, Com efel'to apezar cia rivalidade entre RS duas
igrejas, que devia prodUZir a melhor eizasao na ob·
'servancia da di-ciplina de cada uma, vemos Clm tu-
-do no 9. 0 seculo o Concílio Nacional de VOl'llleS de'.
'cretanâo de novo a contineRcia aos Padres com pe
'na de suspensão., tanto a J....ei antiga e3tn.va eS'-
queci~a. . .

No seclllo 10 o Concilio de AU3bul'g ain:-la de-.
'fende o cazamento dos Bispos, Presbíteros, Diaco
',m)s, e Subdiaconos; segundo o determinado no Conc.
'de Cartllgo. (dis ele) E~ tanto aezuzo estavão ,tS anti
'gas Lei!>, qüe este Cone. só se lembra do ·Cll·)C. de
"CartÃJ:{o, e não das detenninasões dos Papas, nem
-dos Conci'lios anteriores 'á estes.

Ivo de XAI1.reS no 1'1.0 -seculo coh!!u1ta~h por
Galon Bi!:lro de Paris sobre o matrimonio Ue um

-dos seu!! Conegos, lhe responde-que se ie-ila\ coiza
·aconlecese na sua Dioéeze, ele dei:<!u'ia subzi,lir O

1lH'ltriIlloriio, e se contentaria de fazer aecer o cazado
'a Lima ordem inferior. Este facto prova o d zuzo ,
't:l1l1 que se axavão as antigas Lei!!, que 0_ dispos
'I'areciao .igoQrar; e que os mais esrrupulozos em ca·
:.zos semelhantes lansavão mão ao arbitrario.

N o Concilio de Pavia prezidido por Benedito 8'0)

(J92 Fllluri 'Bist. ECG!. no 11.0 Sec.
o

+>
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repetise ,a pena de clepo,zisão contra os Clerigos COIl'-'

C!Jbinados: e é orroroza a pinlura, que faz este
Papa da vida ll~encioza dos Jnesmos, 0_ que de cer..
to ,devia rezultar da pmibisão do cazamento qu e na
turalment: seria, ponco. freguent~ naCI..ueles lugares,
que eslavao debaixo da Imediata lOspesao dos Papas.

Neste seclllo parece, que já na maior parla da
Igreja Lalina estava em perfeito de~mzo a lei do celiba
to; é o que' refere S. PedrQ Damião ao Papa, que di
zião os Bispos: é o que ele mesmo observou no Bis
pado deTlli'im, onde os Padres se cazavão por con
sentimenlo dp seo Bispo Coniberto; e cu}; Clero ele
confesa ser o mais onesto, e ilustrado, que encon
trou: (20) é o que se colj~ da Carla, que Alexan
dre 2.0 dirigia ao Rei, e .I:Sispos da Dalmacia; on
de dis o Papa, que se para o futuro o Bispo Sa
cerdC'lte, ou Diacono se cazar, (lU con!JerVal: a mulher
que tinha, decairá do seu gráo, nem asiSlirá no Co
}'o, nem perceberá os frllctos da Igreja; dando por
esta fôrma a entender, que a pena não recaia sobre
os actuaes cazados; (21) é o que se deixa ver no
Decreto de Nicoláo 2.0 dirigido fiOS Bispos da Fran
sa, 0rdenando, qpe em consequencia do rezolvido
nos Canones do Conc. de .Roma., a que ele prezidi
Ta, todo o Padr~ que depois do Decreto de Leão 9.0
(isto é 8 anos antes) tivese cazado publicamen
te, ou não abandonase a mulher com quem cazara,
fase privado das funsões de suas ordens, e não asis
tisem aos Oficias Divinos no. Presbiterio. (2.2) E é
nesta ocazi50, que S. UldareQ, ou (como querem
outros) Gontier, Xancelel' do Imperador Enrique 4.0
Bispo de Bamberg, escreve a Nicoláo; que o'matri
monio não é proibido flOS Padres nem pelo antigo,
nem pelo novo testamento &c., e conc'Lle rogando ao
]:>apa, que cJerogue o sen Decreto <.le medo de eispor
ii granJes crimes os Clel'igos, privando-os das mu
lheres, que legitimamente esperarão. (23)

G regorio 7.0 mais acti, o, ou menos prudente,
penende restaurar esa diciplina, que em 7 seculos
senão pôde generalizar; empreoa toda a casta de meios,
e por sua ordem, ou á sua imitação, muitos Conci-

----------------
(20) MabiJlon Lib. 62. AunaI. ou Ep. 25.
(21) Hugo Flavi. Tom. 1.0 no v, BiIJlioL
(22) Escl'ilorps da me ia idade Tom. 2,0

MabilJoll Lib. 64.- Auníll. n. 133-lbid. in ,Append.
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~ios renovão la proibisâo do cazamento dos Padres;
mas; gual o rezultado.?

O Clero de Cambrai escreve uma carta ao de
Reim, implorando socono contra 05 Romanos, e
~ontra GerarJ seu Bispo, que lhes determinava lar.
gar suas mulheres, corno ordenara o Legado _Ugues ,
fazendo reviver um Decreto n tauto tempo caido.em
dezuzo (2+). O Clero de N oioo escreve outra cart:t
ao de Cambrai, em que profesão os mesmos senti·
mento (25).

O Clero das Gaulias se eleva contra o Decreto
de Gregorio 7.0 , e até não duvida apelidar a este
Papa - ErelTe - por determinar a separação de suas
mulheres, c~ntra a eispresu proibisã:o de S. Panlo.
Scgisber~ de J amblu rs, celebre escritor, grita contra
o mesmo Decreto. (26)

O Arcebispo de Maicnsa, e o Bispo de Pasó
oeclaravão, que bem apezar seu mandavâo eizecutur
o Decreto de GreCTorio 7. 0 , e unicamente por temor
deste Papa inflecivel em suas opiniões. Com efeito o
Papa, pouco sat.i feito com o rezultado' da eizecnsão
d e suas Ordens, determina ao Arcebispo, que se apre.
zente em Roma acompanhado de seus sufraganeos. (2í)

A ton, Bi!po de Constansa, reconhecendo os ma
les, que devia produzir a eizecusão daquele Decreto
imprudente, não só o não faz eizecutar, como coo
tinún. a permitir o cazah1ento doseo Clero; mas' o
Papa o xama á Roma; e determina ao Clero, e po·
vo ~ue o não obedesa; em fim o eiscotl1unga. (28)

No Concilio de Vormes em prezensa de Enri
que 4,0 é Gregol'io 7.0 deposto por todos os Bispos
prezentes por cauza das dezordens ocazionadas por seu
Decretos imprudentes. No mesmo ano o Papa em
Roma depoem a Enrique 4.0 , e dispensa seus Vasalos.
do juramento de fidelidade. Igualmente muitos Bispos'
além -de depostos são eiscomun~ados. Eis o rezultado
de medidas imprudentes, e talves injustas. A tl'an
quilidade publica se pertllrba;_ em muitos lugares o
Clero se subleva: Estados inteiros entrão .em tel'riveis co
mosões: a supel's.tisão do seculo favorece aos dezignios do

(24) 111sreum llalicllm. VOItl. J.
(25) Cellier. Hisl. dos Aut. Ecc\. - R.ichard. Ânalize dos ConciI.
(26) Lambzrt. Sche tnab.
(~i) Vil. Greg. AcL \\Illbillpn.
\18) V. Hist. Eec!. de Fleuri, de Choass, e de Qmci~.c.r.
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Papa. O"rigor, do,seu zelo' indiscreto não se'modera, e eTe
triunfa, a pezar da per,da da, Religião, e. do descre-.
di'lO da mesma Igreja .. ('29)'1

N(t mesmo seculo com tudo aindá o Cóncilio de
Vinquester rezolve, que os Padres cazados continuem
a viver com suas rnulhere~: e q~le só para o futuro
ninguem tose ordenado sem. p'romet~r observar a con
tine.ncia.

Na: E;;trjgonia. em 1114 o Arcebispo Lourenso no
Cano 31 0.0 Concilio celebrado nesa Cidade permite.
aos Saccrd.vtes cazados ante\; da sua Ordenasão o coa
bitare~ c.o.m suas mulheres., p~ra p,re.ven.il' (dia o Con
cilio) as. consequenc.ias. de sua fragilidade.; ordenan-.
do ig~lalme,nte que. uzem d.e~ta pel'misão c.om grande
moderasão.. (~O)~,

Tal. era.. o estildo das coiza$ relativo á conl>il'1encia,
do ClerQ, q uan.do no Concilio geral de Latrão em 1l.'39'1
se rezolve.u. dec..,e-tar. que·. [ClSe.m Dulos. os.. Cazamentos
dos ~adres.,_ sujeitan~)-os além ui so á penitencia e·
I'cnoval.ldo-se. a proibição de ouvir Misa dos Pal1res
cazad0s e concubinados. Desde então não se puderão.
mais. caZar os Padres; e o Goncub~nato, sucedeu in-.
~l,'!iramente ao. M.atrimonio.

Em, 1237 n'om C.oncilio. de Lond'fes. presidido,
pelo.. Legado. do Papa, no Cano 15 se- manda privar do
beneficjo ao Clerigo, que. se. caZar, clandestinamente.
declarando-se seus filhos incapa~.es de POSUil:,. e de se.
orden~r..... O. q.ne pnl,Va o. uzp' dos matrimollios clan
destinos de que então lansavão mão. os E.clesiastico
p'elos n.ão. pod~r celebrar publicamenl.e._

---~-.,.,. ...--.....---.,--
(29) V..5.0 Tom. Supl. á Annal dos Conc. de.· Richard.

r (30) Pela lisã.. dos Concilias se conhece, que nem sempre as razõ.es,
em que fundão as suas.dicizõe,s, são as melhores, por eizemplo o Con- .
c!iio geral L,lleranense 4-.0 1J.:termina, que não valha a prescrisão sem
boa fé'; ~. a .razão, em que .se funda é. esta, om.u quod non est ex .
fide, peccatum est. Ora, nat!a mais mal aplicado••Outro Concilio ge
raI proibindo os 4- grãos de parentesco., funDa-se nos 4 umores. que
~e cornpoem dos 4- Elementos &c. Vasqnes na que.tãl> 18I cap. g: ,
ja til\ba previsto estas inconsequencias. Portanto dize.r_ o Concilio
Tridentioo, '1).1e Deos não manda ill}poaiyeis é uma verdade, mas a ,
aplicasão do tejsto não é a mais felis; pois onde manda Deos a.
conunencia? Não é pelo contrario o mesmo J .'.C. que ,declarou,.
qne nem todos érão capazes desa r9s01usão ? JIIão é S. Paulo, qnem
lI1anda, que o que não tem .,0 dom da continencia, se ,caze. Os San
tos Padres, de que ja fizemos. me.nsâo ·em outra .parte, n11o' reco
nhecem a im posibilidade da. continencia cm (Uuitos cazos; e que ela .'
é um. dQl'l Pllrticular, 'lue Ocos dá a quem quer? A mesma .Jgreja ,
lião dispensa.os que a vQ,tarão, para poder. 'contrair sem crime. Q Matei.,
mania, qlJándo este l"~ é nacessariA?
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Kin 1219 no Conc.ilio de Pont-Audemer Cano 20',.
inda se fala de C\erigps cazados; o que. prova, que'

no A rc.ebispado de Ruen ainda era permitido oca
ZRmento dos Padres. Verdade é ,._ que· Rixard supõe·
que esta permisão só dizia respeito aos· Subdiacnnos ;.
mas esta sl1pozisão é gratuita., não avendo funda-o
menta algum, em q\le se estribe.

Muito digne. é de observar!le, que ape2.ar da re-
petisão) que em· diferentes seculos se tem feito, da,
proibisão do cazamento dos Padres, e das penas de-
CJ'etadas ao Concubinato não se vera as coiz!ls em
melhor estado; nem mesmo se vem punidos os Ecle
zia. ticos,. seg).lndo aS' leis; fênomeno este, q\le só-o
llconteceo,_ q\lando as leis com efeito ou são injustas,
ou de.sproporcionadas aos· delicios. (:) sentimento inato·
de jl1.tisa, opoemse· á eizecusão. de le.is contradictorias:
e enúio os· Eizec.utores . delas to rniiose. indiferentes;'
suprin.do por esta fórma a mesma· natureza. a,· falta,
e os defeitos do Legislador imprudente..

Finalmente o ultimo. Concirio geral no 16.0. secu
10 pat:ec.e,. que adosou alguma coiza a sorte dos
elerigos aoncubinados; como. ja n0támos, fHl lI'etan to·.
firmou. a lei do impedimento dirimente da Ordem,
ll-natematizando até os qne somente· dicesem, qUie os·
Padl·e.s podião- car>ar.. ,. não obstante a lei Eclezias-·
lica, que o p'1-'oibia, dand'0 como razão, qHe- a con-
tineneia não é imposivel, e que Deos a concede aos
que a.pedem dignamente. (31)

Este Concilio perém na sua diciplina: não foi
aceito E'm· muitos lugares., a- até' oje nem a Fransa,
Rem. a. Ungria consentirão na sua pu-blicasão; e. mui-

quando .pois .S.• J,;ron!mo, e S. Agostinho dizem. que O! que
volaruo caslldade Ja nao saó livres de voltar ao Mntrimon'o
D . d - . 1, e '1"<"'eos aJu a aos. que se esforsai>, e pedem este dom; dianamenle de-
yem. ser enteod,dos. segundo ,a Escrilura Santa, e Santos P"dr~ '.
ll\t? e ; que o 'lU? uma ves votou castidade não pode a eu arbifri~
deixar ~ cumprir a su.a prom~8a; deve trabnlhar por obter esc dom
de Ocos, mas quan.do .al~da aSlln conhesa : que não pode sem bri o
conservarse na conUnenc,n deve recorrer a Igreia q ~ /!.
Prete d I' d dO' ~ H. J' ue COmo mtcr-

o a ~on a.e c· eos, nao quer senao a sal vnsãô cl F"
que por ISO dispensará' no seu voto. Eis o que é c ~ os leIs. e
religião, com a prudencia, e com a boa ordem Note soo arme com l\'

não vOlão castidade, mns sãõ somente obrig~dos á - e q~e os .Padres
"ei Eclesiaslica; e que por iso mesmo eSlãõ cm mu.contlllencla p.DI·
cunstancias do que a queles que a votarão. llo melhores CIT-

(31) .N.a ve~dade s6 huma ignorancia crasa, unida I:' .
s~pe".U~aÍ), e q\le podia fazer, que os Soberanos ,l ::als groSClrll
diaP.OStSlJe.s dai Concilio!! . v. g. perscO'uis" d J tol.rasem çertns •

, • " ao os. udeos! e Erege!! L_
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tos dos seus Ar~igos tem sido anulado , alterados,
e reformados ja' pelos Papas, ja pelos Governus; e
ja eln fim pelo costume em contrario, e pelo dezuzo.
Tal como se vê acontecer em todas as leis umanus,
<tuer civis, como Ecleziasticas.

. çons~guio-se aert:;)ménte o que dezejavão algun"
Papas; Isto é, os Padres n:Io puderão mais cazar.
Os Sobel'anos ignorantes de seus direitos, aterrados
pela supers.tisão elos povos, sugeitos ao uominio dos
Papas, toleraviío, ou para melhor dizer, ce.derao á
torrente da ·opinião do seu seculo. (32) E se a Fl'Un
sa· libertada do Tribunal de fogo, que tostava as
victimas destinadas a aplacar a colera do Omnipotente
quando se aLJ'evião a duvidar somente das maxima'l,
que Roma publicava, não conservase por lIma par
ticula!' pl:ovidencia alguns restos. de liberdade muito
mais tardio seria o progreso " e o dezenvolvimento dos
verdadeiros principios do Direito Ecleziastico. (33)

Uma ,'erdade porém não deve escapar, e é;
que a Ordem tem sido impedimento dirimente em
quanto o Poder temporal tem ?poiado com a es
paela, o que o Concilio quis plnntul' com o anate
ma. Desde que os. Soberanos deix·arão este negocio
a arbitrio dos Ec1eziastic03, eles prontamente muda.

ltscravi ão daqueles, proibisão de se lher dar cargos pnblicos, ar
'·ancarselhes. os filho &c. Xegando o 4,0 Concil io goraI de Latrão
ao eisce;;:> de declarar, 'Iue o Papa eisporia as lerras dos Princi
)lCS. que não ei. puls,rem dI' seu" dominios os Ereges, á conquisl"
dos Calolicos. É i ~uallllenle cnriozo ver OS Concilios de Toledo; e
Saragosa Il~S fins do 7.0 SeCllI,; proibindn ás Viuvas dos Reis .caza
remse COIll penllt de eiscolJllluhão, e obrigallrloas a lnmar ablt/) de
Reli~iozas em al<rnm !\Ioslei,'o por toda a sua vida, &c. & c. &c.

(32) Merece se~' observado, qne as liberdades da Igreja Galicaoa
.lcvem a Sua eizistencia mais {, prole~ão do Governo, do que aos es
forsos dos Eclcziasticos os quaes por vezes tem suplicado a publi
casão do Concilio Tride~tino onde os direiloS dos Bispns 51;0 mui
poucr' alendidos, e onde s pe~lende indirectamenle inculcar o dominio
universal dos Papas, e sua supremacia aos Concilios gerael ,&c. .

(33) No 1J. Seculo Pedro Palro de Antioquia, escreveudo a 1\11
gucl CI~rulario, dep"is de desculpar os Latinos de varios abuzos aa
sea diciplinl1, alri!lIIindo " harharidade llos mesmos, acouselha, q'~e
t?:;creva ao Pana solne a reunião, não insislindo se não, etn que ll~

)'ase do simbol'" a palavra _ Filio qae- e que revogase a lei do e
iil;alo. Tanto os escandalizava! Com efeilo, quaudo se vem alguns
C'o!J('ilios dcl~rnlinnndo, que aq mizeraveis cspo?;as dos P~dre.s avidas
an'eS da Orden:lsfio destes, u110 pllsâ9 conlrair Matrimoulo aInda de
Imis d.\ morle dlls se03 maridos: concedendo aos Padres prender e
asnil.).r osa~ mnlheres por eles abandonadas, quando adulterarem &~~
é difiril cncnl1trar riesculpa ]l11l'a laes eicesl's.

V, o; Cuu<'Ílius 1 de Viena, 4. v de Latrão, c Florcnsa.

,.
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1'50 o Concubinato em legitimo matrimonio; eis o
q ue se ob ervou entre as ~eitas protestantes; na mes
ma Inglaterra; e na ~"'rança modernamente.

Rezumo da Instituição do Celibato.

Está provado, que o ..Celibato dos Padres nem
é de lnstituisâo Divina, nem Ápostolica: que té os
fios do 3.0 secuto D i livre aos Padres o cazaremse,
e vi erem maritalmente com as mulheres, que Ün11ão
antes da sua ordenasâo; ainda que por costu me fo
sem raros os seus cazamentos, e que muitos se abs
tivesem do mesmo acto conjugal por mutuo consen
so: ql1e ~esde o principio do 4. seculo, em que
teve origem a lei particular do Celibato, foi tãobem.
ron tante a inobser ancia dela á ponto, que em
muitos lugares caio em perfeito <.Iezuzo, e até em
total esquecimento: que apezar de em diferentes se
cu los renoval'se esta lei, e com penas acerbas, e in
justisimas; com tudQ jamais se conseguio genernlizala:
que no II.. seculo ficou a lei do Celibato em inteiro
esquecimento., cazandose na maior parte das Diocazes
os Padres sem que fosem punidos; e antes pelo
contrario com tolerancia, e ate:: perl1}isão dos Bispos
respectivos: que depois que o Concilio geral de La
trão no 12. seculo fes. da Ordem impedimento diri.
mente do .!.VIatritnonio, ainda em a~gumas Diocezes se
COBservou o Clero no direito de caZRl'se.

Está provado, que no Oriente desde o prinCipIO
os Padres conserVl nÃo-se no :Matrimonio contraido an
tes da Ordenasão; e que os mesmos soltetros caza·
vãose, po 10 que rara vezes, e COITl estranheza em
alguns lugares: que sendo varia a diciplina á este res
peito, nos fins do 7 seculo o Concilio Quinisei. to
afirmou para sempre; declarando, não só, que o :Ma
trimollio n50 era obsta'culo algum para a Onlena ão ;
como tambem, que era um crime obi'\gai' ao Padre
abster-se de sua m,l1her; mas que o Padre solteiro
que por espirito de perfeisão senão ouvese cazado an~
tes da Ordenasfío, -fase deI OSlO, se o fizese depois,
sendo porem valido O seu Matrimonio. E esta prali-

- ca da Igreja do Oriente foi condenada pela do O i.
dente? Eis o ob~ecto da seguinte Ob'>ervasão.



·LI 'lgrt;j-a do Ocidente nunc~ ~e opos á diciplin'a ita
do Oriente, tocante ao Celibato dos Padres.

O Concilio in Tru10 censura a 'lg["l'ja de Roma
'o proibir aos seus Padres cazados o uzo das legiti
'mas mulheres, contra a eispresa determinasão das Sa
gradas L'eu'as; e muito mais estranha o obriaalos á
separasão. Não aparece, um só Concilio tia Ig,~ja La
,t.ina, que proclfl'ase defenilerse dest,a imputasão. As
,Igrejas Latina, e Grega conservão-se unidas por mui
'tos 'seculos ainda: 'celebrão juntas alguns Concilias
geraes; mas ~l1ardase silencio sobre esta materia'; ca
da Igreja segue 11 sua liiciplina. Sepúràose as dUROS

'Igrejas; ~ quando se trata de reunião, é a Greaa a
que eizige ,entre 'outras coiza" da 'Latina a abo~isão
do Cilibato. (34) E quando em 2215 no 'Concilio ge
ral de 'Latrão sob Inocencio 3.0 pela 'pre'zellsa dos
'Patrial"cas ae 'Constan~inopla, e Jeruztllern, e 00 Im
perador do Oriente se fazem Canones relati'vos aos Gre
gos; bem longe dos Littinos censurarem a pratica da

'quelles conservarem os seus Paures cazaaos, pêlo con-
tral'ia formalmente 'reconhecem a legitirtlidaoe deste'
uzu (35.)

'Inocenêio 3.0 consultado, se podia promoverse
ao 'EpiscolJaao 'o filhu de um Sacerdote Gregu" re8'
'ponde ~ ql1e caltlo a Igreja Oriental nãe admitia o
voto <ia continencia., sem a menor' duvida devia pro"
cederse' á Ori.ietlasão. '(36')

Em fim Behei:iito '14 'cobhecendo, que não devia
alterar a dicip1ina eto 'Celibato, para com O!l Gregos

'reunidos á Igr~ia Latj~n." 'pela Bula 57 de nogm. et
rit. ab Itci1ogre. tenend. -lhes perl1'tilio a 'consel'vasáe
dos seus uzes a este respeito. ,37)

Rezu1110 geral..

'Demostrada está a legítima 'autoriClaae da Asem
bléa geral para estabe1ecer, 'revogar" e dispensar os

OH) Gan. 14 man'la cn.Ligar com 'o rigor 80S Canones os eler; o"
'Col~cubinaa\ s· t' acrccenta - Qui. flll'lC1}l. seCU,lIt!flIU regi.01J.1S "'U(P. 71ln
1';,m, no" abili~n;'1tnl. copulam r.'n>jllgnlem., si (np,fi jltcl'int, l{l'av iMS
puniat!,,· t C1t 1n letri,hn! 71,nlr'hnn11l0 lJn~sfnl,l l/li..

(35) .... ,{andam"., si ali!lrl Oannnicultl non ob.istat , ad confiro
'mationem, et consecrationum sine dubitationc procedas.

Tn ro, ("'m olim, de cleri,,:s couj,
(36) V. Cap. fi de Cler, conj.
(3'1) llurxand lia sun C"lpsjj~ de C::llone'5, e Ri",ard rifieliildo sobre

'mcsmo. A'rt. Em ecti. dtol Ord.
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'lmpedimentos uo Matrimonio, com{) verdadeir<> côn~

(·rato civil, privativa, e eisc1uzivamente sugeit~ ao
Poder temporal.

Demostracla está a necesidade da abolisão do
impedimento da Ordem, por ser inJusto, por ocazio
Rar fi imoralidade no Clero, e no povo; 'Ou quandG
menos por ser inuti1.

Demostrado está, que o Celibato Clerical não só
não foi determinado porJ. C., e seus Apostolas aos Pa
d]'e ) como nem mesmo lhes foi eisc1uzivarnente aconse"
l'hado: gue apezar de ser diferente a diciplina das
Igrejas do Oriente, e Ocidente nesta parte desde o
fins d0 3.0 ) ou principio do 4.0 seeulo) nunca ela.
por sellJelh'ante cauza se dezu'nirão, ou anarematizarão-;
<otue a IgreJa Grega com tudo tcm sempre censurado
á Latina o proibir o uzo do lVlatrimonio aos Padres
cazados; e esta não só 11 unca estranhou o lIZ0 da
E}uela Jgreja, como pelo contrario solenemente o re
l'~nhecell por legitimo; e o tem permitido aos Cle
ligas Gregos .q ue se lhe tem l'eltnido..

:E' licito censurar a Diciplina..

Primeiramente devemos e!tar persuadi-dos, que a
Igreja sómente diane, e declara) o que é Dogma ~
e que seus decretos não versão sen'ão sobre a Di
ciplina: que o Dogma é de sua natureza invariavt'1
t10r (u nrlar-se na revelasão constante da Escritura,
ou da Tradisão universal, e nunca interrompida da
Igreja: que a Di-ciplina pelo conuario é de sua natu
reza variavel ja purque se funda em c~\lclllos urnanos,
que podem ser ra1iveis, ja porque demandão sabedo
ria e prudencia, que nem sempre eizislem nos Le
gi ladores em gráo conveniente; ja em fim porque de..
"e ser apropriada ás circunstan('.ias do tempo, lugar,
e pesoas 1 que nem senipre são as mesmas.

O Celibalo dos Clerio'os é objecto diciplinar; o
que está provado pelo quOe dicemos) mostrando·) que
é de IAstituisüo meramente Ecleziastica, cuja nature
:/la nüo muda ainda na opiniiío cl0S qne o razem de
Instituição Apostolica; mas os escrupulozos podem.

,consultar fi Burxard, Bisrw de Vormes, a Rixard (38)

-~--_._----.;::.._-------...-----
(38) Vide ROl!\ precedente.

'9
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<'L·Pio 4,0 (39), a Selvagio (40), Natal e Alexandre (41)
e até o mesmo Bergiel' (42) e muitos outros, que não
lhes são suspei tos.

Repitirei as palavras de Rixard, por isso .m:smo'
qneele é acerrimo defensor do Celibato; el til 

.LI. diciplina é esencíalmellte variavel, porque ela não
consiste em coizas necesarias á salc;asão ou oTdena
das pelo EVaJlgellw; mas em pmticas ou indiferen.
tes em si, ou não necesarias; e cuja utilidade tE
relativa aos tempos, ás pesoas, ás N asões; e que
po,' iSQ podem se?' uleis n'um ten!po a ,'espeito de
certos -povos, inuteis, e mesmo prejudiciaes em ou
"bras tempos, e a respeito de outros povos. E' por
iso, que as dijinisões det- Igreja nr.o são semp,'e as
mesmas sobTe pautas de diciplina .... Daqui vem as
diferensas, que se e17contrão entre. as Igrejas Latina,
e Grega na administmsão dos Sacmmentos, no Celi·
bato dos Padres, ~'c..... Para que um ponto de di
ciplina fase in'!.iariavel, e que pertencese á Fé, se·
"ia necesm'io que fase Tevelado, e crido tal por uma
tTadisão univenal. - 'Trat. dos Conc. Cap. 1'7. RegI'. 4....

Não só é licito, corno demais a mais é um de·
ver do Omem social, e do. bom cristão censnrar toda
a legislasão, que está em contradi são com a natureza,.
c com os fins da asO-ciasào, a que pertence. Â decencia,
e· a moderasão devem preziclir á analize da inj~stlsa,

imprudencia, ou inutilidade da Lei, cuja abolisão
-se pertende. A censura livremente eizerciua pelos sub-
ditos é o meio pa<::ifico, e legal, pelo qual o Legis
lador conhece a imperfeisão da tei, e é suficientemen-·
te esclarecido para alterala, aLI revogala ,. segu ndo
a eizigencia das circunstancias.

A qUlilm, senão á censura, se deve a eistinsão
de tantos abuzos na uisiplina Ec1eziastica de tantas
uzurpasões de poder, de· tantos eiscesos de jurisdisão;
e de tantas superstisões surrateiramente introduzidas no-
culto uo verdadeiro Deos? .

Se a censura publica não fase proibida: se o
tribunal de fog9 não tapase a boea dos sabias, e
dos queixozos: se os Papas não se julgasem- com eli
l'eito ele impor sil-encio por meio de seus terriveis ana--

(89) V. FJeuri, ou seo Continuador, referindo a opinião deste Pa-
pa á: Amnlio &c.

(40) Sdv. lnst. Cano e Antig. Eclez.
(41) Disert. ad 4.0 sec. Hist. Eclez.
(42) AtI. Çe.li!.l. d~ ))iciollario 'l'eoloGico~

I
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temas a quem nfío só falase, mas até pe.nsase -em con..
'tradisão aos seus principios: se Oma espionagem \Ter
,gonhoza não fase um dev~r de todo. o C~tolico Ro
mano; obrigado a denunciaI' o proprto paI, o mesmo
filho, a cara espoza para serem imolados no fogo sa
arado, quP- a superstisâo impunemente -encara no co
~asão dos Estado!!; e "lue devia ser ateado pelo mes
mo Poder, qu-e os devia apagar: sim, se não forão
!'lstes obsta-<.ulos não se teria perpetuado na Igreja a
lei do Celibato, ,que tanto mal lem cauzado á socie
dade, aos individuas, e á mesma Igreja.

Entrelanto devese aos esforsos dl\ nAtureza, ven
cendo os prejuizos da educasão, o -eizel'cício da censu
ra, que acabou com as celebres provas xan?adas - J ui
zos de Deos - -com a E11cari tia dada aos mortos
com a persiguistlo \1os J udeos - com as deznstrozas

"Cruzadns - ~õm o abu o uas Indulgencias - com o
.domínio Universal dos Papas - 'com iI.-o venerasão tl!l
falsas Decretaes - com a eístinsão do 'nnto Ofi-

, cio - &c. &c. &c.
De\'e portanto continuar a censura a fim de que

a diciplin8 ~clE~z;astica se altere, .se moditiqne, e se
.aperfeisoe; muito mais prezenternente em qne os Pa
pas temendo a Orl1l1ipoteucia dos Concilios geraes, á
trezentos anos não os "<:onvocão 'mais, contra a eis
presa delcrrnina~ü0 dos mesmos Ooncilios, lÍ que el-eii
estão subordinados, e a quem devem filial obediencia,
como nós todos os Calolicos.

A Igreja n50 é infalivel , se não quanào difine o
Dogma, e a Moral. Emqualito á diciplina ela póde
deixar de ser prudente, póde inesmo tolerar -coizas
bem. difi~eis ue justificarse. E' o grande Cano, que
o afirma; é o snbio, e judicioso Fleuri, que anali
zando alguns -llZOS da diciplina moderna, nos dis
A tudo isto nêío Tejo outm 1'esposta, se não convi?'
de boa fé, .-que nestas, mateTias, como em todas as
oul1'as o 1lZ0 17ã'o se ac01'da sernp1'e' com a' t'ecta
razão; mas n«o se segue que por iso devemos aban
donar nosos p1'i11C'ipios, os quaes "Vemos claramenté
fundados sobre a ESC1·it-1.wa, e 'Sobre, a tmdisâ.o. da
mais sã '(~lltiguidade, (43) E' o grande Teologo Dia
.go de PalVa, tüo louvado pelos .Istoriaclol'es do ,Con.

(43) Di~c. 10 Íl 1st. Eclez.
-------_:....-_'""""'---''''---------=--"
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cilio de Tl'pnto, no qual no\; declara - que o,~ ron
cilios ge11(leS eln materia de diriTJ/ina. não· só podem.
errm', como l1en~ sempre determinão. o mais saudtz...
'Vel. (,4ft)

Tal é. a ,opiniã0 do 00\;0 Pereira (45) , 'e oUll'OS
Dluito~, fundadus na eispel'ien~ia du qU.e tt'rl1 decreta.
do os Cuncilios ainda at'1'8eS (46): e S. Aaostinho.
ja tinha dito ~\ nleSI' a Goiz:1. TU> 4. lJ seculo~ (.r7)

N.ingllern portamo nos estr nhe {} U1.0 ele um di,
r,eito', que,. para quem o sabe ll.l'leciar, é igualmente
um dever mui importante.

A diciplina h 19'1'eJa Latina acer..ca elo Celibato
CLerical não ~ prudent.e.~

Resta eiznrninar, se fi I'areja t<>m raz'-o ele insis
tir no Celibato elo.; Padres °C(;I1l~ cundi~ãu necesana
para ~rem conservfll~os nus Seos Elllprego>l, pOIS que
só isto é da Slla compelencia; por fJllH to prov"do.
eSl<l, que deGl;etar a nuli .ade. dos ,'eos Malrimonio" ,.
é só, e pri vali Vall1elHe só da cOll1l'el nkia do PudeI:
tempori,L ,

Dezejar, qne os· Pa~lre;, s~j'ío perfeitos,. ilHO p.;,
que tenlll10 'não só as Virlll<ies ordilHl1'ias, ma" ainda.
aquelas, que os tOl'I1ilQ Angelicof;, é- 11m eicl-'it'llte
dez~io :, é um conselho dado a todos ()s Cri~lãos por
J . .c.,. e· corn mai' r~al'licldal'irlade á seu;; X(>tl>~, Mi.
nistros, e Condulores; ma determinar p,ar lei ,. que
os Padre$ se,áo perfeitos,. é UnH\ perl 05'-0 iUlpl'ali(;a~

vel, fundada.. na falsa. pel'f;u.não ele qlle a pel'fei. cio é
um estado natural, e que por iso pôde ser comura
á. uma c1ace inteir.a: é elevar a eice~lio :i regra: é
uma irnprudencia,.. fazendo. o Lugo do St>nhor pezado.,
a !ialvasão di6cil, e a vida umana eln muitos. caZOi

(44) , .. , Circo leg<Js ad Ecclesi\l1TI compooendam lanlas possuot
errare, et noo spmper salubriora staluunt. Liv. J. Der. Trid. t'id.

(45) Anali;;e rio Prolisâú da Fé. &c.
(46) Na verdade s~ ceg:tmeute obedecesemos aos Concilios; o quo

seria de nós lendo diante dos olhos o "!la lema do Concilio geral de
Conslansa contra os que dícesem, flue crão falsas as Decretais, e
iodos os Cleri~os, que as eslndl\\â ? Em qne estadó se asaria a civiii•
.zasão, ~6e cegampute seguic;Pll1os o.de('retado em os Concílios du 7."
tlPClllo t~ o 'rri""ntino? Di!'"., os que os tem Iwo , e sab.em os ma
les, que tem C8'lzado. Os scculos de trevas, em que roran eles ce
lebrados, desculpão 08 seos en'o'; e ainda admira, como a Divina Pro
'I,ideucia souue conservar a Dou~rinll intacta no meio de taoLa iguo..
lancino

(47) Qui., nescil ipsa plellio?'(t 's(lJl'c ri poster-ióribus emendari) id Clt "
•<C~ci(jis... Li(l. 2•• .e. :.I de bapt. COlt'. J)I)"" 'J •••
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j'tlS\Tnortavel: é um rigor, que- J. C. Seu'hol' ME'f1[re,.
e Fundador ua Religião nilo úzigio; que os Apl->s
tolos não deternlinarilo " e em que a mesma fg,;eja té
f) 4.0 seculo nãlil consentio.

Seria comtuoo tuleravel fi lli"ipl.inu do Celibato 7

se emboru fuse determina.lo por lei, e que 1'01' COSI,U

me, deixado tão sab-iamente ado arbilr~o de caJ-ü um.,
se pralicoll na Igreja tê o fim do 3.0 seculo: poucos
I'nales poderia então prodlizir. Nem it 19rejfl fa!tariáo
lVlini ·tros probos; nem uS frucw- enconlrélrião tão fi'e
quentes ocaziGE' de qu duo Permilindose tirar os Mi
ni.tros Sagrados ela dace do. Olllers cazllllos., sem
com tudo pruil>irlhcs () lIZ0 <lo IHatJ:imonio, consegu ir
seia: 1.0 Jilatarse infinilamente· o nlll1leW dos elegL
vei .. , e por iso areI' lugar para melhor escolha: 2.u

po er o Iareja. ser '~evera no eizum.e dos Celibatarios
vulllntario~, a fim de qU{} pudesem d,tf o eizemplo
de perfeisíio, II que se propun1J:io: 3. 0 nITo lhe eria
necesélrio surpreendeI' os rapazes de vi.nte annos; es
pel'Cll'ia, que tive.em a idade perfeita, como dis S.
Puulo, isto é pelo m.eno 30 anos, aq.l~eln. idade em
~ue J. C. leu principio á suu .M isão Di\!ina; idade
JH'cC'saril~ sem dnvidu; e a~é requerida pelos nntigos
CaIlOI1f'S para entrar-se no eizercicio de fun!'õf's tiío
~ugll~tas, e q.lIe dernandüo o respeito, ql'le inspira n.
Idade reunida á virtude; o que entrelanto nüo pode
oje ter IlIgar, porque serião raros 05 omelJS, que es
perCl"f'frl (JIleiro!'\ té os 30 l'lnos de. uu idade pal:a
se alistarem no Ministerio l!:clezirt.tico, ele qne rezul
taria falta consideravel no· serviso da Igreja. Ei como
11m abismo xnma ontro abismo. 4.u Porqne fi 19rejn.
n50 se veria na n('ce. id,lde de feixar os olhos ao Con
cubinato dos Parl·res E como ja o piedozo Gersun pen
sava conveniente) antes procedendo. contra o mesmos
COIll tudo o rigor cios Crtnon€s, separaria o grüo da
p:"h:l, con ernlri!l ilezrt l\ oma e a dignidade Ec1C'·
7111stlca, e promoveria o bem, c a s111vasiio do MI
nistro indigno, npartnndo-o <I' um Emprego, de ql1~
n:1o é CApaz, sem com tudo privalo dos meios unicCJs
de remediar á !-IUlI deRgrus11.

A ~n·jgos porem dos UltOS da nos.,. fgrejn, e talres
prevenidos pela sna anCiotlidacie, quize. em outro. , que
Vo1taselllos ii diciplina decretada, po.to que rari imas
'Vezes praticada, desde o 4.0 té o 12.0 secnlo, isto é:
qn ~ não admitisem ao Estado Ec1eziastico omeos
cazadós, vivenuo nl.u·jtllh.nente com suas mulheres.; e-
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'Somente se depüzesem os Padres que se cazasem, sem
anular corutudo os seus Matrimonias. Em verdade só
uma cega prez Insão, on 11m I'espeit<:> fanatico á cos
tume,s., cuJa origem desconhecem, é que poderá des
CUbl'll' motl.vos de preferencia n' uma diciplina, cujos
rezulta€los .][1. observamos. Confeso comtudo, que seria
u.m .~enol' mal? porque eru fim alguns Padres pre.
fll'enao em m UI tos cazos o caza men to <ís onras, eco
mo~lldades, q ue lhes oferece o Sacerclocio; porem a
maI~r pa~·te praticaria, o que dizem os Istorilldores,
CJ,ue pratIcarão Oli Padres no tempo, em que Grecro
no 7.0 desprendendo LOdo o ridor do seu zelo :>os

b . o,
o ngou a abandonar as 1arejas , ou as tnu\llere. Quazi
todos fingirão delas divorcial'se; -c ao principio clan
destinamente, e ao depois ás clara oferecerão o e pe
ctaculo frizante da intidelidade: do escandalo. (48)

Esquesamonos porem ·ele tudo qllunto temos obser
vado: suponhamos, que é de ncccsidade ou pelo
menos --de suma utilidade, que o Padre seja solteiro,
pAI'a conservarse ( como dis S. Paulo falando dos nfío ca
zados ) livre dos cuidados do seclIlo, sem estar cuiua
dozo de agradar fi mulher, &c. mas por acazo. o Pu
-<:Ire por não ter mulher, não tem Pai, Miii, Irmãs,
e ainda mesmo lilhos fi seu cargo? l:~a diciplina actual,
em que os Padre:: se ordenilo a titulo de patrimonio,
nãl) I se axila ql1azi todos ocupados em grnngenr os
meios de su bzistencia: N fio são eles A rListas, Mes
tres ou Lavradore , entretendo grande numero de do
mesticos á seu cuidado? Não é o mesmo ju !iciozo
Fleuri, quem pergunta - o que é o cuidario d' uma
familia pa7licula,! em comparasão d' um Estado! O
que é o ü'(llmlleJlto d'uma mulher com sinco, ou seis.fi-
lhos, e outros tantos domesticos em compa1'asão do
govenlO de cem mil subdilos? (49) Entretanto, alem
de mnitos Bispos, que administrão Estados, não é
o mesmo n050 Santisirno Padre, que nos oferece o
eizemplo tl' um Bispo Monarca, regendo milhões de

(48) O llisl'0 Sineio cm Principios do 5.0 sl"cu10 , quando repu""nou
::Iccitai' ô Bispaúo, dizia; que era para não vcr furtivnllJente sua mulher,
" car nparenc;as de adulterio a uma anão legitima, o que dã a cn
tcurler, quc asim pralicava a maior parte dos Cazudos, C]ue se or
denaviio , promctendo 1I;io coabitar com as mulheres; e isto Q.1esl~o

provão as inumeraveis proibisões de Concilios, para C]ue os Cal!:ados nao
!ivesem a6 mulheres em sua companhia ou ao menos tivesem um Con
frade para testemuuha da sua conduta com elas. &c.

49. Flcuri - 4.0 Discurso á ht. Eclez.
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omens? Pois nada disto uzurpa os cuidados, que de
vem ser empregados privativamente no Ministerio Ecle
ziastico; não divide o corasão do Padre; não o ina
bilita para a Orasiio? Só o Matrimonio, sençlo um Sa
cramento xeio de grasas, eizigido pela natureza do
Omem, é o nnico estado incompativel com o Hacer
uoeio? Saibão todos, que não é; e não é, porque no
Apostolado, com certeza, só entrou -um J oüo -soltei
ro ~ e este não foi o que mereceu a ama do Prima.,
do, mas um Pedl'0 certamente cazado.

Não o é, porque a Igreja Universal té o 4.0 se
culo admitia ao Sacerdocio Olllens cuzudos vivendo
com suas lI1ulhere3; a do Oriente té oje asiru os con
serva, e a do Ocidente tem aprovado sua conducttL
a este respeito, posto que desdenhe imitald.

Vamos á outro ipoteze. Suponhamos, que todas
estas razões são futeis, ou aparentes; averá quem ne
gne, que u continencia não é praticada pela maior
parte do Clero? Concedamos de barato, que só- o cen
tezimo dos Padres é incontinente: e este centezimo·
não merecerá a compai. <'io da 19r~ja?

J. C. na pClrabola do Bom Pastor não mostrou,
que para salvar uma só ovelha perdida, muitas ve
zes se. abanetol1<t noventa, e nove, que estão fora de
perigo? t'ixe pois a Ig;reja 99 Padres serem, ou
niio cOllti 1 nle. a . ell arbitrio; e se um só se perde
por callZ ,Ia lci do celibato, revoguca.

O Povo Ebrell foi <ii~pensa<io na lei natural,
para poder COll,;erval' muitas mulheres; e J. S:;. dis,
que Moize lhe p~rmitif) a poligumia em razão da
dureza do seu corasiio. 15 seculos de eisperiencia pro
vão a impo ibiliúade do Celibato na maior palte do
Clero; concedalhe pai a l<Tr~ja o cazamento, o qual
ainda asim não é contra a°lei natural.

S. Clemente de Alexandria, e outros Padres.
Julgando um crime a poligamia sucesiva, convem
com tudo, que S. Paulo a permitia elTI considerasão
(t fra'lueza umana. (50) A Igreja permita aos Padres
o cazumento, que não é um crime, em considera ão.
fi sua bem reconhecida fj'aqlleza; e para esta permi-

(~O) Si cui ApOSlolus propter intempcrantinm, et ustionem, ex
venla secundum concedit matrimonium, hic qlloque nou peccal, &c.
S. Clemente Sir. 3.

S. Epifan. Hores 59. - S. TeodlJre. na Ep. J. au Tit. dis, qll
~. PU?Jo e.oncede u 2.as Nupci~ aos mesmos Padres pnra evitar a
Ineou!lnencla, .
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'São nfío á nece~iJacle de indulgellcia, basta prud-en.
cin, e justisa.

O Â rosto lo aco'llselband@ aos cazauos' fi separa
-são do leito por algum tempo, para mellH,r se apli
carem á oraslio, recomenda com tudo, que voltem
ao antigo cmilume, por cauza da incontinencia; e
isto dis S. Paulo, ql.le não ordena, Illas permite por
-indulgencia. Na verdade os ~antos Padres descobrem
no uzo do matrimonio alem do cazo da propaO'a5ão
tia especie, uma illlperfeisão, e até uma desvjas~o Llé,\-

·lei. A Igreja il~lite o Apo tolo; c ?oO mCilDS por in
dul6'-enciu, por cauza tia incontinencia, pC'rmita O

cazamento aos Patlres.
Demais: nüo é o mesmo S. Agostinho qlle en

pina, que se devé 1Iloderm' a severidade da lei, a fim
de que a rm'idade aplique o 'emedio á maiore
males .'K (51)

Néio é o Papa S. Simaso, que proclamava e.t2l,
maxima - Que Seria c7'llel insistir na observancia
d'uma lei, quando ela se toma p,'ejudicial á Ig7'e.
ja ; porque as leis são (eitas 110 dezignio, que ap"o
veitem, e não que produzilo males .9. (52)

N.io é S. Bernardo, que 110'; dis que nada
mais justo, do que a mudansa, alte7'asão, ou 011li

SIlO daquelas coisas, que P07' pr'incipios de carida
de se eslabelecel'áo, quando a mesma caridade llsim
aconselha 'I (53)

Não tem sido esta a m~l'xa da Igreja em tantas
leis respeitaveis, e al~umas, que furão ditadas p~lolS

mesmos Apostolas? (54)
A inda em nosos dias nilo foriío os Catolicoll

----------------
(&1) DClrahendllm aliquid severilati, ut maioribu! malis sanandis

1tarilas sincera slIll"eniaL Bp. 151 apud Gral.
(5'2) 5"'1'e crudele esset insislere le~i, cu," observaulia ejus eSle

prejudicabilis Edu.im "idelnr; quoniam leges ea inlenlionm latre sunt •
tlt profici.nut. non noceanf. Ep. ad Avit.

(58) Nonne juslÍssirnulll esse tiquet, ut qum pro carilatc in.,enta IlUnt,
pro caritate quoque, nbi expedire vldebitur, vel omitlanlnr, vel in.
1crlllitnnlnr, \d in aliud collvcnientius demutentur Lib. de Proc, e
Discip.

(54) Muitos s50 os cizemplos: basta lembrar que tendo S. Paulo
J)rúibido II Ordclla~fio dos NcofiloS, hem CODlO os Cl'ncilius de Nicea ,
( ardica, de Loadicea , &c. contudo os Bispos da Capadocia o
.lispensarão para com Euzeuio Bispn ue Cezarea: os da França para
"om Palacio Bispu da Illesma Cidade. OS l'raocezes para com o Bi,!'a
Gl'Cwallo &c. &c. Os Bigamos igualme.nte proillldos do SagTado Mi
nisterio por S. Paulo, Canoncs dos Apostolas &é. com tudo segundo
J'cfcrc S. Jeronimo, e Teodoreto muitos furão 0$ Bíglllllos elévado8 aO
Episcopado. &C'. &c. .



dispensados da santificasão, d' abstineneia da CaTne-;
e da eesasão de servisos ,em tantos dias, nos quaes,
á se eulos, -eram osobrigados á santificasão, a absti
nencia, e a cesas<Ío de trabalhos? (55)

Eu vou por ultimo feferir o fa-cto de S. P-aulo i e
qual, para quem ama a verdade e a justisa, é mais
que suncielilte para provar tudo quanto temos dito a
resptlito da eontineneia. Eilo ,ai tal qwal nos refere a
Escritura sagrada.

Sendo conveniente, que na Igreja ouvesem algumas
mulheres destinadas á cataque7.e, instrusão, e socor
ro das outras m~llheres; Illas Eendo illlCOOlDativel este
serviso eonl a sugeisâ0 deviúa á um maridu', e alie'"

(5,)) As leis Ecle iasticas são infinitas as ll.ue tem sid re\"()gadas.
ou caiaas em aezuzo~ v. g': os gráos de ]lUrentesco , fo rão sacesh ;:ment"
deixaudo de ser impedimento do lI1au'imollio desde o 7.0 té o 4.0 cm
que está oja. O Conc. de Trent. determioo, que no 2,0 ~I áo se não dis
pense, eiceto por canza publica, e entre grandes Principes ; e 3'lgUDS
Padres e antigos Concilios julgarão, qu" tais impedimentos edio d"
direito Divino; entre.tanto oje só n50 Cll/Za nestes gráos o qne Dão pe
de d"les dispensa. IIll1itas outras leis, qoe não soo indiferentes em
levs objectos, mas .fundadas tia lei nalural tCDI igualu!ente sofrido a
10Tte das antecedentes: Y. g. Convocaçã dos Concilios, a coabitasão
dos Padres com mulheres, cuja proibisão está oje rednlZida ás uaicas

.mulberes snspeitas, o que cada um interpreta a seu modo. O abito
talar recommendado pelos antigos Canones com penas gra ,oisimas, es
tá oje em total dezuzo ainda á face do SanlisiUlo Padre, Guarda e
Defensor dos CanoDos. A. fl'Ugalidade nas Mezas do. Bispos reduzi
das por muitos CODcilios a dois pratos, está !,onvertida cm banqueles
sumptuoloS: sedas, oiro, e pedras tantas vezes pruibidas se fomão o
seu abito e tralanTelito ordinario. Em fim asimplicidade nas suas cezas,
., mobilia , em que taDlo se occuparãn os Canones, troconse cm um
fausto pouco acomodado ao eSpirito da Religião, de que eles são principaes
]'lini.tros. Plllacios mais, ou menos soberbos, numeroso cortejo tle
escravos, e famulos, Ricas berlindas, &c. &c. eis a que se redu5 o ei~

zemplo de observaméia Canoni-ca, que nos dá o Xefe tia 19n;ja • oe os·
mais Principes dela; mas a isto se responde; que os tempos mudarão-se,
e que a diciplina nesta parte tãobem de... e sofrer Illudansa. Embora.
Pois só o diciplina do elibato será eterno? P6de o qu jejua eice-
der o uma unica comida; p6de o penitente ser aliviado do rigor dos
Canones IJenitenciacs: p6de o Tio cazar com a sobrinha, por que nes-.
i.es cazos tleve alendel·-se.á .fraqne.zo nml\no: pôde dehar-se de san
tificar o dio de S. Filipe de E. Lonr.enso, &c. 'para dedicar-se aê
trab\llho, por qTle a eispcriencia tem mostrado, que tai dias são con-.
sumidos pela maior parle em jogos, pasnlempos. ociosidade e crimes:
não se manda em n-enhum deSotes cazo , que os Fieis lJcsiio SOCOl"l'O 40 eto
á .sua fi'nqucza : que se esfo1'Sem, 1,0" qlte Deos não manda impo.siveis,
e concede suas /5,'asas ,n&& que as pedem di{pra11lellte.; e não p6de (,
Padre cazaT-se o pesar daeisperioncia de 15 seculo' 80ver provado. que oj n· .
go do Celibato é difícil, e .que seinelhnnte lei é cauza do concubina.
to, do escandalo, da tlesmoralizasão e.:da .desgrasa de tantos? Todas
es leis podem ser revogadas: a transgresão frequente delas acorda a
'prudencia do Legislador, para asabolir , a·fim de evitar mai res males.,
e só a lei do Celibato a pezar. de ser tão publica, e constnnlement~

violilda/, ~~~i! o~ ~JbOi ~o~ ~eg~$líldorces?, 1I1ç~ Deos l,Icudi a VOSa ~geja.
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cesnrra reziueucin· fia proprin coza junto á família, S',.
Paulo. netenninou, qne para Diaconisas fosem esco
lhidas Viuvas de nm só marido, onest·aA, sob rias &c.
as quaes serião sustentadas á custa dus Igrejas a que'
serVlsem; m:lS o Gne sucedeu?' Em breve tempo o
Apostolo conheceu a necesidade de remediar o mal.
Ele dis na Ep, á 'l'imot. Cáp. 5. desde v. 9 té 16-
4. viu4Ja seja, eleita, .não tendo menos de sesenta
finos, fi qual não (!ja tido mais de um marido, .• .•
mas não admitas Viu7.:as mosas," pOlque depois de·
te1'ein vivido licenciozamente contra Cristo, que'l'em
ca;; (J1'S e , e temio a sua condena-sáo, pO'Fque fizel'ão
'Vá a sua primeim fé ..••. ~ Quero pois, que as que.
são mosas se ca;$em, criem filhos, governem a caza;
que não dem ocaziiío ao advel·.wrio de dizer mal;

. porque ja al::;umas- se peTverterã~ por iTem apoz de
S€ttanas. - (56), Portanto, se a Igreja Romana não
quer fazer reviver os primeiros, e filizes seculos do.
Ci'islianismo, ordenando O"mens cazados com as qua
lidades qne- o mesmo Apostolo eir;ige; ao menos imi
t,e a sabedoria, a prudencio ,. e a caridade deste Ornem
inspirado, não admitindo ao Estado Eclsteziastico se
Hão solteiros, q.ue ti verem 60 annos de idade.

Rezullado final.

Demostr-ado O' direito do ParleI' temporal para
estaluir, dispensar, e revogar impedimentos do Ma
trimonio; e a necesidadd de abolirse o· impedimento
<.la Ordem, seria injuriozo <Iuvídar por um momento,..
que· a.rAsernbléa Geral do Brazil, por calculas erra-~

'dos de prudencia, ou por contemplasão aos prejuízos .

• 0 _

(56) Quão dire~cnte é a prndencia,de oje I São admilidàs á profisãa.
Religiosa R.nvazcs, e Raparigas de 16 anos, ondc se vão obrigar não.
só a um celibalo perpetuo. mas a uma obdiencia cega, a uma pobroza

. rigorosa, e a uma cterna c!auzura..! QU/l1 será a melhor fuciplinn ? A
insliluida por S. Paulo, ou a pelos modernos Gaooncs? Respondão os
rC5ultados d' \liDa, e oulra. Entretanto a S. Panlo não forâo neces
sarios secnlos de eisperiencia para conhecer, qUQ a continencia não
podia 'ser decretada sCm perigo; poucos anos bastarãn para o conven
cer da nece.idadc de mudar a diciplina a ese respeito. Ele não insis
'Iio em que a continencilt e,'a posivel, e que Deos niio a negava aos que
6. puliào, come divião. Ele não recomendou o jejum, II cilício, a ,fu
gida das companhias de diverso sexo, e as coizas semelhantes que oje
se 68 inculca. Ele atendeu á fraqueza ornana, á onra da Igreja, e
e se contentou com a vida ordinllria não só permitindo, oomcy 'teco-.
mendando o cazame~~? dll~ .'{iu:,:~' mo '\5•. !mitemos o ~'postol".
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de alguns individuas, gue pouca ,. ou nenhu'~a c.Ol~~
siderasão gozão na socledade, retardase o elzerCICIO
d' um dever tão importante, deixançio ainda por mais
tempo (Temer uma cluse ol1l'ada, e tão prepondel'ante
-na soci~c1ade pela privasão d' um direito tão sagrado,
-C01DO esencial á espec~e umana, e Pl'iVásão, que tan·
tos males acarreta 'á mesma sociedade, Resta porem
mostrar ai.rida, que á mesma Asembléll compete pOl'
1Hn modo indirec·to proibir a diciplina -do Celibato
Cleri cal.
, É doutrina oje <:b~:rente entre os mesmos Cano·

nistas: - Que todas as vezes, que uma lei Ecle.zias~
lica póde ser nociva á sociedade de i Xlt de ser religio,
:ta; e que por iso mesmo ao Poda temp01'nl
compele ·embarasaT a sua ei'zecusão. (57) Ora sendo
Gerto, que a lei üo Celibato por uma eisperiencia
não intel'l'ompida de 15 seeulos, tem produzido. a
imoralidade n' UIQa clase de Cidadãos, e Cidadãoli
~ncarregado!? do ensino da :Moral pu.blica; e q-ue
por esa cauza seu oficio além de inu til se tornll

rejucli-cial, quand0 os Povús encontrão na sua con'
uta o ge mentidO' du sua doutrina, de qne rezulta.

imoralidade na sociedade; seguese, que é um
ever da Asembléa geral remover destes Em prega
0s publicas toda a ocazião, que ou os inutiliza, Oll

s . torna nocivos L\ sociedade.
Suponhames tãobem qne a Asembléa Gerul

'evoga o impedimento da Ordem, mas qne a Igreja,
inda reconhecendo a validade do Matrimonio dos

Padres, continua a de.polos, ·e até eiscomungalo ;
é eviJente que este xoque entre a cOflcesão do Po

er tempOl'RI, e 'a punisão do Poder Espiritual deve
produzir a murmuração, fomentar -partidos, e acabar
pela perto rbabão d@ socego pub1ico.

Logo a Asembléa geral al-é1l1 de revogar o impe
dimento da Ordem, não so póde, cqllltl deve sus
pendeI' o Bencplacil<J, ás leis que dizem re peito ao
'Celibato, para qne não posão tel' 'eizecusão no lm
'perio do Rrazil. (58)
-------------------------"-

(51) E)'bel, Intr. in Jus Eccl. Cap. G. Infinito! são os eizempl05
·?eSle dirE:Ílo cizercilados pelos Soberanos Calolicos; ja casando Bulas,
.Ja proibindo" sna eizecu'üo, ja em fim determinando coizas contrarias
'.ás leis Eclesiaslicas. COllll'urese somente os D\lcretos do Conc. de
Trento publicado, e aceito entre n6s 'com a. leis posteriores, que es
tão em opozisão ao mesmo.

(58) A vista de todas estas razões nenbum outro ')'ecurso resta aos
Defensoreii do Çelibnto , do que lorcer os teistos apontadas , dar-lhe ~



Tenho dezempenhado a minba palavra.: satisM.
a minha conciencia, estou dezonerado d' um dever,
q ue a N asão me impos, de promover a sua feiici·
dade,: cumpri' com a obrigasão mais importante de·
Ministro da Religiao ,. mostrando os ·in.convenientes de·
uma lei, que tanto l\ prejudica. Digão agora o que
quizerem. Podecão mostrar, q.ue tenho errado, ma.
sem calunia não poderão manxar minhas· intensões.
Terminarei pois a rninha Demonstrosão, profesando a.
doutrina do Concilio de Gangres. -

Admiramos fl virgindade unida com a umildade:
admitimos a continencia, que s-e eize?'cita com pie-o
da de , e gravidade: respeitamos a onrosa união do
lr1atrimonio.; e para o dizermos d' uma ves, deze
jamos que se pratique na Ig?'eja o que se conte"
nas Sagradas Escritums, e T':ddisões. A.po~tolicas.

(59).

.....--.-------------
(orsadas illterpreta~ões , e na falta de provas lansar mãJ) das armll.S
de fanatismo, e da superstisão , tratando de ereges, impios e Iiberti
DOS os. que se declararem a fa,'er·das minhas,opiniões; mas rogo aO'
Leitor, qne nen se fie nas minhas citasões , nen nai dos adversarios ;.
:procure as fontes apontadas: veja com seus proprios olhos a conleistt,l
dos Aulores; e entãl/ dicida da sinceridade e da boa fé com que nói'
nos combatemos.

jb9-) Cano '21. Advirta-se, que e;le Concilio foi tão respeitado na.
:antignidade qne seus Canones fllziâo parte do Direito Canonico Uni
versal da 19rej a.
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Rezumo da lnstituisão do Celibato. 55
..t1. Igreja do Ocidente nunca se opos á dieiplina

da do Oriente, tocente ao Celibato dos P a
dres.

Resumo·geral.
E' licito censurm' a Diciplina.
A diciplina da 1. L. (~ce:rca do Ce 'úato Glerical

não é prudente. 60
.Rezultado final. 66
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E~RATAg

Folhas. Linhas. Erros. Emendas.

23.... 7 ••• e•••••• se .••..•....• e
26 .... 4 ....... .. ministerio .... misterio.
26 ....20 ·....... antigos ....... acetieos.
28 .... 34 ·....... cazador.•••••• casador.
32 .••. ultima ...... Braga •••••••• Praga..
33 .... 23 ·....... razões ••••.•. ~ Varõe~.

34 .... 3 ....... . de ..••••..••• té.
35 .... 28' ....... . flleil .•..•. : •• fiel.
f3"7 .. .. 12 ·....... o ••••••• • ,_, •• se.
38 ....20 ·....... Gregos..•.••• Ereges~

4·3 .... 9 ·....... consegui nte ••• con equente•.
45 .... 7 ·. .... . Subditos ••.• , Sllbdiaconos.
50 .... 30 ·....... UWal'eo ..•••• Uldarico.
50 •••• ?i7 ·....... esperarão •...• espozarão~

59.•.• 6 ·....... encara ..••.•• creara.

N. B. Na pa17ina 6." ajunte-se á. nota 13, o restan
te da mesma a o pagina 9.

Des de a nota 16 pagina 45 té a nota 38 folhas·
57 preceua.se a leitura da nota ao numero indicado

o teisto. - Alem destas á algumas outras faltai, que
Leitor prudente advirtirá.
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